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Solicito andamento nos trâmites para contrato das empresas. Ressalto ainda que, poderá sofrer alterações ao 

quantitativo de km, os km lançados é apenas uma média. 
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Segue em anexo a planilha inicial das linhas de kombi. 
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documentos para formalização dos processos de dispensa ernergenciai de 

contratação de forncedores para realização do transporte escolar de 
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Prestem informações diárias para que eu possa auxiliar vocês com mais 
recursos humanos, técnicos ou operacionais para cumprimentos das 

demandas no setor. 

Desde logo, dou conhecimento aos agentes de eontratnço que tais 

procedimentos serão formalizadas de maneira emergencial e precária. 
Assim que forem finalizados para atender os primeiros meses da demanda 

emergencial do transporte escolar e propiciar possibilidade de análise de 

todas as linhas pela SME, o setor de licitações deverá providenciar edital de 

pregão/registro de preços para realização da devida concorrência. 
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03102/2025 23:53:09 Wilson César de Araújo 
---------- 

SMA arquivou. 

04/02/2025 06:56:27 Maxwoi Ximenes Lourenço [5Mi arquivou. 

04/0212025 07:48:17 Luis Fernando Flauzino Barros JUR-AP arquivou. 
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1 Prezados, bom dia! 

Em atenção a demanda, solicito as seguintes informações complementares 

- Vigência do contrato; 
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Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 
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Essas informações são essenciais para a continuidade dos trâmites. 
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Prezado. Segue informações: 

VIGÊNCIA DO CONTRATO - 90 dias 

JUSTIFICATIVA EMERGENCIAL 

O presente procedimento licitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA APTAA REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS DA ZONA 

RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEICULO 
TIPO ÔNIBUS, SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), PELO MENOR 

PREÇO POR ITEM DE ACORDO COMA NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade 

da Administração Municipal. 
O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado 

constitucionalmente como direito à educaçao gratuita. A municipalidade 

optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural 

do município e insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de 

veículos, motoristas e gerenciamento da operação, sendo possibilitado pela 

legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de 

processo licitatário cabendo ao edital regulamentar as condições de 

execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima 

elencados atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 

de Elói Mendes, devido a necessidade de transporte dos alunos da zona 

rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário 

escolar e suas respectivas rotas. 

Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de 

transporte escolar para atender aos alunos da rede municipal de ensino, 

visto o início iminente do ano letivo de 2025 (1 0/02/2025) sem tempo hábil 

de realização de processo licitatário ordinário para contratação da 
prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que 

segue: 

Art.75.É dispensável a licitação: (...) 
VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando 

caracterizada urgência de atendimento de situação que possa ocasionar 

prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a 

segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e outros bens, 

públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao 

atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 

obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) 

ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, 

vedadas a prorrogação dos respectivos contratos e a recontratação de 
empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensa de 

hs:ll&oimendes.1doc.com.br/?pdocNer&hash=953Cs2As9FD45O2s2591DF93Mtd=1&origem=palnoisetor  

L
iøeee' 

et 

a 
,Despacho3.388I2025 4 

r •TIrt 14  
ø Respondoycø 'ir'. 

MxweI L. 

e 
Envolvi os i%ços 

acovpahdQpa l 

Quom Já visualizou? 2 ou mais pessoas 



07/02/2025, 11:59 

,t • ''flg :s%%~X 

tt$;S• * 
fl 

. øa& 

$fl 

2 ou maí pessua] 

nesLenM nouk1Tg1ala%ntg M,møratd 3884202$ 4 
o' 

AWEL xiMENEawURE4Ç&C Q74$XXt0057 09ritorme MP4 2./ 

Quem Já  vsuaUzou? 

O6Ri2(2O2 

MaKwel Ximenes Lourenço 
Secretário Municipal de Educação, Espolies, Turismo, Lazer e Cultura 

P!l!jinhas LL2025jnaI puf (205,10 KB) 15 downloads 

Wllson César de Araújo 
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Prefeitura Municipal do EIÓI Mendes 11Doc 

Li citaçâo previstos nos artigos 75, inciso VIII. da Lei Federal no  

14.133(2021. 
Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último - 

eI)dor 

contrato realizado no processo licitatório anterior no último semestre de 
2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17,22, 25, 31 e 44, que 

foram suprimidas da rota de transporte escolar. 
Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas 
executadas por veículo tipo Sprinter, Kombi e Van (Besta) terá o valor de R$ 

420 (quatro reais e vinte centavos) e por veiculo tipo ônibus, o valor de R$ 

7.00 (sete reais). 

VALOR DE CADA LINHA 

Segue paniha detalhada em anexo 

'flago Sablno.Femandb Crina de Jesus Rochd_èMRHi Como estão ,. . . 

as formalizações dessa demanda? 

Gentileza priorizar. 

Se necessário, coloquem todos os servidores do setor de 
compras/licitações trabalhando nesses processos. 

Amanhã, pela manhã, irei vistoriar. 

Atenciosamente, 

Vistos etc., 
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MUNICIflO DE ELÓI MENDES 

Rua Coronel uorâclo Alvos Pereira. 335- Centro - flá) Mendos/MG -CEP: 37110-000 -CNPJ: 20.347.225)0001-26 

PLANILHA TRANSPORTE MUNICIPAL - 2025 

1&nL.?SiitSSS... 
01 ANTÓNIO CARLOS Maria do Carmo Mendes 100 4,20 420,00 

COELHO 

02 RS TRANSPORTE Maria do Carmo/Targino 110 420 46200 

Nogueira 

03 IRMÃOS ROCHA Maria do Carmo Mondes 97 4,20 407,40 

04 PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 102 4,20 428,40 

05 LEONEL E CIA Maria do carmoftargino 110 4,20 46200 

Noueira/BrasiIino Alves 

06 LADEL TRANSPORTE Maria do Carmo Mendes 86 7,00 602,00 

07 SEBASTIAO BORGES DA Maria do Carmo Metidas 85 4,20 357,00 

SILVA 

08 FRANKLSN II, PEREIRA Maria do Carmo Mendes 99 4,20 415,80 

09 LOPES E JARDULIIO Maria do Carmo Mondes 81 4,20 340,20 

10 COBERTORES Santa Cruz 78 4,20 32760 

11 PEREIRA E PEREIRA Santa Cruz 92 4,20 386,40 

12 COBERTORES Santa Cruz 93 4,20 390,60 

13 COPER KIDS Oscar Araújo 100 4,20 420,00 

14 SILVA NOVAIS Oscar Araújo 90 4,20 378,00 

15 ZAVA BUENO Oscar Araújo 100 4,20 420,00 

16 PARAISO TRANSPORTE Oscar Araújo 85 4,20 357,00 

17 

18 E. FERREIRA Astolfo Moreira/Luisa Carneiro 93 4,20 390,60 

19 DONIZETI DA SILVA E. Astolfo Moreira/Norma de Brito 63 4,20 264,60 

20 LOREDANI Targino Nogueira/Norma de 120 4,20 504,00 

Bilto/Mady Benedeti 

1 PARAÍSO TRANSPORTE Targino Nogueira/Norma de 150 4,20 630,00 

Brita 

22 

23 LOPES E JAROULIO Targino Nogueira/Júlia Camões 140 7,00 980,00 

Vie fio 

24 LADa TRANSPORTE TarginofBrasilínoíNorma de 180 700 1260,00 

BritolCarrosselíCirandínha/Luis 

a 
5 -- 

26 RS TRANSPORTE TarginolBrasilino/Luis&Carross 80 4,20 336,00 
el/Norma de Bufo 

27 COPER KIDS Targino 150 420 63000 
Nogu&ra/Brasjjino/APAE 

28 COPER KIDS Targino Nogueira/Júlia Camões 105 4,20 44100 
Viaito 

29 IRMÃOS ROCHA Targino Nogueira/Norma de 105 4,20 441,00 
Brito/CarrassellMarly Benedeti 

31 

c 



MUNICÍPIO ÔE ELÓI MENDES 
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Date 
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OBS.: FORAM ELIMINADAS AS UNHAS DE N2  17, 22, 25,31 E 44. TOTAUZANDO 

UM QUANTITATIVO DE 41 UNHAS. 

30 - IRMÃOS ROCHA Marly 85 4,20 357,00 

Be necletj/B rasilino/Ca rrossel/Lui 

sa Carneiro 

32 PEREIRA E PEREIRA Norma de BritolTargino/Júlia 120 4,20 50400 

Camôos/Luisa/APAE 

33 PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 92 4,20 386,40 

34 EDSON MORAIS Norma de 170 4,20 714,00 

Brito/Targino/Brasilino/Carrosse 

I/Marly Benedeti 

35 WILSON J AZEVEDO Astolfo Moreira/Júlia 77 4,20 323,40 

Camões/Targino Nogueira 

36 ZEZINHO E FILHO Astolfo Moreira/Targino 95 4,20 399,00 

Nogueira 

37 IRMÃOS TRANSPORTE Astolfo Moreira/Targino 95 4,20 399,00 

Nogueira/Júlia Camões 

38 PEREIRA E PEREIRA Astolfo Moreira de Carvalho 105 4,20 441,00 

39 PARÃ{SO TRANSPORTE Oscar Araújo/Júlia 100 4,20 420,00 

Camões/Norma de Brito 

40 COPER KIDS Astolfo Moreira/Júlia Camões 85 4,20 357,00 

41 DAV TRANSPORTES Carrossel/NormafTargino/Júlia 100 4,20 420,00 

Camões/LuisalMarly 

42 RS TRANSPORTE Brasilino/Júlia 115 4,20 483,00 

Cat-nôes/NormafCarrossel/Targi 

no 

43 IRMÃOS ROCHA Targino/Brasilino/Júlia 95 420 399,00 

Camões/Luisa/Carrossel/Norma 

de Brito 

5 DAV TRANSPORTES Júlia 174 420 730,80 

Camões/Brasilinorrargino/Luisa 

/Cirandinha/Norma de Brito 

46 COPER 1<105 Targino NogUeira 95 4,20 399,00 

TOTAL DIA: R$ 

19.184,20 

VALOR MÊS 

MÊS REFERÊNCIA VALOR EM REAIS 

Fevereiro R$ 306.947,20 (16 dias letivos) 

Março R$ 345.315,60 (18 dias letivos) 

Abril R$ 364.499,80 (19 dias letivos) 
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Formalização de Demanda 

- 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Requisitando 

Responsável pela Demanda Mamei Ximenes Lourenço 

Matrícula: 6280 

E-maiT institucional: 
educacao@loimen.mg.gov.br  

Telefone: 
0800-443-2000 

O presente procedimento Ilcitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, 

SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), PELO MENOR PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

O transporte do alunos é responsabilidade do poder público, assegurado constitucionalmente como direito à educação 

gratuita. A municipalidade optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural do município e 

Insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de veículos, motoristas e gerenciamento da operação, sendo 

possibilitado pela legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de processo licitalórlo, cabendo ao 

edital regulamentar as condições de execução. Assim, o presente contratação do prestação de serviços acima elencados 

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal do Educação do Dói Mendes, devido a necessidade de transporte dos 

alunos da zona rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 

Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de transporto escolar para atender aos alunos da rede 

municipal do ensino, visto o início iminente do ano letivo de 2025 (10/02/2025) sem tempo hábil de realização de processo 

licitatóo ordinário para contratação da prestação de serviço Este rito á autorizado polo art. 75, inciso VIII, que segue: 

Art.75.É dispensável a licitação: ( ... ) 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação qu'& 
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37.110-000 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 1 Telefone: 0800 443 2000 

www.eloimendes.mg.gov.br  

possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança do pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluidas no prazo máximo de 

1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontrataçáo de empresa já contratada com base no disposto neste Inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensa de Licitação previstos nos artigos 76, inciso VIII, da Lei 

Federal n°14.13312021, conforme artigo 14, 1, da Instrução Normativa SEGES N°5812022. 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último contrato realizado no processo licitatório anterior no 

último semestre de 2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 1 7,22, 25. 31 e 44, que foram suprimidas da rota de 

transporto escolar. 

Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas executadas por veículo tipo Sprinter, Kombi e Van 

(Besta) lerá o valor do R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de R$ 7,00 (sete reais) 

Objetivo 

O objetivo da contratação do transporte escolar é garantir que todas as crianças tenham acesso seguro, regular e eficiente à 

escola, independentemente da distância ou das condições socioeconômicas. Esse serviço busca assegurar a frequência escolar, 

promover a pontualidade, reduzir riscos no trajeto, aliviar os custos para as famílias e contribuir para a inclusão social. Dessa 

forma, facilita o aprendizado e a permanência dos alunos na educação básica. 

Justificativa 

A contratação por dispensa de licitação se faz necessária devido à urgência no atendimento da demanda. A necessidade imediata 

desse serviço visa evitar prejuízos aos estudantes e assegurar o direito à educação de forma contínua e segura. 

Diretrizes da Contratação 

3.1. Critérios de Seleção 

Para garantir a qualidade e a segurança do transporte escolar, serão adotados os seguintes critérios de seleção: 

• Cadastro prévio dos motoristas interessados. 

• Avaliação da documentação obrigatória, incluindo CNH com categoria adequada, atestado de antecedentes criminais, 

licenças sanitárias e alvará de transporte escolar. 

• Inspeção veicular para garantir segurança e conformidade com normas. 

• Análise de experiência prévia e referências dos motoristas. 

3.2. Definição das Linhas de Transporte 

A definição das rotas e Itinerários será realizada com base nos seguintes procedimentos: 

• Levantamento da demanda de estudantes por região. 

• Definição de rotas estratégicas para otimização do serviço. 

• Ajuste das escalas e itinerários conforme a necessidade das escolas. 

3.3. Condições Contratuais 

A prestação do serviço de transporte escolar seguirá as seguintes condições contratuais: 

• Contratação por período determinado, conforme necessidade identificada. 

• Pagamento baseado em critérios estabelecidos de distância percorrida e tempo de serviço. 

• Cumprimento das normas de segurança e realização de manutenção preventiva dos veículos. k 

¼ 



Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou Há vincuiação ou dependência 

desta contratação em relação a seguinte: 

E 

Pga n. 4U 

Da!a.j 

°OMCor 

MUNICÍPIO  DE ELoI MENDES 
Rua Coronel 1-lorácio Alvos Pereira, 335 - Centro - tlói Mondes - MO - CEP: 

37.110-000  
CNPJ: 20.347.225/0001-26 1 Telefone: 0800 443 2000 

www.cloimendes.trig.gov.kur 

Aplicação de penalidades em caso de descumprimento das regras contratuais. 

Monitoramento e Avaliação 

Para garantir a qualidade do serviço, será implementado um sistema contínuo de monlioramento e avaliação, composto pelas 

seguintes; ações: 

• Fiscalização periódica do serviço prestado. 

• Pesquisa de satisfação com pais e alunas. 

• Revisão das rotas e ajustes necessários para melhor atendimento. 

Conclusão 

A implementação desse alinhamento estratégico garantirá um serviço de transporte escalar eficiente e seguro, atendendo às 

necessidades das crianças e das instituições do ensino. Além disso, assegurará transparência o conformidade com a legislação 

vigente, proporcionando um serviço de qualidade para a comunidade escolar. 

O valor estimado é de R$ 22.260,00 (vinte e dois mil, duzentos o sessenta reais). 

Dotação: 248 Fonte: 1540.30 

Dotação: 212 Fonte: 1500.94 

A presente contratação deverá ser formalizada até 28/02/2025, de modo a permitir o início da execução do objeto em 

tempo hábil. 
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CNPJ: 20.347.225/0001-261 Telefone: 0800 443 2000 

www.eloimendes.mg.gov.br  

A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

              

     

Alta; 

Média: ou 

Baixa. 

      

           

           

   

o 

       

           

           

           

              

              

 

 

   

Submeto para análise e deliberação a Inclusão da demanda no plano de contratações anual (PCA) do ano de 2026. 

 

07/02/2025. 

         

             

             

              

            

            

            

        

J M ixwoli Ximenes Lourenço 
Secretário Municipal de Educação 

Secretário Muniopal de Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 
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Data 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES SOMIdor  
Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335— Centro - Etól Mendes - MO - CEP 

37.110-000 
CNPJ: 20.347.225/0001-261 Telefone: 0800 443 2000 

ww-w .eloim e ii des. nig . gov  .br 

Formalização de Demanda 

Coe- 

• .~g»ie • -. •1 ..... a.. 

MO 
 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Requisitante 

Responsável pela Demanda Maxwel xlmones Lourenço 

Matricula: 6280 

E-mail institucional: 
educuao@eloimendes.mg.gov.br  

Telefono: 
0600-443-2000 

O presente procedimento lícitatório tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAS O TRANSPORTE 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEICULO TIPO ÔNIBUS, 

SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), PELO MENOR PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

O transporta de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado constitucIonalmente como direito à educação 

gratuita A municipalidade optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural do município e 

insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de veículos, motoristas e gerenciamento da operação, sendo 

possibilitado pela legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de processo Iicitatório, cabendo ao 

edital regulamentar as condições de execução. Assim, a presente contratação de prestação do serviços acima elencados 

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Elól Mendes, devido a necessidade de transporte dos 

alunos da zona rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 

Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de transporte escolar para atender aos alunos da rede 

municipal de ensino, visto o início iminente do ano letivo do 2025 (10/02/2025) sem tempo hábil de realização de processo 

licltatádo ordinário para contratação da prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 7à, inciso VIII, que segue: 

A,t.75.É dispensável a licitação: ( ... ) 



Dal 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES  Servidor 

Rua Coronel 1-lorácio Alves Pereira, 335—Centro-- Elói Mondes - MG - CEP: 

37.110-000 
CNPJ: 20347.225/0001-26 (Telefone: 0800 443 2000 

www cloim endes .m g.gov  .br 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 

possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos o outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atdlmento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 

1 (um) ano, contado da data do ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontralação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensa de Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei 

Federal n°14.13312021. 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último contrato realizado no processo licitatório anterior no 

último semestre de 2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17,22, 25, 31 e 44, que foram suprimidas da rota de 

transporte escolar. 

Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas executadas por veículo tipo Sprinter, Kombi e Van 

(Besta) terá o valor de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de R$ 7,00 (sete reais) 

bjetivo 

objetivo da contratação do transporte escolar é garantir que todas as crianças tenham acosso seguro, regular e eficiente à 

cola, independentemente da distância ou das condições socioeconômicas. Essa serviço busca assegurar a frequência escolar, 

romover a pontualidade, reduzir riscos no trajeto, aliviar os custos para as famílias e contribuir para a inclusão social. Dessa 

orma, facilita o aprendizado e a permanência dos alunos na educação básica. 

ustificativa 

contratação por dispensado licitação se faz necessária devido à urgência no atendimento da demanda. A necessidade imediata 

esse serviço visa evitar prejuízos aos estudantes e assegurar o dlreitp à educação de forma contínua e segura. 

Diretrizes da Contratação 

3.1. Critérios de Seleção 

Para garantir a qualidade e a segurança do transporte escolar, serão adotados os seguintes critérios de seleção: 

• Cadastro prévio dos motoristas interessados. 

• Avaliação da documentação obrigatória, incluindo CNH com categoria adequada, atestado de antecedentes criminais, 

licenças sanitárias e alvará de transporte escolar. 

• Inspeção veicular para garantir segurança e conformidade com normas. 

• Análise do experiência prévia e referências dos motoristas. 

3.2. Definição das Linhas do Transporto 

definição das rotas o itinerários será realizada com base nos seguintes procedimentos: 

• Levantamento da demandada estudantes por região. 

• Definição de rotas estratégicas para otimização do serviço. 

• Ajuste das escalas e itinerários conforme a necessidade das escolas. 

.3. Condições Contratuais 

prestação do serviço de transporte escolar seguirá as seguintes condições contratuais: 

• Contratação por período determinado, conformo necessidade identificada. 

• Pagamento baseado em critérios estabelecidos de distância percorrida e tempo de serviço. 



O valor estimado é do R$33.390,00 (trinta e três mil  trezentos e noventa reais). 

Dotação: 248 Fonte: 1540.30 

Dotação: 212 Fonte: 1500.94 

A presente contratação deverá ser formalizada até 28/02/2025, de modo a permitir o Inicio da execução do objeto em 

tempo hábil. 

Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou Há vinculação ou dependência 

desta contratação em relação a seguinte: n 

                   

  

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 

  

  

  

Rua Coronel }Iorácio Alves Pereira, 335 - Centro - Elói Metidos - MO - CEP: 
37.t10-O 

CNPJ: 20.347.225/0001-261 Telefone: 0800 443 2000 
www .oioimendes. mg .gov lx 

• Cumprimento das normas de segurança e realização de manutenção preventiva dos veículos, 

• Aplicação de penalidades em caso de descumprimento das regras contratuais. 

Monitoramento e Avaliação 

Para garantir a qualidade do serviço, será implementado um sistema continuo de monitoramento e avaliação, composto pelas 

seguintes ações: 

• Fiscalização periódica do serviço prestado. 

• Pesquisa de satisfação com pais o alunos. 

• Revisão das rotas e ajustes necessários para melhor atendimento. 

Conclusão 

A implementação desse alinhamento estratégico garantirá um serviço do transporte escalar eficiente e seguro, atendendo às 

necessidades das crianças e das instituições de ensino. Além disso, assegurará transparência e conformidade com a legislação 

vigente, proporcionando um serviço de qualidade para a comunidade escolar. 
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MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES Servidor 
Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335—Centro - E16i Mendes - MC - CEP: 

37.110-000 
CNPJ: 20.347.225/0001-261 Telefone: 0800 443 2000 

www.eloimendes.mg.gov  .br 

A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

Média: ou 

Baixa. 

Submeto para análise e deliberação a inclusão da demanda no plano de contratações anual (PCA) do ano de 2026. 

0710 2/2025. 

L/ Maxwoll Ximenes Lourenço 
Secretário Municipal de Educaço 

Secret&iojMunicipol de Esportes, Turismo Lazer e Cultura 
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MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES' $aMCor 
Rua Coronel Ilorácio Alves Pereira, 335 - Centro - Elól Mendes - MO - CEP: 

37.110-000 
CNN: 20.347.225/0001-26 1 Telefone: 0800 443 2000 

www elo in,endes. ni g. gov  .br 

Formalização de Demanda 

O presente procedimento Ilcitatórlo tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, 

SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), PELO MENOR PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado constitucionalmente como direito à educação 

gratuita. A municipalidade optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural do município e 

insuficiência de recursos para aquisição e manutenção de veículos, motoristas e gerenciamento da operação, sondo 

possibilitada pela legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de processo Ilcitatório, cabendo ao 

edital regulamentar as condições de execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima elencados 

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal do Educação de EIói Mendes, devido a necessidade de transporto dos 

alunos da zona rural às suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 

Ainda há a necessidade da contratação emergenclal do serviço de transporte escolar para atender aos alunos da rede 

municipal de ensino, visto o início Iminente do ano letivo de 2025 (1 0102/2025) sem tempo hábil de realização de processo 

licitatório ordinário para contratação da prestação de serviço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que segue: 

Art.75.É dispensável a licitação: ( ... ) 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Requisitante 

Responsável pela Demanda MaxwoI Ximenes Lourenço 

Matricula: 6280 

E-mail institucional: 
educacao@eioimendes.mg.gov.br  

Telefono: 
0800-443-2000 

4aEMPRSfl1Nfl .-- . OLAflt,, KM 1,11120 0, 

ALIA CAMÕES 

28 COPER KIOS VIEITO 105 

TARGINO 
NOGUEIRA 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento do situação que 



MUNICÍPIO DE ELÓI MENDESSorvicor  

PgIn3 N. Á & 
- 

Data ' F - .2- -r J j  

Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335— Centro -- Elól Mendes - MG - CEP: 
37.110-000 

CNPJ: 20.347.225/0001-26 1 Telefone: 0800 443 2000 
www.eloimendes.mg.gov.br  

possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bons, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

siluação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 

1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos do Dispensado Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei 

Federal n°14.133/2021. 

informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último contrato realizado no processo hcitatório anterior no 

último semestre de 2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 1722, 25, 31 e 44, que foram suprimidas da rota de 

transporte escolar. 

Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas executadas por veículo tipo Sprinter, Kombi e Van 

(Besta) terá o valor de As 420 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de R$ 7,00 (sete reais) 

Objetivo 

O objetivo da contratação do transporte escolar é garantir que todas as crianças tenham acesso seguro, regular e eficiente à 

escola, independentemente da distância ou das condições socloeconôrnicas. Esse serviço busca assegurar a frequência escolar, 

promover a pontualidade, reduzir riscos no trajeto, aliviar os custos para as famílias e contribuir para a Inclusão social. Dessa 

forma, facilita o aprendizado e a permanência dos alunos na educação básica. 

Justificativa 

A contratação por dispensa de licitação se faz necessária devido à urgência no atendimento da demanda. A necessidade imediata 

desse serviço visa evitar prejuízos aos estudantes e assegurar o direito à educação de forma contínua e segura. 

Diretrizes da Contratação 

3.1. Critérios de Seleção 

Para garantir a qualidade e a segurança do transporte escolar, serão adotados os seguintes critérios de seleção: 

• Cadastro prévio dos motoristas interessados. 

• Avaliação da documentação obrigatória, incluindo CNH com categoria adequada, atestado de antecedentes criminais, 

licenças sanitárias e alvará de transporte escolar. 

• Inspeção veicular para garantir segurança e conformidade com normas. 

• Análise do experiência prévia e referências dos motoristas. 

3.2. Definição das Linhas de Transporto 

A definição das rotas e itinerários será realizada com base nos seguintes procedimentos: 

• Levantamento da demanda de estudantes por região. 

• Definição de rolas estratégicas para olimização do serviço. 

Ajuste das escalas e itinerários conforme a necessidade das escolas. 

3.3. Condições Contratuais 

A prestação do serviço de transporte escolar seguirá as seguintes condições contratuais: 

• Contratação por período determinado, conforme necessidade identificada. 

Pagamento baseado em critérios estabelecidos de distância percorrida e tempo de serviço. 

• Cumprimento das normas de segurança e realização de manutenção preventiva dos veículos. 



A presente contratação deverá ser formalizada até 28/02/2025, de modo a permitir o início da execução do objeto em 

tempo hábil. 
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MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES SoMdorM I 

  

  

  

  

  

 

 

 

 

 

 

Rua Coronel Horácio Alvos Pereira, 335—Centro - Elól Mendes - MG - CEP: 
37.110-000 

CNPJ: 20.347.22510001-261 Telefone: 0800 443 2000 
www .e loime n des. rng. gov  .br 

 

Aplicação de penalidades em caso de descumprimento das regras contratuais. 

Monitoramento o Avaliação 

Para garantir a qualidade do serviço, será implomentado um sistema contínuo de monitoramento e avaliação composto pelas 

seguintes ações; 

• Fiscalização periódica do serviço prestado. 

• Pesquisa de satisfação com pais e alunos. 

• Revisão das rotas o ajustes necessários para melhor atendimento. 

Conclusão 

A implementação desse alinhamento estratégico garantirá um serviço de transporte escolar eficiente e seguro, atendendo ás 

necessidades das crianças e das instituições de ensino. Além disso, assegurará transparência e conformidade com a legislação 

vigente, proporcionando um serviço de qualidade para a comunidade escolar. 

n 

dih4çjg 4it'pVS 
7 

O valor estimado é de R$23.373,00 (vinte e três mil  trezentos e setenta e três reais). 

  

 

 

Dotação: 246 Fonte: 1540.30 

    

Dotação: 212 Fonte: 1500.94 

    

     

     

Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra: ou Há vinculação ou dependência 

E
desta contratação em relação a seguinte: 

- 



MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 
Rua Coronel 1-Torácio Alves Pereira, 335—Centro— Elói Mendes - MG - CEP: 

37.110-000 
CNN: 20.347,225/0001-26 1 Telefone: 0800 443 2000 

www.eloimendes.mg.gov.br  

A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

Submeto para análise e deliberação a Inclusão da demanda no plano de contratações anual (PCA) do ano de 2026. 

07/0212025. 

Secretário 

Maxwell Ximenes Lourenço 
Secretário Municipal de Educação 
lunicipal de Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

Alta: 

Média; ou 

Baixa. - 

n 
- 

'ágina N. LR 

servidor 
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MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 
Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335— Centro - El6i Mendes - MG - CEP: 

37.110-000 
CNPJ: 20.347.225/001-26 1 Telefone: 0800 443 2000 

www eloim e nd es - m g. gov  .br 

Formalização de Demanda 

O presente procedimento Ilcitatórlo tem como objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEÍCULO TIPO ÔNIBUS, 

SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA) PELO MENOR PREÇO POR ITEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado constitucionalmente como direito à educação 

gratuita. A municipalidade optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural do município e 

Insuficiência do recursos para aquisição e manutenção de veículos, motoristas e gerenclamento da operação, sendo 

possibilitado pela legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de processo licilatórlo, cabendo ao 

edital regulamentar as condições de execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima elencados 

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Elól Mendes, devido a necessidade de transporte dos 

alunos da zona rural às suas respectivas escolas, em conformidade como calendário escolar e suas respectivas rotas. 

Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de transporte escolar para atender aos alunos da rede 

municipal de ensino, visto o inicio iminente do ano letivo do 2025 (1 0/02/2025) som tempo hábil do realização do processo 

licltetório ordinário para contratação da prestação do serviço. Este rito  autorizado pelo art. 75, inciso VIII, que segue: 

Ar175.É dispensável a licitação: ( ... ) 

: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Requisitante 

Responsável pela Demanda Maxwel Ximenes Lourenço 

Matricula: 6280 

E-mail institucional: 
educacao@eloimendes.mggov.br  

Telefone: 
0800-443-2000 

I1Jt4HA wEMPREs ;ESGOLÁ•..Sa!r twm.:.ÉDIO 

Astolfo 

40 COPER KIDS MoreiralJúlia 85 
Camões 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação q 
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MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 

Objetivo 

O objetivo da contratação do transporte escolar é garantir que todas as crianças tenham acesso seguro, regular e eficiente à 

escola, Independentemente da distância ou das condições socioeconômicas. Esse serviço busca assegurar a frequência escolar, 

promover a pontualidade, reduzir riscos no trajeto, aliviar os custos para as famílias e contribuir para a Inclusão social. Dessa 

forma, facilita o aprendizado e a permanência dos alunos na educação básica. 

Justificativa 

A contratação por dispensa do licitação se faz necessária devido à urgência no atendimento da demanda. A necessidade imediata 

desse serviço visa evitar prejuízos aos estudantes e assegurar o direito à educação de forma contínua o segura. 

Diretrizes da Contratação 

3.1. Critérios de Seleção 

Para garantir a qualidade e a segurança do transporte escolar, serão adotados os seguintes critérios de seleção: 

• Cadastro prévio dos motoristas interessados. 

• Avaliação da documentação obrigatória, incluindo CNH com categoria adequada, atestado de antecedentes criminais 

licenças sanitárias e alvará de transporte escolar. 

• Inspeção veicular para garantir segurança o conformidade com normas. 

• Análise de experiência prévia e referências dos motoristas. 

3.2. Definição das Linhas de Transporte 

A definição das rotas e itinerários será realizada com base nos seguintes procedimentos: 

• Levantamento da demanda de estudantes por região. 

• Definição de rotas estratégicas para otimização do serviço. 

• Ajuste das escalas e itinerários conforme a necessidade das escolas. 

3.3. Condições Contratuais 

A prestação do serviço de transporte escolar seguirá as seguintes condições contratuais: 

• Contratação por período determinado, conforme necessidade identificada. 

Pagamento baseado em critérios estabelecidos de distância percorrida e tempo de serviço. 

• Cumprimento das normas de segurança e realização de manutenção preventiva dos veículos. 

possa ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bons, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bens necessários ao atendimento da 

situação emergenclai ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo do 

1 (um) ano, contado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensado Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei 

Federal n°14.133/2021, conforme artigo 14.1. da Instrução Normativa SEGES N°58/2022. 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último contrato realizado no processo licitatório anterior no 

último semestre de 2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17,22, 25,31 e 44, que foram suprimidas da rota de 

transporte escolar. 

Cumpre informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas executadas por veículo tipo Sprinter, Kombi e Van 

(Besta) terá o valor de R$ 4,20 (quatro reais e vinte centavos) opor veículo tipo ônibus, o valor de R$ 7,00 (sete reais) 

Rua Coronel Horácio Alvos Pereira, 335 - Centro - Elói Mondes - MG - CEP: 
37.110-000  

CNFJ: 20.347.225/0001-26 1 Telefone: 0800 443 2000 
www.eloimendes.mg.gov.br  
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Data 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES 
Rua Coronel 1-lorácio Alves Pereira, 335— Centro - Elól Mendes - MG - CL?: 

37.110-000 
CNN: 20347225/0001-25 1 Telefone: 0800 443 2000 

www.eloimendesmg.gov.br  

Aplicação de penalidades em caso de descumprimento das regras contratuais. 

Monitoramonto e Avaliação 

Para garantir a qualidade do serviço, será Implementado um sistema contínuo de monitoramento e avaliação, composto pelas 

seguintes ações: 

• Fiscalização periódica do serviço prestado. 

• Pesquisa de satisfação com pais e alunos. 

• RevisãQ das rotas o ajustes necessários para melhor atendimento. 

Conclusão 

A implementação desse alinhamento estratégico garantirá um serviço de transporte escolar eficiente e seguro, atendendo às 

necessidades das crianças e das instituições de ensino. Além disso, assegurará transparência e conformidade com a legislação 

vigente, proporcionando um serviço de qualidade para a comunidade escolar. 

O valor estimado é de R$18.921 (dezoito mil, novecentos o vinte o um reais). 

Dotação: 248 Fonte: 1540.30 

Dotação: 212 Fonte: 1500.94 

A presente contratação deverá ser formalizada até 28/0212025, de modo a permitir o início da execução do objeto em 

tempo hábil. 

[j Não há vinculação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou Há vinculação ou dependência 

E 
desta contratação em relação a seguinte: 
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A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

Alta: 

Média: ou 

Baixa. 

Submeto para análise e deliberação a inclusão da demanda no plano de contratações anual (PCA) do ano de 2026. 

07/02/2025. 

'._, s 
Secretário Mu 

Maxwell Xlmenes Lourenço 
cretário Municipal de Educação 
icipal de Esportes Turismo, Lazer e Cultura 
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MUNICÍPIO DE ELÓT MENDES 
Rua Coronel Horácio Alves Pereira. 335 - Centro - Elói Mendes - MO - CEP; 

37.110-000 
CNN: 20.347.225/0001-26 J Telefone: 0800 443 2000 
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Formalização do Demanda 

O presente procedimento licitatório tem como objeta CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE 

DE ALUNOS DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO ATRAVÉS DE VEICULO TIPO ÕNIBUS, 

SPRINTER, NOMBI E VAN (BESTA), PELO MENOR PREÇO POR JTEM DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO de acordo com a necessidade da Administração Municipal. 

O transporte de alunos é responsabilidade do poder público, assegurado constitucionalmente como direito à educação 

gratuita. A municipalidade optou pela contratação de prestadores de serviço, ante a extensa área rural do município e 

insuficiência de recamos para aquisição e manutenção de veículos, motoristas e gerenciamento da operação, senda 

possibilitado pela legislação vigente a contratação da prestação de serviço, precedida de processo licitatõrio, cabendo ao 

edital regulamentar as condições de execução. Assim, a presente contratação de prestação de serviços acima elencados 

atenderá as necessidades da Secretaria Municipal de Educação de Elói Mendes, devido a necessidade de transporte dos 

alunos da zona rural ás suas respectivas escolas, em conformidade com o calendário escolar e suas respectivas rotas. 

Ainda há a necessidade da contratação emergencial do serviço de transporte escolar para atender aos alunos da rede 

municipal de ensino, visto o inicio iminente do ano letivo de 2025(10/02/2025) sem tempo hábil de realização de processo 

Jicitatório ordinário para contratação da prestação de seMço. Este rito é autorizado pelo art. 75, inciso VIL, que segue: 

Art75.É dispensável a licitação: ( ... ) 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, quando caracterizada urgência de atendimento de situação q4 

Requisitando
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Responsável pela Demanda Maxwel Xin.enes Lourenço 

Matrícula: 6280 

E-mail Institucional: 
educacao@eloimendos.mg.gov.br  

Telefone: 
0600443-2000 
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possa ocasionar prejuizo ou comprometer a continuidade dos serviços públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, 

equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos bons necessários ao atendimento da 

situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 

1 (um) ano, cantado da data de ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação dos respectivos 

contratos e a recontratação de empresa já contratada com base no disposto neste inciso; 

Assim, fica dispensada a elaboração de ETP nos casos de Dispensa de Licitação previstos nos artigos 75, inciso VIII, da Lei 

Federal n° 14.1332021, conforme artigo 14, 1, da Instrução Normativa SEGES N°5812022. 

Informamos que o quantitativo estimado será o contratado no último contrato realizado no processo licitatório anterior no 

último semestre de 2024, para todas as linhas, exceto para as linhas 17,22. 25,31 e 44, que foram suprimidas da rota de 

transporte escolar, 

Cumpro informar que o valor da quilometragem percorrida pelas linhas executadas por velculo tipo Sprinter. Kombi e Von 

(Besta) terá o valor de R$ 420 (quatro reais e vinte centavos) e por veículo tipo ônibus, o valor de R$ 7,00 (sete reais). 

Objetivo 

O objetivo da contratação do transporte escolar é garantir que todas as crianças tenham acesso seguro, regular e eficiente à 

escola, independentemente da distância ou das condições sociooconõmicas. Esse serviço busca assegurar a frequência escolar, 

promover a pontualidade reduzir riscos no trajeto, aliviar os custos para as familias e contribuir para a inclusao social. Dessa 

forma, facilita o aprendizado e a permanência dos alunos na educação básica. 

Justificativa 

A contratação pordispensa de licitação se faz necessária devido à urgência no atendimento da demanda. A necessidade imediata 

desse serviço visa evitar prejuizos aos estudantes e assegurar o direito à educação de forma continua e segura. 

Diretrizes da Contratação 

3.1. Critérios de Seleção 

Para garantir a qualidade e a segurança do transporte escolar, serão adotados os seguintes critérios de seleção: 

• Cadastro prévfo dos motoristas interessados. 

• Avaliação da documentação obrigatória, incluindo CNH com categoria adequada, atestado de antecedentes criminais, 

licenças sanitárias e alvará de transporte escolar. 

• Inspeção veicular para garantir segurança e conformidade com normas. 

• Análise de experiência prévia e referências dos motoristas. 

3.2. Definição das Linhas de Transporte 

A definição das rotas o itinerários será realizada com base nos seguintes procedimentos; 

• Levantamento da demanda de estudantes por região. 

• Definição de rotas estratégicas para otimização do serviço. 

• Ajuste das escalas e itinerários conforme a necessidade das escolas. 

3.3. Condições Contratuais 

A prestação do serviço de transporte escolar seguirá as seguintes condições contratuais: 

• Contratação por período determinado, conformo necessidade identificada. 

• Pagamento baseado em critérios estabelecidos de distância percorrida e tempo de serviço. 

• Cumprimento das normas de segurança o realização de manutenção preventiva dos veículos. 
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Data 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES&rvwor 
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O valor estimado é do R$21.147 (vinte o um mil, cento e quarenta o sete reais). 

Rua Coronel Horácio Alves Pereira, 335 - Centro - EIói Mendes - MO - CEP: 
37.110-000 

CNN: 20347225/0001-26 1 Telefone: 0800 443 2000 
www.eloi meu d es. nlg. gov.b r 

Aplicação de penalidades em caso de descumprimento das regras contratuais. 

Monitoraniento e Avaliação 

ara garantir a qualidade do serviço, será implementado um sistema contínuo de monitoramento e avaliação, composto pelas 

- - guíntes ações: 

• Fiscalização periódica do serviço prestado. 

• Pesquisado satisfação com pais o alunos. 

• Revisão das rotas e ajustes necossá,ios para melhor atendimento. 

onclusão 

• implementação desse alinhamento estratégico garantirá um serviço de transporte escolar eficiente e seguro, atendendo ás 

ecessidades das crianças e das Instituições de ensino. Além disso, assegurará transparência e conformidade com a legíslaçã 

igente, proporcionando um serviço de qualidade para a comunidade escolar. 

Dotação: 248 Fonte: 1540.30 

Dotação: 212 Fonte: 1500.94 

A presente contratação deverá ser formalizada até 28/0212025, de modo a permitir o início da execução do objeto em 

tempo hábil. 
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No há vincujação ou dependência desta contratação em relação a outra; ou Há vinculação ou dependência 

desta contratação em relação a seguinte: 

e 
A contratação possui o seguinte grau de prioridade: 

[XJ
Alta; 

Média: ou 

Baixa. F 

Submeto para análise o deliberação a inclusão da demanda no plano de contratações anual (PCA) do ano de 2026. 

Maxwefl Ximenes Lourenço 
Secretário Municipal de Educação 

Secretário unicipal de Espoi-tes, Turismo, Lazer e Cultura 

H 
LI 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÕI MENDES 
CNN: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 

PÁGINA N  

DATA: 

R: Cd. -loráclo Alves Pereira. 335, Centro SERVIDOR 
CE?: 37.110-000 - ELÓI MENDES - MC 

AUTORIZAÇÃO 

EIói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Autorizo aabertora do processo lia modalidade Dispensa amparada pela Lei 14.133/2021. art. 75, 
VIII, acompanhado pelo agente de contratação Waleska Aparecida da Silva matricula n°6191. 

NATAL DONIZETTI CADORINI 

Prefeito Municipal 



PÁGINA N°: 

DATA: 

SERVIDOR 

-- - 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
CNPJ: 20.347.22510001-26 - Fone: 0800 443 2000 

14: Cd. J-Iorkio Alves Pereira 335, Centro 
CEP: 37.110-000 - ELÓI MENDES - MC 

SOLICITAÇÃO DE PARECER JURíDICO 

Elói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 

Cordiais cumprimentos. 

Submeto os autos à Assessoria Jurídica Municipal para controle prévio de legalidade e análise 

jurídica da contratação nos termos do art. 53 da Lei Federal 14.133/2 J e seus incisos. 

Solicito que o parecer seja emitido em 2 dias úteis. 

WALESKA ARECIDA DA SILVA 

Agente de Contraiaçâo 



MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - 

R:CeI. Horúcio Alves Pereira, 335- CEP: 37.110-000 - ELÓI MENDES - MC 

PROCESSO: N° 14/2025. 
DISPENSA: 03/2025 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DIRETA DE SERVIÇOS. 

PARECER JURÍDICO 

Vem ao exame desta assessoria o presente processo 
administrativo que trata de contratação da empresa Cooper Kids Transporte, pessoa 
jurídica de direito privado, por solicitação do Sr. Secretário de Educação. 

A presente licitação tem como objeto, a contratação de 
empresa apta a prestação de serviço de transporte escolar, tendo em vista a situação 
excepcional que justifica a dispensa, devido ao início das aulas na data do dia 10 de 
fevereiro, não havendo tempo hábil para proceder uma licitação ordinária. 

Depreende-se dos autos, pedido de solicitação de despesa 
para execução do objeto deste Processo administrativo, na modalidade de dispensa de 
licitação, com fulcro no art. 75, inciso VIII, da Lei 14.133/21. 

A justificativa de dispensa de licitação fundamenta na situação 
excepcional do exíguo tempo para proceder uma licitação concorrencial, portanto, justifica 
uma dispensa para a contratação temporária do serviço de transporte escolar, diante da 
impossibilidade de realizar uma licitação até a data de 10 de fevereiro, data que ocorrerá 
o início do ano letivo escolar. 

Fundamenta ainda, que o transporte de alunos é caso urgente 
e o não fornecimento em tempo hábil iria ocasionar prejuízos irreparáveis a educação dos 
alunos, que se servem do transporte escolar. 

Como regra geral, tem-se a obrigatoriedade de licitação para a 
celebração de contratos com particulares. Entretanto, referido dispositivo constitucional 
ressalvou algumas situações legais previstas no art. 75 da Lei de Licitações, mais 
especificamente em seu inciso VIII cujo teor é o seguinte: 

Art. 75. É dispensável a licitação: 

(-1 

VIII - nos casos de emergência ou de calamidade pública, uando 
caracterizada urgência de atendimento de situação que ossa 

1 
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ocasionar prejuízo ou comprometer a continuidade dos serviços 
públicos ou a segurança de pessoas, obras, serviços, equipamentos e 
outros bens, públicos ou particulares, e somente para aquisição dos 
bens necessários ao atendimento da situação emergencial ou 
calamitosa e para as parcelas de obras e serviços que possam ser 
concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contado da data de 
ocorrência da emergência ou da calamidade, vedadas a prorrogação 
dos respectivos contratos e a recontratação de empresa já contratada 
com base no disposto neste inciso; 

Pois bem, nos termos do inciso VIII do art. 75 da Lei de 
Licitações, a dispensa de licitação nos casos de emergência ou de calamidade pública 
somente poderá ocorrer quando caracterizada urgência de atendimento de situação que 
possa ocasionar prejuízo ou comprometer a segurança de pessoas, obras, serviços, 
equipamentos e outros bens, públicos ou particulares, e somente para os bens 
necessários ao atendimento da situação emergencial ou calamitosa e para as parcelas de 
obras e serviços que possam ser concluídas no prazo máximo de 1 (um) ano, contados 
da ocorrência da emergência ou calamidade vedada a prorrogação dos respectivos 
contratos. 

Emergência, na escorreita lição de HELY LOPES MEIRELLES 
(Direito Administrativo Brasileiro. 24 ed. São Paulo: Malheiros, 1999, p. 253) é assim 
delineada: 

"A emergência caracteriza-se pela urgência de atendimento de situação 
que possa ocasionar prejuízos ou comprometer a incolumidade ou a 
segurança de pessoas, serviços, equipamentos e outros bens, públicos 
ou particulares, exigindo rápidas providências da Administração para 
debelar ou minorar suas consequências lesivas á coletividade". 

Dispõe o § 60  do artigo 75 da Lei 14133/21: 

§ 60  Para os fins do inciso VIII do caput deste artigo, considera-se 
emergencial a contratação por dispensa com objetivo de manter a 
continuidade do serviço público, e deverão ser observados os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 desta Lei e adotadas as 
providências necessárias para a conclusão do processo licitatório, sem 
prejuízo de apuração de responsabilidade dos agentes públicos que 
deram causa à situação omorgencial. 

O TCU, em decisão, afirmou que "A contratação emergencial 
se dá em função da essencialidade do serviço ou bem que se pretende adquirir, pouco 

2 
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importando os motivos que tornam imperativa a imediata contratação. Na análise de 
contratações emergenciais não se deve buscar a causa da emergência, mas os efeitos 
advindos de sua não realização. A partir dessa verificação de efeitos, sopesa-se a 
interatividade da contratação emergencial e avalia-se a pertinência da aplicação, pelo 
administrador, da excepcionalidade permitida pelo art, 24, 1V1  da Lei de Licitações" (AC-
1138-15/11-P, Sessão: 04/05/11, Grupo: II Classe: VII Relator: Ministro UBIRATAN 
AGUIAR). 

Todavia, mesmo no caso de situação emergencial ou de 
calamidade, exige o TCU a formalização do respectivo processo de dispensa: 'Mesmo no 
caso de dispensa de licitação, é dever do contratante formalizar o respectivo processo, 
caracterizando a situação emergencial, a razão da escolha do prestador de serviço e a 
justificativa do preço, e publicar o ato de dispensa na imprensa oficial, conforme prevê o 
art. 26, caput, parágrafo único e incisos 1, II e III, da Lei n. 8666/1993, sendo vedada a 
prestação de serviços sem a cobertura de contrato devidamente formalizado, por 
expressa previsão do art. 60, parágrafo único, do Estatuto das Licitações. Acórdão 
3083/2007 - Primeira Câmara". 

O direito a educação está consagrado no artigo 60  da 
Constituição Federal: 'São direitos sociais a educação, a saúde, a alimentação, o 
trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a providência social, a proteção à maternidade 
e â infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição". 

Na grande maioria dos casos onde a Administração Pública 
objetiva contratar, sua finalidade é evitar um dano potencial a algum bem ou interesse, 
como na presente situação, onde há o risco de que alunos da rede pública de ensino, 
fiquem sem acesso ao ensino escolar. 

Existem situações onde caso fosse seguido a regra geral para 
as contratações públicas, ou seja, a licitação, geraria um risco ou provável dano a 
determinado bem ou interesse público, impondo-se nesses casos a contratação direta. 

No caso específico das contratações diretas, emergência 
significa necessidade de atendimento a certos interesses ... Como a licitação pressupõe 
certa demora para seu trâmite, submeter a contratação ao processo licitatório propiciaria a 
concretização do sacrifício a esses valores". JUSTEN FILHO, Marçal. Comentários à lei 
de licitações e contratos administrativos. 15a  ed. São Paulo: Dialética, 2012, p. 339). 

DAS RECOMENDAÇÕES: 

Não obstante caracteriza situação emergencial apta a legitimar 
a dispensa de licitação na forma do art. 75, inciso VIII, da Lei de licitações, a c9ntratação 
pode e sequer deve ser costumeira, apenas para situações emergenciais. 
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Nesse sentido, deve a minuta do contrato, consignar vigência 
no prazo máximo de 1 (um) ano, não podendo ser prorrogado. 

DA CONCLUSÃO. 

Ante o exposto, atendidas as condições e recomendações 
infra, opina-se pela possibilidade jurídica de contratação direta por dispensa de licitação 
emergencial, com fulcro no art.75, inciso VIII, da Lei n°. 14.133/21, ficando a decisão de 
mérito acerca da conveniência, oportunidade, necessidade e viabilidade orçamentária a 
cargo da autoridade consulente. 

A contratação, porém, deve constar na cláusula de vigência o 
prazo máximo, não podendo ser prorrogado. 

S.M.J. 

Elói Mendes, 07 de fevereiro de 2025. 
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Ministério da Economia

N° DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial) 

- Secretaria de Governo Digital 
ooparlamentO Na onal de Registro Empresarial e Integração 
Secretaria de Estado de Fazenda do Minas Gerais Página ti 80 

Data  
NIRE (da sede ou flhlal, quando a código da Natureza N de Matricula do Poente 
sede íor em outra UF) Juridica Auxiliar do Comércio  

31213561935 2062 
1-tEUUEKIMhNiQ 

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

Nome: COPER KIDS TRANÇPORTFS 1 TM 
(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio) N FCNREMP 

requer a V.EP o deferimento do seguinte ato:
111111 11111111 1111 11111 

N° DE CÓDIGO CÓDIGO DO M6N2459 574 
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO  

002 ALTERACÃO 
021 1 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 
206 1 PROCURACAO (QUANDO INSERIDA NO PROCESSO) 
2003 1 ALTERACAO DE SOCIO/ADMINISTRADOR 
2001 1 ENTRADA DE SOCIO/ADMINISTRADOR 

O

ri - re MFNflFS Representante Legal da Empsa / Agente Auxiliar do Comércio: 
Local Nome: 

Assinatura: 
20 JUNHO 2024 Telefone de Contato: 

Data 
2- USO DA JUNTA COMERCIAL 
E DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA 
Nome(s) Empresarial(ais) igual(a13) ou semelhante(s): 

SIM SIM Processo em Ordem 
À decisão 

Dota 

NÃO / / flNÁO .JJ Responsável 
Data Responsável Cata Responsável 

DECISÃO SINGULAR 
Processo em exl$ncia. (Vide despacho em folha anexa)

r Exlgénda 3 Exigência 4 Exigência 5 Exigência 

rocesso deferido. Publique-se e arquive-se. E E E 
Processo Indeferido. Publique-se. 

Data Responsável 
DECISÃO COLEGIADA 
EProcesso em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

2' ExigêncIa 3 ExIéncla 4' Exigência 51 Exinda 

Eprocesso deferido. Publique-se e arquive-se. E E E E 
EProcesso Indeferido. Publique-se. 

Data Vogal Vogal Vogal 

Presidente da Turma 

OBSERVAÇÕES 

Junta Comercial do Estado da Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 11823199 em 06/07/2024 da Empresa COPER KIDS TRANSPORTES LTDA, Nire 31213561935 e prototo 244008019 
- 28/06/2024. Efeitos do registro: 27/06/2024. Autenticação: 5694A9239CDDA3445DD5230A88460CC71E715D2. Marinely de Paula Bomfim - 
Secretário-Geral. Para validar este documento acesso http:llwvev.jucenig.mggov.br e Informe '° do protocolo 24/400.801-9 e o código de 
segurança s6eN Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2024 por Marinely de Paula Bomfim Secreáçjaardi. . 

pág. 1/12 •9M1fl !ÇC 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital pAginau.°.

- 

ta 

soMdor 
Capa de Processo 

Página 1 de 1 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/400.801-9 MGN2459357411 28/06/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

779545056-34 MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

J.M. Com eroter do Estado do Minas Gerais 
Certifico o registro soba n°11823199 em 08/0712024 da Empresa COPER KIDS TRANSPORTES LTDA, Nire 31213561935 e protocolo 244005019 
- 28/06/2024. Efeitos do registro: 27106/2024. Autenticação: 5694A9239C00A8445DD523DA33460CC71E715D2 Marinely de Pauta germina - 
secretária-Geral. Para vatidar este documento, acesse http:1/www.Jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 24/400.601-9 e o código de 
segurança s6eN Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09107/2024 por Marineiy de Paula Bomfim Secreáa- eraI. 
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Servidor 

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Na  oi DE: 
"COPER KIDS TRANSPORTES LTDA" 

LEONARDO MACHADO MARTINS, brasileiro, natural de Eloi 
Mendes/MU, solteiro, motorista, nascido em 0101.1983, portador da Carteira de Identidade 

n°  MG-12.826.783, expedida pela SSP/MG e CPF n° 053.893.286-47, residente à Rua 
Antonio Tomba, 57, Bairro Chapada em Eloi Mendes/MU, neste ato representado por seu 
procurador MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA, brasileiro, natural de Elói 
Mendes/MG, solteiro, contador, nascido em 26/03/1970 portador da Carteira de Identidade 
n° MO 5.303.405 , expedida pela SSP/MO e CPF sob ri0  779.545.056.34, residente a Rua 
Brigadeiro Lupercio José Ferreira 120, centro em Elói Mendes e ROSANGELA 
APARECIDA HONORATO, brasileira, natural de Campos Gerais/MO, , nascida em 
22/09/1977, comerciante, portadora da Carteira de Identidade n° MG-I5.873.623 expedida 
pela SSP/MG e do CPF ri-  034.472.706.83, residente a Rua Antonio Tomba, 57, Bairro 
Chapada em Elói Mendes/MO, neste ato representado por seu procurador MARCELO 
HENRIQUE DE OLIVEIRA, acima qualificado, sócios componentes da sociedade com 
razAo social de "COPER KIDS TRANSPORTES LTDA", com sede à Rua Antonio 
Tomba, 57, Bairro Chapada em Elói Mendes/MG, registrada na JUCEMG sob n° 
31213561935 em 25.10.2022, inscrita no CNPJ sob n°4&401.107/0001-78, resolvem de 
comum acordo e na melhor forma de direitos, proceder as seguintes alterações no contrato 
social: 

V: A sócia ROSANGELA APARECIDA HONORÂTO cede e transfere 3.000 (três 
mil) quotas no valor de R$ 3.000,00 (três mil reais) para MARCOS VINICIUS PEREIRA 
MARTINS brasileiro, natural de Eloi Mendes/MO, solteiro, estudante, nascido em 
12/07/2004, portador do CPF n°022.711.016-li e do RG n° MG-20.716.263 expedida pela 
PC/MG, residente à Rua José Américo Pereira, 270, Bairro do Cristo em Eloi Mendes/MO, 
neste ato representado por seu procurador MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA, 
acima qualificado e ainda, o socio LEONARDO MACHADO MARTINS, acima 
qualificado, cede e transfere 9.000 (nove mil) quotas no valor R$ 9.000,00 (nove mil reais) 
para MARCOS VINICIUS PEREIRA MARTINS, acima qualificado, dando aos 
cedendes a cessionária ampla, geral, plena e irrevogável quitação; 
2": A vista da modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, com a seguinte 
redação: 

PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empresarial de "COPER KIDS 
TRANSPORTES LTDA", e tem sua sede e domicilio à Rua Antonio Tomba, 57, Bairro 
Chapada, em Elói Mendes/MG, GB? 37110-000; 

SEGUNDA: O capital social é de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), dividido em 30.000( 
trinta mil) quotas de valor nominal de R$ 100 (um real), cada uma, integralizadas em 
24.10.2022, em moeda corrente do País,assim subscritas: 
Leonardo Machado Martins 18.000 quotas R$ 18.000,00 
Marcos Viniclus Pereira Martins 12.000 quotas R$ 12.000,00 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 11823199 em 08/07/2024 da Empresa COPER KIDS TRANSPORTES LTDA, Nire 312135619350 protocolo 244008019 
- 28/06/2024. Efeitos do registro: 27/06/2024. Autenticação: 5694A9239C0DAB44500523DA35460CC71 E71502. Marinely de Paula Bonifim - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesso http://wt,jucemg.mg.gov.br  e Informe n°  do protocolo 24/400.801-9 e o código de 
segurança s6eN Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2024 por Marinely de Paula Bomfim Secret4ripçral. 
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DEN. COVIL: "COPER ICIDS TRANSPORTES LTDA" 

TERCEIRA: O objeto da sociedade é TRANSPORTE ESCOLAR DE PASSAGEIROS;" 

QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades em 01 de dezembro de 2.022, e seu prazo 

de duração é indeterminado; 

QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros 

sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado , em igualdade de condições e 

preço direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se 

realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente; 

SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 

respondem solidariamente pela integração do capital social; 

SÉTIMA: A administração da sociedade cabe a LEONARDO MACHADO MARTINS, 
com poderes e atribuições de ADMINISTRADOR autorizado o uso de nome empresarial, 
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja 
em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade , sem autorização do outro sócio; 

OITAVA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de dezembro, o administrador 
prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, 
do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados; 

NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão 
sobre as contas e designarão administradores quando foro caso; 

DÉCIMA: A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios; 

DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a 
titulo de "pró labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes; 

DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará 
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz.Não sendo possível ou inexistindo 
interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado 
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado; 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a 
sociedade se resolva em relação a seu sócio; 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob on°  11823199 em 08/07/2024 da Empresa COPER KIDS TRANSPORTES LIDA, Nire 312135619350 protocolo 244008019 
- 26/06/2024. Efeitos do registro: 27/06/2024. Autenticação: 5694A9239CDDAB4450D523DA88460CC71E71502, Marinely de Paula Bomfini - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acene http://www.Jucemg.mg,gov.br  e Informe n do protocolo 24/400.801-9 e o código de 
segurança s6eN Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09107/2024 por Marinely de Paula Bomflm Secret4rip-99ra1. 
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Servidor 

DEN. COML: "COPER KJDS TRANSPORTES LTDA" 

DÉCIMA TERCEIRA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que no está 
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o cesso a cargos públicos; ou por crime falinientar, de prevaricação, peita 
ou suborno,concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema publico 
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé publica, ou a propriedade; 

DÉCIMA OIJARTA: Fica eleito o foro da Comarca de EIÓi Mendes/MG para o exercício 
e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados assinam a presente alteração 
em 03 vias de igual teor e forma. 

El6i Mandes, 27 de junho de 2.024 

LEONARDO MACHADO MARTINS 
Socio administrador e representante legal de Coper Kids Transportes Ltda 
p/p Marcelo Henrique de Oliveira 

ROSANGELJA APARECIDA HONORÁTO 
Socio de Coper Kids Transportes Ltda 
p/p Marcelo Henrique de Oliveira 

MARCOS VIftLCS PEREIRA MARTINS 
Sacio de Coper Kids Transportes Ltda 
p/p Marcelo Henrique de Oliveira 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registra sob o n°11823199 em 06/07/2024 da Empresa COPER KIDS TRANSPORTES LTDA, Nlie 31213561935 e protocolo 244008019 
- 28106/2024. Efeitos do registro: 27/06/2024. Autenticação: 5694A9239C00A6445D05230A804300C71E715D2 Marinely de Paula Bomfln, - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, soasse http:llwwwJucemgmggovbr e informe n° do protocolo 24/400.601-9 e o código de 
segurança s6eN Esta cópia rol autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2024 por Marinely de Paula somflm Secret4rl -mcal. 

pág.5/12 



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Documento Principal 

PágflD N. 

servidor 

Página 1 de 1 

 

Identificação do Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Data 

24/400.801-9 MGN2459357411 28/06/2024 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

779.545056-34 MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°11823199 em 05/07/2024 da Empresa COPER KTDS TRANSPORTES LTDA, Nire 31213561935 e protocolo 244005019 
- 28/0812024. Efeitos do registro: 27/06/2024. Autenticação: 5694A9239C00AB445D0523DA88460C071 E71 5D2. Martnely de Paula Domfim - 
Secretária-Geral. Para validar este documento. acesse http:/Jwww.Jucomg,mg,gov,br e Informe n° do protocolo 24(400.801-9 e o código de 
segurança s6eN Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2024 por Marinety de Pauta Bomflm $screISçJa- eral.  
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Dais 

SeÇA  

PROCURAÇAO 

OUTORGANTE 1- Pessoa Jurídica: COPER 1(105 TRANSPORTES LTDA, 

inscrita no CNPJ sob n2  48.401.107/0001-78, NIRE 31213561935 com sede 

a Rua Antôi1b Tomba, 57, bairro Chapada em Elól Mendes/MG, 

representada pelo seu administrador LEONARDO MACHADO MARTINS, 

brasileiro, solteiro, motorista, portador do CPF n2 053.893.286-47 e do RG 

n2  MG-12.826.783 expedida pela SSP/MG, residente e domiciliado à Rua 

Antonio Tomba, 57, Chapada em Eloi Mendes/MG, CEP 37110-000, email: 

mhcont@gmail.com;  

OUTORGANTE 2: LEONARDO MACHADO MARTINS, acima qualificado; 

OUTORGANTE 3: ROSANGELA APARECIDA HONORATO, brasileira, 

separada judicialmente, comerciante, portadora do CPF ng 034.472.706-

83 e do RG n2  MG-15.873.623, expedida pela pela SSP/MG, residente e 

domiciliada à Antonio Toniba,57 , Chapada em Eloi Mendes/MG, CEP 

37110-000, email: mhcontgmailcom; 

OUTORGANTE 4: MARCOS VINICIUS PEREIRA MARTINS, brasileiro, 

solteiro, estudante, portador do CPF n2  022.711.016-11 e do RG n9  MG-

20.716263 expedida pela PC/MG, residente e domiciliado a Rua Jose 

Américo Pereira, 270 , Bairro do Cristo em Eloi Mendes/MG, CEP 37110-

000, email: mhcont@gmail.com;  

OUTORGADO: MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, 

contador, portador do CPF n2  779.545.056-34 e do RG n2  MG-5.308.405, 

expedida pela SSP/MG, residente e domiciliado a Rua Brigadeiro Lupercio 

Jose Ferreir, 120, centro em Eloi Mendes/MG, CEP 37110000, email: 

rnhcont@grnail.com;  

Por este instrumento, o ora outorgante constitui procurador o 
outorgado, a quem confere poderes específicos para assinar a 
Capa/Requerimento e Documento Básico de Entrada da Receita 
Federal, livros digitais e balanço, Constituitão de Sociedade, 
ato constitutivo de Sociedade Empresaria Limitada, 
enquadramento de ME ou EPP, alteração de Contrato Social ou 
ato constitutivo contendo deliberações sobre: Nome 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n° 11823199 em 08/07/2024 da Empresa COPER KIDS TRANSPORTES LiDA, Nire 31213561935 e protocolo 244008019 
- 28/06/2024. Efeitos do registro: 27/06/2024. Autenticação: 5694A9239CDDAB445DD523DA88460CÇ71E715D2. Madnely de Paula Bomflm - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acosse http://www.jucemg.mg.gov.br  e Informe n° do protocolo 24/400.801-9 e o código de 
segurança s6eN Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2024 por Marineiy de Paula Bomfim Secretftça-erai, .. 
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empresarial, endereço, objeto, aumento e redução de capital, 
administração, declaração de desimpedimento, transferências 
e cessão de quotas, aquisição de quotas, entrada e saída de 
sócios, transformação de tipo Jurídico, e assinar todos os 
documentos necessários, praticados com uso de Certificação 
Digital, a serem apresentados para arquivamento perante a 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais- JIJCEMG , vedado 
o substabelecimento a terceiros dos poderes ora conferidos. 

Elo! Mendes, 26 de junho de 2.024 

Coper Kids transportes Ltda-ME 

Representada pelo seu administrador Leonardo Machado Martins 

Leonardo Machado Marfins 

1115 
1 

RosaLngela Aparecida Honorato 

fl! i1flttJÁ dA ÇA0À A j 

Marcos Vinicius Pereira Martins 

Junta Comercial da Estado de Minas Gerais 
erlifico o registro sob o n°11823199 em 08/07/2024 da Empresa COPER KIDS TRANSPORTES LIDA, Nlro 312135619350 protocolo 244006019 
2810612024. Efeitos do registro: 27(06(2024. Autenticação: 5694A9239CDDA3445DD5230A68460C071 E7151)2. Marinely do Paula Bomfim - 

Secretária-Geral. Para validar este documento, acosse http:llwvnvJuoemg.ng.gov.br o informe n° do protocolo 24/400.801-9 o o côdigo de 
segurança s6eN Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/0712024 por Marinely de Paula Bcmfim Secreçaerai 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
Registro Digital 

Anexo 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

779.545.056-34  MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

Página 1 do 1 

Identificação cio Processo 

Número do Protocolo Número do Processo Módulo Integrador Date 

24/400.801-9 M0N245935741 1 28106/2024 

Junta Comeral da Estada de Minas Gerais 
erilfico o registra soba 0 11823199 em 08/07/2024 da Empresa COPER KIDS TRANSPORTES LTDA•  Nire 31213561935 e protocolo 244008019 
28/08/2024. Efeitos do registro: 27/06/2024. Autenticação: 5694A92390D3A3445DD523DA88460CC71E71502. Marin&y de Paula Oomtim - 

Secretária-Geral. Para validar este documento, acosse http://www.jucemg.mg.gov.br  e informe n° do protocolo 24/400801-9 e o código de 
segurança s6eN Esta cópia Foi autenticada digitalmente, e assinada em 09/07/2024 por Marinely de Paula Bomfim Secreáa- eral, 
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pãgna 

Data 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

REGISTRO DIGITAL 

Eu, MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA, com Inscrição ativa no(a) CRC/(MG) sob o n 87087 expedida em 

03/04/2006. inscrito no CPF n° 779.545.056-34 DECLARO, sob as penas da Lei penei e, sem prelulro das sanções 

administrativas e civeis, que o(s) documento(s) abeixoIndicado(s) é/so autêntico(s) e condiz(em) com o(s) 

origino i(a is). 

Documento(S) apresentado(s): 

1.CNE-I-1 página(s) 

2, PROCURACAO - 2 página(s) 

Eioi Mendes/MG 28 de junho de 2024. 

Nome do declarante que assina digitalmente: MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob o n°11823199 em 08107/2024 da Empresa COPER KIDS TRANSPORTES LTDA, Nire 312135619350 protocolo 244008019 
- 28/08/2024. Efeitos do registro; 27/06/2024. Autenticação: 5694A9239C00A844500523DA88460CC71E715D2. Marineiy de Paula Bomflm - 
Secretária-Geral, Para validar este documento, acesso http://www.jucemg.mg.gov.br  o Informe n°  do protocolo 24/400801-9 e o código de 
segurança 56e1,1 Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2024 por Marinely de Paula Bomfim Secretárja-eraI. 

pág. 10112 
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Data J 
Servidor  

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil - SINREM 
Governo do Estado de Minas Gerais 
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais 
Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL 
Certifico que o ato, assinado digitalmente. da empresa COPER KIDS TRANSPORTES LTDA. de NIRE 
3121356193-5 e protocolado sob o número 24/400.801-9 em 28/06/2024, encontra-se registrado na Junta 
Comercial sob o número 11823199, em 08/07/2024. O ato foi deferido elotrõnicanlente polo examinador 
Vinicius Barbosa Mourao. 
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser 

acessado o sitio eletrônico do Portal do Serviços / Validar Documentos (https:// 
portalservicos.jucemg.nig.gov.br/Portal/pages/imagemProcesSo/viaUflica.iSf)  e Informar o número de 

protocolo o chave de Segurança. 

Cana de Processo 

CM 

Documento Principal 

CPF Nome 

779.545.056-34 MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

Anexo 

Declaração Documento(s) Anexo(s) 

Belo Horizonte, segunda-feira. 08 de julho de 2024 

Documento assinado eletrõnicamente por Vinicius Barbosa Mourão, Servidor(a) Público(a), 
em 08/07/2024. às 16:25 conforme horário oficial de Brasilia. 

A autenddade desse documento pode ser conferida no ptpl de serviws da lucemo 
informando o número do protocolo 24(400.801-9. 

  

Página 1 de 1 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais 
Certifico o registro sob on° 11823199 em 08/07/2024 da Empresa COPER KIDS TRANSPORTES LTDA, Nire 31213561935e protocolo 244008019 
.26(06/2024 Efeitos do registro: 27/06/2024. Autenticação: 5694A9239CDDAB445D05230A884600C71E71502. Marinely de Paula Bomfim - 
Secretária-Geral. Para validar este documento, acesse http://wwwjucemg.n,g.govbr e Informe n° do protocolo 24/400.801-9 e o código de 
segurança s6eN Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2024 por Marinely de Pauta Bomfim Secreá4aerat. 

-. . . . 
CPF Nome 
779.545.056-34 MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

.. . 

CPF Nome 
779.545.056-34 MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA 

SSgtriontJ.4rsj*:;.aw.4ittza 

CPF Nome 
779545.056-34 MARCELO HENRIQUE DE OLIVEIRA 
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS y 
Registro Digital página  N. 

Date 

servidor 

O ato foi deferido e assinado digitalmente por: 

Identificação do(s) Assinante(s) 

CPF Nome 

873.638.956-00  MARINELY DE PAULA BOMFIM 

Belo Horizonte, segunda-feira. 08 de julho de 2024 

Junta Comercial do Estado de Minas oeraFs 
Certifico o registro soba n 11823199 em 03/07/2024 da Empresa COPER KIDS TRANSPORTES LTDA, Nire 31213581935 e protocolo 244008019 
- 28/06/2024. Efeitos do registro: 27/06/2024. Autenticação: 5694A9239C00A8445D0523DA88460CC71 E71502. Marinely de Paula Bomfim - 
Socretária.Gerat. Para validar este documento, acesso http:/Mww.Jucemgniggoy,br o informe n° do protocolo 24(400.801.9 e o código do 
segurança s6eN Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 09/07/2024 por Marnely de Pauta Bomfim Secreja-peraI. 
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05/0212025, 10:11 about,blank 
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a
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

W CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA  

MATRIZ CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
COPER KIDS TRANSPORTES LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO NOME DE FANTASIA) PORTE 
ME 

cóDiGo EDESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
49.244-00 -Transporte escolar 

CÓDIGO E DESCRIÇAC DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
Não Informada 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA MATUREZAJURIDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO 
R ANTONiO TOMBA 57 

CEP BArRRo,nrsmjTo MUNICIPIO UF 
37110-000 CHAPADA ELOI MENDES MC 

ENDEREÇO ELETRONrCO TELEFONE 
MHCONT@OMAIL.COM (35) 9972-6710 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (ÊFR) 

SJnJAÇÂO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 25/10/2022 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRA, 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADA SITUAÇÃO ESPECIAL 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

QMUor 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: COPER KIDS TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 48.401107/0001-78 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DALI) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os ôrgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a ' a 'd'do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rtb.gov.br' ou <http://.pgfn.gov.br'. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida ás 08:03:25 do dia 04/12/2024 <hora e data de Brasilia>. 
Válida até 02/06/2025. 
Código de controle da certidão: 49FF,OE3B.69EF.CB30 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO EMITIDA EM: 
CERTIDÃO DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS 05/02/2025 

Negativa CERTIDÃO VALIDA ATÉ: 
06/05/2025 

NOME: COPER KIOS TRANSPORTES LTDA 

CNPJ/CPF: 48401,107/0001-78 

LOGRADOURO: RUA ANTONIO TOMBA NÚMERO: 57 

COMPLEMENTO: BAIRRO: CENTRO CEP: 37110000 

DISTRITO/POVOADO: MUNICÍPIO: ELOI MENDES UF: MG 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, e certificado 
que: 

1. Não constam débitos relativos a tributos administrados pela Fazenda Pública Estadual e/ou 
Advocacia Gerei do Estado; 

2. No caso de utilização para lavratura de escritura pública ou registro de forma' de partilha, de 
carta de adjudicação expedida em autos de inventário ou de arroiamento, de sentença em ação 
de separação judicial, divórcio, ou de partilha de bens na união estável e de escritura pública de 
doação de bens Imóveis, esta certidão somente terá validade se acompanhada da Certidão de 
Pagamento / Desoneraço do ITCD, prevista no artigo 39 do Decreto 43.981/2005. 

Certidão válida para todos os estabelecimentos da empresa, alcançando débitos tributários do 
sujeito passivo em Fase Administrativa ou inscritos em Divida Ativa. 

WENTIFICAÇÃO NÚMERO DO PIA DESCRIÇÃO 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada através de aplicativo disponibiiizado pela 
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais na internet: http://www.fazenda.mg.gov.br  

=> Empresas a Certificação da Âutenticidade de Documentos. 

CÓDIGO DE CONTROLE DE CERTIDÃO:2025000844075200 

111 



Endereço do Contribuinte 

NÚMERO CEP 

37110000 

ENDEREÇO 

RUA ANTONIO TOMBA 

MUNPOPIO - UF 

ELÓI MENDES - MO 

.1.1. NOME EDIFICIO 

NÚMERO 

57 

ô 
Informações do R querente 

M DE DOCUMENTO 

05389328647 

NOME DO REOUERENTE 

IEONARDO MACHADO MARTINS 

OBSEI9VAQÕES 

FINALI DADE 

I-IABILITAÇA0 LICITAÇAO 

De acordo com a Lei Complementar n° 033 de 02 de outubro de 
2023, que institui o Código Tributário deste município, 
CERTIFICAMOS QUE, revendo os livros de Lançamentos desta 
Prefeitura, o contribuinte acima descrito, NADA DEVE a Fazenda 
Municipal, referente a Impostos, Taxas ou Multas, até a presente 

Olata, com validade da presente certidão em noventa (90) dias. 

Conforme Código Tributário Municipal, fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública 
Municipal inscrever e cobrar eventuais dõbitos que vierem a ser apurados, mesmo referente a 
período anterior a emissão da presente certidão. 

NADA MAIS havendo, o referido e verdade do que dou fé. 

Elôi Mendes(MG), 15 de Janeiro de 2025 

o 

o 

o 

15/01/2025, 08:18 Certidão de Débitos 
gIt'Q N.' Z14. 

Da%s 

 

PREFEIIURAMLJNICIPAL DE aõi MEt4DES -(35) 3264-3437 

 

     

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELÓI MENDES 
ESTADO DE MINAS GERAIS 

pApAVAUDAQÀo DESTE OCUMENTOACESSE osrrE 
PREFEITURMAObERMA COM. R ESCOLI SUAPREFflflJRA!  

AOESSE A VAjJDAÇAC E INrÓRME O MOA C€RTIDÃO. 

CERTIDÃO NEGATIVA N°0021043 

(35) 32 644437 DATA DE EMISSÃO: 1901/2025 

Informações do Contribuinte 
cócico C TNuLo ESTAS azclMulm CP CNPJ 

86050 COPER KIDS TRANSPORTES LTDA 48.401.107/0001-78 

Data de Emissão: 15101/2025 Data de Validade: 15104/2025 

https:/Jeloi-mendes-mg.profeituramoderno.com.br/meuissnew/imprimecertidao.php? 111 



20/02/2025, 09:13 Consulta Regularidade do Empregador 

wIr4@. 

caIfl aM 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRi? 

Inscrição: 48.401.10710001-76 
Razão COPER KIDS TRANSPORTES LTDA 

Social: 
Endereço: RUA ANTONIO TOMBA 57 / CHAPADA / ELQI MENDES / MG / 37110-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado no servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 06/02/2025 a 07/03/2025 

Certificação Número: 2025020621075919976506 

Informação obtida em 20/02/2025 09:12:21 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https:itwnsulta-crF.caixa.gov.br/consultacrf/pagesAmpressae.Isf 111 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: COPER KIDS TRANSPORTES LIDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 48.401.107/0001-78 
Certidão n 6673935/2025 
Expedição: 05/02/2025, às 10:09:09 
Validade: 04/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que COPER KIOS TRANSPORTES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n°  48.401.107/0001-78, NÃO CONSTA como 
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.°  12.440/2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença conderratõria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas o SueSteS: Cfldt@tt.Yisbr 



flina N. (/c 

Data 

Sonido Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÕI MENDES 

e 

e 

CERTIDÃO CÍVEL DE FALÊNCIA E CONCORDATA NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA CÍVEL nesta comarca, até a 
presente data, nas ações específicas de Concordata Preventiva / Suspensiva, Falência de Empresários 
Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, Recuperação Extrajudicial, 
Recuperação Judicial, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: COPER KIDS TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 48.401.107/0001-78 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 80  da Resolução 12112010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPFJCNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http:J/www.tjmgjus.br), pelo prazo do 3 (três) meses após a sua expedição: 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

A presente certidão NÃO EXCLUI a possibilidade da existência de outras ações de natureza diversa daquelas 
aqui mencionadas. 

Certidão solicitada em 05 de Fevereiro de 2025 às 10:06 

ELÕI MENDES, 05 de Fevereiro de 2025 às 10:06 

Código do Autenticação: 2502-0510-0646-0991-6887 

Para validar esta certidão acesso o sitia do TJMG (wMl.tJmgjus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENlJCAÇÂo 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indicio de possível adulteração ou tentativa 
do fraude. 

1 de 1 
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DECLARAÇÃO DE ROTAS 

COPER KIDS TRANSPORTES LTDA", inscrita no 

CNPJ sob n2  48.401.107/0001-78, com sede na cidade de Elól 

Mendes/MG , estabelecido à Rua Antonio Tomba, 57, centro, 

Declaro conhecer todas as rotas as quais realizarei o trajeto, 

estando ciente de seu estado, distância e condições de tráfego. 

e Por ser expressão da verdade, firmamos a presente 

Elól Mendes, 05 de fevereiro de 2.025 

COPER KIOS TRANSPORTES LTDA 

Leonardo Machado Martins- Socio administrador 

e í.401.107/0001-7- ] 
COPER K!DS TRANSPORTES LTDA. - ME 

Rua Antônio Tomba, 57 

LBairro Chapada - CEP 
37.110.00tJ 

- EIóMendes.MG 



DECLARAÇÃO DE RASTREIO 

"COPER KIDS TRANSPORTES LTDA", inscrita no 

CNPJ sob n2  48.401.107/0001-78, com sede na cidade de Elói 

Mendes/MG, estabelecida à Rua antonio tomba, 77, centro, 

Declaro ter conhecimento e dou anuência para que o gestor e/ ou 

fiscal da execução prestada, rastreie o veiculo a ser utilizado para 

a prestação de serviços objeto do Processo Licitatório 2025, 

permitindo assim que o Municipio instale, às suas custas e 

manutenção, aparelho eletrônico próprio para isto, também 

garantindo a responsabilidade de cuidado com o mesmo. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente 

EIói Mendes, 05 de fevereiro de 2.025 

COPER KIDS TRANSPORTES LTDA 

Leonardo Machado Martins-Sócio administrador 

í8.401.107/0001-7- 
COPER KIDS TRANSPORTES LTDA. -  02 

Rua Antônio Tomba, 57 

LBairro Chapada - CEP 3 7 
.1 
1 0 

-000_J EIMendes - MG 



PLACA EERcFCIo 

KRF4A89 2025 
AND FABRiCAÇÃO ANO MODELO 

2012 2013 
NÚMERO DO CRV 

233788366460 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MI N ISTF. O 1)05 
5cRr'ARIA NACIONAL fltRAsI1o.sENATN 

CAT. TMIT 

* 

DATA DE QUITAÇÃO 

* 

PACA, ENTO 

E]co1AÚIcA [j PARCELADO 

Pago1d N. 

Dah 

ZoMdor 

CAP CI DE 

5.0 

PESO SRUTO TOTAL 

2.3 

REPASSE ODRIGATÔRIOAO CInTO DO 
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE IRSI BILHETE IRSI 

CUSTO EFETIVO 

DCSLOIJROIR$I 

REPASSE ORiOA1ÓRIQ AO 
OEPARrAMENTD NLACIONAL DE 
llNSTO {Rt 
* 

VALOR DO IOÇ (RIa VALOR TOTAL A SLR PAGO 
PELO SEGUDO IRS) 

* 

MOTOR CM) 

000000000000000000000 2.3 
CA R R O C E R IA 

TRANSPORTE DE ESCOLARES 
NOME 

COPER KIDS ~PORTES LIDA 

2 15? 

IXOS LOTAÇÃO 

CPF/ CNPJ 

48.401.107/0001-78 
DATA 

1 25/0112025 

LOCAL 

ELO' MENDES MC 

ASSINADO DIGITALMENIE PELO OETPAN 

DADOS DO SEGURO DPVAT 

CATEGORIA 

ALUGUEL 

rorP C INC ILIN DIAOA 

SOCV/1390 

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT 

PASSAGEIRO MICROONIBUS 
PLACAANTERIOR / UF 1kÃ15I 

9BWMF07X0DP014 907 

CÕDIGOCE SEGURANÇA DO CLÃ 

82951196602 
MARCA) MODELO/VERSÃO 

VW/KOMBI ESCOLAR 

ESPËCIEI Tipo 

CO FREOOMIkANTE COMOU lIVEL 

PRATA ALCOOL/GASOLINA 

r MENSAGENS SENATRAN 

CAT 

O5SERVAÇÕES DO VEICULO 

ALIENAÇÃO FIDUCIÁRIA 

VoCê Sabra,  

Na CarteIra oiwtal de TransIto - CDT, você tEni acesso ao CRLV. à CNH e 
aind, ganha deono d.40% na ISr.çau, ém d mI DS QUErDa 
serviços de transito. sem ,, enhom —SI 

LeIa O QR Code halse agora 

rjI 

cónioo RENAVAM 

00513821163 

DnkA MD 

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEICULO -DIGITAL 



Relatório n 2460 ART(TRT: 

O çrnente documento é r&ativo Inspeção técnica de 5tura.1ça em veiculo, s.ndo considerado apto para fratar pula IIa. 
públlcas.TRANSPORTE ESCOLAR. 

Dados do Propd.tário 

RESPON -,, Êc 
JEFEERSO '

r  
ITÇped'A SILVA 

CRI: 1i852&44 

FOTOS DO VEICULO 

Dados do Veículo InsDcionado 

VEICULO FOI INSPECIONADO ~ATENDIMENTO DO ART. 136 GTE, SENDO REALIZADOS TODOS OS TESTES 
LISTADOS NESTE LAUDO. 

ASSUMO TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE QUE O VEICULO PORTADOR DESTE LAUDO, POSSUI NO ATO 
DA APROVAÇÃO DESTA INSPEÇÂr REQUSff OS MINIMOS DE SEGURANÇA NECESSÁRIOS PAPA REALIZAR O 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. .SPORTE ESCOLAR 

DATAM INSPEÇOOB/O1JZOZ5 VÁlIDO POR MESES OB/O&/2D15. 

Nome: COPER (lOS TRANSPORTES LTOA. CPF/ CNPJ; 46401101/0001-76 
Endureço: ND IN': ND TEL.: NO 
BaliTo: ND lEstado: MIMAS GERAIS Cidade: ELCI MENDES C.p:37110-MO 

Placa: K- 4A89 IW Nota Fiscal: KRF- 4A89 Chassi: 96WMF07X00P014907 
EspécIe! lpo: PAS! MICROONIBUS Marca/Modelo: M1 KOMBI ESCOLAR 
Combustível: AL000L/ GASOLINA ]Ano da Fabricaflo: 2012 [Mo do Modelo: 2013 
Capacidade: 15 Potência: 80 Categoria: ICor: PRATA 

Esu decsraçto ri ..IçO.sdGv.Icuhnoflo a Inspeçio, stido que no n rpcibrn:amc PC!e Is tal ou n,odflcaçan ccoqttdas após. n,e,m 
Este ralatMo 1pt1c4. somente ao veinilo In,ptdon. do 

ORV 
OBJETIVA EALSTOIA 

LAUDO DE INSPEÇÃO TÉCNICA VEICULAR ESCOLAR 
OBJETIVA REAL VISTORIA C1,1PJ:30543880/0001-03 

EMAIL: ORV.VEICULAR@OMAJLCOM  TEL 35 %7114379. 



TESTE DE REALIZAÇÃO OBRIGATORIA 

CIRCUITO DE FREIO GRUPO 1 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV DO VEICULO DISCOS, TAMBORES, PASTILHAS E COMPONETES 

GRUPO GRUPO  

PARA-CHOQUES ALINHAMENTO DE RODAS 
ESPELHOS E RETROVISORES VOLANTE E COLUNA 
PARA-SOL MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 

VELOCIMETRO ARTICULAÇÕES 

BUZINA SERVODIREÇÃO I-IIDRAÚLICA 

CINTOS DE SEGURANÇA AMORTECEDOR DE DIREÇÃO 
EXTINTOR DE INCÊNDIO 

TRIÂNGULO DE SEGURANÇA ',2 • GRUP07 

ESTEPE LUNCIONAMENTO D'_.ESÃO 
TACÔGRAFO ,4 4,$» 

CINTO DE SEGt4ANÇA Q4Ç3L'6RE DE TR

ÃoSEMENR4,~, 

EMENT0Tt3TI 's 
LACRES ÓAOMBA IN tÓ)x EMENTO • WRES DE ENE Y 

RODAS FORADOLIMfl S RU 4 

FAROLTRASEIRO' fl

rffELEMENJAD21E 

MENTOflEARTIMø\ Ão 4f 
VIDROS 4/ 

£ r ME&I&LIMITADO 1 
 FIXAÇÃ't1 

LANTERNAS EEEMENTOScOÃPtEMËNTARES 

LUZES INTERMITENTES DE
"ECMSTORIA E4"aT' fl RETRORREFLETORES

:
r  

GRUPOS 

GRUPO 4 DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM 

FÁROIS PRINCIPAIS TAMANHO E TIPO DOS PNEUS 
FÁROIS AUXILIARES SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 

LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA ESTADO GERAL DOS PNEUS 

LUZES DO PAINEL FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS DESMONTÁVEIS 

GRUPOS GRUPO  

FREIOS DE SERVIÇOS PORTAS E TAMPAS 

FREIOS DE ESTACIONAMENTO VIDROS E JANELAS 

COMANDOS BANCOS 

SERVOFREIO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTiVEL 

RESERVATÓRIO DE LÍQUIDO DE FREIO SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES 

RESERVATÓRIO DE AR/ VÁCUO INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 



SAC: 0800 703 9000 
SAC Deficiente Ãudkivo e de Fala: 0800 770 1523 
Ouvidoria: 0800 449 0000 
Disque Fraude: 0800 707 6060 
vn.n.tokl oman ne.com  . br 

vsor Co&ado: N0510~ N' do Doajm.nto: 
1 7928111808529 1 T780O 

ALJtAnt}caçIo Mecânica 

033-7 

02/11/2025 09:21:4 

Recibo do Pagador 

prezado(a): GOPER KiDS TRANSPORTES LTDA 

O registro do boleto junto ao banco será efetuado em até 2 horas. 

Este procedimento é necessário para que consiga quitá-lo em um banco de sua preferência. 

Para conferir se o boleto já foi registrado com sucesso, disponibilizamos uma consulta em 
https :1/portattokiomarine.com.br/vallda-boleto/home.  

Se houver interesse em quitar o boleto antes deste prazo, o pagamento deverá ser efetuado por meio do 
Banco Santander. 

Em caso de dúvidas, entre em contato com o seu Corretor ou com a nossa Central de Atendimento pelo 
0800 31 TOkJO (86546). 

Para atendimento Deficiente Auditivo e de Fala - SAC: 0800 770 1523 

PROPOSTA: 7780080 
Produto: ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIRO 
Valor R$ 97,39 
Vencimento: 16/02/2025 
Na Título: 7928131806829 
N° Parcela: 1 

TOMO MPRINE SEGURADORA S.A 
CNPJ: 33.164.021/0001-00 
RUA SAMPAIO VIANA 44- CEP: 04004-902 - SÂO PAULO/SP 
Central de Atendimento: 0800 31 TOKIO (86546) ( valordo Doajm.rfl fle,conto Am r 1+) Moça/Mima 

973. 1 
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Pglna .
4-1 

SoMdor 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Ac"dentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.001461/2008-71 

e •. 

AU tQKIOMAn4E 
\SEGURADORA 
No&iATMaPMÊ,GtA SUA voÍwro.A 
CNPJ:33. 1 4.O2V0OO1-OO 

Custeio 
100% Empresa 

Forma de Adesso 
Compuls&la 

Grupo Segurado 
Passag eiras 

Dados de Controle 
No. Proposta 
77600 

Ramo 

9a2 1 
Id  Prckocolo 

1739177211706 7780080 

 

Informações do Proponente! Estipulante 

  

   

    

   

CNPJ 
48,401.107M001.78 

 

Proponente 
COPER KJDS TRANSPORTES LiDA 
Atigidade 
Transpofle escol& 

 

 

Ve 1w lo Assentos 

 

 

15 

   

Informações do Segum 

Vigõnda 
11102/2025 até 11/02/2026 

e que a cobertura do Seguro fica conddonnda à acdtaçc do risco pela Todo Marina. 
O nldo de «gMda 'erá a pnrr das 24 horas da data do ando desta Proposta de Qonfltaçáo à Tddo Marina. ou oifla data posterior. ia estabaledda na Proposta de Confltsi senda 

Perfil do Grupo 

Forma de Capital Segurado 
O Capital Sacureá. será UnttoTme. 

Modalidade 

asso g e ira IM oto rua 

Garantias Contratadas: 

e 

Cendal R$ Quantidade de vidas 

15.000,00 15 

(IPA) InvalIdez Permanente Total ou Parcial por Acidente: O valor do capital demonshBdo na cobertura de IPA refere-ao à Invalidez Total. No caso de 
InvalIdez Parcial, a Indenização será de acordo com os percentuals estabelecidos nas Condlçõea Gerais. 

Motorista 

Quantidade de Assentos 

Passageiro 

QUantidade de Assentos 
14 

CapenToadRas 
15.00000 

Capital Total R$ 
210.000,00  

Taxa vântrai Mual ,or mil) 
10386 

Taxa Média Muni (por mil) 
0,3896  

Fatn Anual R$ 
1568 

Fatura Anual R$ 
81,82 

Regista 
SUSEP 
2026a 1254  

Data da 
lnipreesao 
11102/2025  

Data de 
R efe r In o Is 
11/02/2025  

Data da 
Õltlma 
atualação 
11/02/2025 

Conetora 
792813- SICOOB MINASEG - ADM E CORR SEGS DO SICOOB 
SISTEMA 

Telefone 
0312138970 

Hora 
09:21:48 

Motorista Capitais Segundos (R$) % Indenização Prêmios (R$) 
stA-MORTE ACIPENTAL CONDUTOR 1000 00 100 4$2 

IPA-lNV.PERM.TOT/PAR POR ACIDENTE CONDUTOR 15.00000 160 086 
DMHO-DESP MO. KOSP E CDONT. CONDUTOR - 3.000.00 10,3 
O Prêmio acima demonstrado em cada cobertura contempla 0,38% de lOF (Imponto sobre øpeisçoes Financeira,). 

(1 Não há carência para eventos decorrentes de acidente pessoal. 

rassaqeizo Capitais Segurados IRO % Indenização Prémios (R$) 
~OPTE ACIDENTAL PASSAGEIRO 15.000100 100 2273 
IPA-IWPERM.TOTIPAR POR ACIDENTE PASSAGEIRO 10.00000 100 • 4.55 
DMHOSP.MD. HOP E OOCNt PASSAGEJRO 3,00000 J *0 $454 
O prêmIo acima demonstrado em cada cobertura contenlp a 0,36% de IOF (Imposto sobre Operações rinancalras) 
Ç) Não há carência para eventos decorrentes de acidente pessoal. 

Folia 
lis 



TOIUOMARU4E 
SEGU*ADORA 

NOSSA ?MNSPAIJZC. aVA CoIFIAtç 
CNPJ.aa 164. 02 1/O 001-00 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Todo Marine Acidentes Pesoais Passageiro - 
Processo SUSEP: 15.414.0014(1,2008-71 

Forma de Pagamento 

Aceitação de Segurados 

Participarão do seguro lodos os motoristas e passageiros do(s) veiculo(s) selecionado(s) abaixo; 

Veículo: -Marca: '1W -Modelo: K0MBi ESCOLAR -15 -Pia: KRF4A89 
chnsr: 93VWFO7XODPDI4S07 -Ano Fobrfcação; 2012 Mo Modelo -2013 -Assentos:15 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Segui-adora. 

A Seguradora terá um prko de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 

Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 

A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 

A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 

Faturamento 

Após o inicio do vigência, as alterações de veículos incluídos no Seguro, devem ser solicitadas através do Portal Corretor mediante envio 
da movimentação contemplando todos os veículos que devem permanecer ativos na apólice, o arquivo deve estar em formato Excel (xis 
/ xlsx) respeitando o layout abaixo, o qual deve conter todas as informações para evitar o não processamento dos dados, sendo que o 
veículo deve terno màxim;30 anos de fabricação e a aceitação ficará a critério da seguradora: 
Envio da Movimentaçãd, Solicitar Análise Especial => + incluir Solicitação -> Vida Coletivos VG/AP -> APP ANUAL - AR Passageiros 
Fatura Anual-> Alteração de Veículos 

Certificado Individual do Seguro 

Com base nos dados fornecidos pelo ESTIPULANTE para o faturarnento da apólice, a TOMO MARINE emitirá os certificados individuais 
e encaminhará ao ESTIPULANTE para envio aos segurados. As informações também estarão disponiveis para consulta pelos 
Segurados e Estipulante através do site ww,tokion,a,ine.com.br. 

Vigência da Apólice 

Este seguro não será renovado no término de vigência da Apólice, sendo necessário efetuar a contratação de uma nova proposta. 

Prêmio Liquido Total Estimado IOF Estimado Prmlo Total Estimado 
97.02 037 97,39 
Banco Agência Conta Dia Pagamento Cobrança 
- 16 Ficha 
Nome Agência • Cidade Agência 

Tipo do Faturamento Valo, Estimado da(s) Parcela(s) 
único - Mual 9739 

A B G D 1 F O 

Marca Modelo Placa Chassi Ano fabricação Ano modelo Cudo do Vigência 
Assentos (DDm1MfAA) 

corretora RegIstro Telefone Data da Data de Data da Ha Folho 
792813- SCOOB MINASES . ADM E CORR SISOS DO SICCOS SUSEP 0312138970 Impressão Referência últIma 092t48 215 
SISTEMA 202031254 1i110V2025 1 1102n02 atvaiaço 

11/0212025 



Páglnaft 

SeMdor_ 

S TOKIO 
\V ~EGUR

MARJNE
ADORA 

Nofl41çLMsPARbcIA. euA COIFM0k 
CNPJ:3. 164021/0001-00 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
wocessø SUSEP: 154100145V2005-7I 

Liquidação do Sinistro 

As indenizações devidas em razão de sinistros cobertos por este contrato serão pagas no prazo máximo de 30 (tinta) dias, após o 
recebimento da documentação completa e carreta na Toda Marine Seguradora SIA, através do preenchimento do formulário eletrônicos 
'upload" dos documentos digitalizados em vnøjto4domarine.com.br  => Autoatendimelito => Aviso Vida, 

Considerações Finais 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 
A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 
Havida necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará, suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das Informações adicionais. 

e
A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 
A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 
O registro deste plano de SUSEP não implica, por parte da Autarquia, Incentivo ou recomendação a sua comercialização. 

As Condições Gerais deste produto encontram-se registradas na Susep de acordo com o número de processo constante nesta proposta 
e poderão ser consultadas rio endereço eletrônico vnn,.susep.gov.br, e também no alta: ,wM.tokiomarinecom.br  

O Segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor, no ste vAwtsusep.gov.br, por meio do número de registro na 
SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 

importante a leitura e conhecimento prévio das Condições Gerais e Condições Contratuais inere.,tes a esta Proposta, as quais farão 
parte do Contrato de Seguros após envio e aceite de toda documentação junto a Seguradora para emissão da Apólice. 

ATENÇÃO: É obrigatório o preenchimento correto das informações pessoais cuja veracidade é de inteira responsabilidade do 
proponente e do seu corretor de seguros. As Informações inverídicas ou desatualizadas poderão acarretarem perda de direito 
do Segurado/Proponente ou cancelamento do seguro e imputação de responsabilidade civil ao responsável pelo 
preenchimento. 

Esta Proposta de Contratação não contempla aceitação para os seguintes meias de transporte: 

• Caminhão, bicicleta, motocicleta, patinete elétrico, jardineira, Jipe, buggy e veículos com menos de quatro rodas; 
• Serviços de socorros médicos, de corporações militares, de bombeiros, e de transportes de presidiários; 
• Bonde, elevador,  teleférico, balsa e embarcações que  não estejam especificadas nas Condições Gerais do Seguro. 

Forma de Envio da Apólice 

Forma da Envio 
E-mail(Resurno do ..rum ou Endosso cartão do segurado e boleia digitais) 
Email 
credeloirnendesmail.con, 

Esta proposta é válida por 60 dias após a data de sua emissão. 

NuMyRoáguee 
IX~ de Penou 

Luciaio Santiago Cocifio 
Gerência de Produtos de Pessoa, 

Telefones Ikels 
CentraL ds Att d bnento 
OBDO SI TOKIO(66$461 

SÀC 
0600 7039000 

SAC- Defixanb de Falo 
0900 71M23 -- - - 

Edaque Fffiude 
000707W60 0800 440000 

     

Conetora 
792813- SIC000 MINASEG -DM E CORR 5835 DO SICOOS 
SISTEMA 

Registro 
SUSEP 
202031 254  

Dita da 
Impressão 
1 lt2)2025  

Data de 
R are ré n o 
11(02/2025  

Data da 
última 

11(02(2025 

TSefctie 
0312138970 

H. FOIh. 
09:2146 315 
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SEGURADORA 
agtwPMÈcIÁ. SQAørwÍfts*s 

CNPJ:30. 1&4.021/ÜOQI-oo 

TOKIOMARINE Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pesoais Passageiro 
Processo SUSEP: I5.414001461/2000-71 

tokFo Mwlne Seaurador SÃ. - Registo Susep n° eto-o 
Matriz - Rua San,palo Viona, 44. Paralso - CEP 04004-902 - sÃo 
PAULO 

Sucursal 
SUCURSAL SICOOS  

DIrt açia 
COOPERATIVAS, BANCOS 
AUTO DIFERENCIADO  

4AC CáaIg de Opstaço 
COa oo DA00000AC 00 0000 COO 000 U 
E82745800653 

09127 

e 

Conet'a Regisvo T&efaie Data da Da4a de Data da Hom Folia 
792813- sicoos MIrASEe -ADM E CORR SEGS oo srcooB SUSEP 031213597o Impreido Referência dllbta 09:21:48 4/5 
SISTEMA • 202031254 11/02/2D25 11/02/2025 atuntojo 

11/02/2025 
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a TOIÚOMÃRI!4E 
SEGURADORA 

U2QNIÍi1ÇA 
ONPJ:33. 164. O2tOO1-OO 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Ac'dentes Pessoais Passageiro 
processo SUSEP: 15:414n014612008-71 

Autorização paíre emissão da Apólice 

Dados de Controlo 
No. Proposta 
7780050 

Informações do Proponente! Estipulante 

Propon site 
COPER <IDa TRANSPORTES CTOA 

Ramo 
982 

Id Prot colo 
7780080 1739277211706 

48.401.10710001-78 

O ESTIPULANTE, acima mencionado, mediante assinatura neste documento, manifesta a sua vontade em contratar o Segura em 
referência, elaborado pela TOMO MARINE através da Proposta de Contratação. 

O O ESTIPULANTE declara ter conhecimento de seus direitos e obrigações estabelecidos nas Condições Gerais e nas Condições 
Contratuais deste segura, e autoriza a TOICO MARINE a emitir a Apólice de Seguro com inicio de vigência a partir de: 11/02)2025. 

O ESTIPULANTE assume integralmente a responsabilidade pelas informações prestadas para  elaboração da Proposta de Contratação, 
ficando dente que de acordo cn os artÇgos 765 e 766 do Código Clvii Bmsilelro, se tiver omitido circunstâncias que possam influi, na 
aceitação ou validade da proposta, valor do capital ou taxa do prêmio, perderá o direito ao capital segurado e consequentemente a 
quaisquer garantias ou pagamentos de beneficies. 

O ESTIPULANTE fica ciente que, quando necessário, os dados cedastrais do grupo Segurado poderão ser compartilhados pela 
Seguradora a empresas parceiras, para o fim específico de atender a prestação de serviços decorrente do contrato de seguro, 
respeitando-se a conftdencialidade das informações. 

A TOM MARINE SEGURADORA S.A. tem o prazo de 16 (quinze) dias, contados do recebimento dessa proposta, sob protocolo, para 
comunicar formalmente sua aceitação ou recusa. Em caso de aceitação, a TOMO MARINE fará a emissão da Apólice de Seguro, e as 
Condições Contratuais apresentadas na Proposta de Contratação passarão a ter efeito de CONTRATO DE SEGUROS. 

Declaração do Corretor de Seguros 
Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento integral às disposições contidas na 
Resolução CNSP n°  382/2020, inclusive quanto à prévia disponibilização ao proponente das informações previstas no art. 40, § r, da 
referida Resolução. 

CTe(ora RegISO Telefono Data da Data de Data da Hora F.M. 
792813- SIGOOB MI4ASEG - ADM E CORR SEGa DO SIGOOB SIJSEP 0312138970 Inipess4o Retertncla Ü(tma 09:21:46 5/5 
SlS1MA 202031254 1110212025 1110212025 atuaIação 

1 11110212025 



CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP n°005-00512/00 

Dados de Controle 

Informações do Proponente / Estipulante 
Proportetito 

COPER KIOS TRANSPORTES LTDA 
CNPJ 
48.401.107(0001-78 

As partes: 

TOMO MARINE SEGURADORA SIA, com sede na Rua Sampaio Viana, q°  44, Bairro Paraíso São Paulo, SP, CEP 04004-902, 
regularmente inscrita no CNPJ n° 33.164.02110001-00, a seguir denominado simplesmente TOKIO MARINE; e o ESTIPULANTE 
acima mencionado têm entre si, justo e acordado, nos termos da legislação vigente, o presente Contrato de Seguro Coletivo, na 
fómia das cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. DEFINIÇÕES 

1.1.Saivo disposição expressa em contrário, os termos utilizados em caixa alta neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, 
deverão ter o significado a eles atribuídos nas CONDIÇÕES GERAIS. 

2. OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O objeto deste CONTRATO é estabelecer regras que regerão a contratação da APÕLICE DE SEGURO COLETIVO para 
Passageiro, configurando o vinculo existente entre o Estipulante e o Grupo Segurado, nos termos avençados na PROPOSTA DE 
CONTRATÃÇÂO, bem como os direitos e obrigações das partes. 

3. COBERTURAS 

3.1. As COBERTURAS contratadas constam na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e têm suas definições, exdudentes e hipóteses 
de perda de direito previstas nas CONDIÇÕES GERAIS que integram este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, cujo pagamento 
será devido nos limites do CAPITAL SEGURADO determinados na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO desde que efetivado o 
pagamento do prêmio nosJernios contratados. 

3.1.1. Eventual período de carência a ser observado para que o SEGURADO ou o(s) BENEFICIÁRIOS tenham direito ao 
recebimento da COBERTURA, constará na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, na APÓLICE e no CERTIFICADO. 

4. LIMITES DO SEGURO 

4.1. Os critérios para, aceitação do risco; inclusão, alteração ou exclusão de segurado; e forma de custeio do seguro estarão 
definidas na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO. 

S. REMUNERAÇÃO O 
5.1. Eventual remuneração devida ao ESTIPULANTE a titulo de pr&labore deverá ser informada ao SEGURADO TITULAR antes da 
adesão ao seguro e deverá constar na PROPOSTA DE CONTRATAÇÁO e nos CERTIFICADOS INDIVIDUAIS. 

6. VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO 

6.1. Este CONTRATO DE SEGURO terá a vigéncia definida na PROPOSTA DE SEGURO COLETIVO, podendo ser cancelado por 
qualquer uma das partes desde que atendidos os requisitos previstos nas CONDIÇÕES GERAIS e na legislação vigente. 

6.2. Qualquer alteração nas Condições Contratuais que implique em ônus ou dever aos Segurados deverá ser realizada através de 
endosso e dependerá da anuência expressa de segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo segurado, quando o 
seguro dver natureza parcial ou totalmenle contxibutária. 

6.3 Ocorrerá a cessação da cobertura e cancelamento do Certificado Individual a partir da data da perda do vínculo existente entre o 
Segurado e o Estipulante. 

1 

No, Proposta Ramo Id Protoct 
fl80000 982 P80080 17392fl211700 

7. OBRIGAÇÔES DO ESTIPULANTE 

7.1 Constituem obrigações do ESTIPULANTE: 

- fornecerá TOKiO MARINE todas as informações necessárias para a análise e aceitação do risco, previamente estabelecidas 
por aquela, incluindo dados cadastrais 

II - manter a TOKIO MARINE informada a respeito dos dados cadastrais dos segurados e alterações na natureza do risco 
coberto, de acordo com o definido neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO e nas CONDIÇÕES CONTRATUAIS do 
SEGURO; 



PâginnW.° 

Data 

Sorv dor CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP no 005-0061 2100 

e 

Mi - fornecer ao SEGURADO, sempre que solicitado inlômiações relativos ao SEGURO contratado; 

IV - repassar os prêmios á TOKIO MARINE, nos prazos estabelecidos na Clausula de Fatuamente da Proposta de 
Contratação;., caso seja responsável pelo recolhimento dos prêmios; 

V - repassar aos SEGURADOS todas as comunicações ou avisos inerentes à apólice coletiva, quando for responsável por tais 
ações; 

VI - discriminar a razão social e, se for o caso, o nome fantasia da TOKIO MARINE nos documentos, comunicações e materiais 
de comercialização e publicidade referentes ao SEGURO; 

VII - comunicar, de imediato, à TOKIO MARINE, a ocorrência de qualquer sinistro, ou expectativa de sinistro, referente ao grupo 
que representa, assim que deles tiver conhecimento, conforme estabelecido nas Condições Gerais do Seguro. 

VIII - dar ciência aos SEGURADOS dos procedimentos e prazos estipulados para a liquidação de sinistros; 

IX - comunicar, de Imediato, à SUSEP, quaisquer procedimentos que considerar irregulares quanto ao SEGURO contratado; 

X - fornecer à SUSEP quaisquer informações solicitadas, dentro do prazo por era estabelecido; 

Xl - disponibilizar este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO ao SEGURADO na adesão do seguro e sempre que solicitado; e 

XII - avaliar as condições do seguro e limites contratuais, caso o esteja contratando com objetivo de atender às obrigações 
legais, dentre elas as trabalhistas em razão de Convenção Coletiva de Trabalho. 

7.2 - É expressamente vedado ao ESTIPULANTE e/ou SUB-ESTIPULANTE: 

- Cobrar dos segurados, nos seguros contributários, quaisquer valores relativos ao seguro além dos especificados pela TOKIO 
MARINE; e 

II - Efetuar publicidade e promoção do seguro sem prévia anuência da TOKIO MARINE e sem respeitar rigorosamente as 
condições contratuais do produto e a regulamentação de práticas de conduta no que se refere ao relacionamento com o cliente: 

8. OBRIGAÇÕES DA TOKIO MARINE 

8.1. São obrigações da TOKIO MARINE: 

- Entregar a Apólice de Seguro ao ESTIPULANTE, em até 30 (trinta) dias da assinatura da Proposta de Contratação do. 
Seguro; 

II - Prover a garantia dos riscos contratados pelos Segurados conforme Condições Contratuais; 

III - Responsabilizar-se, na condição de Seguradora pelo cumprimento do disposto nas Condições Contratuais do Seguro 
celebradas junto aos Segurados, bem como da legislação securitária aplicável; 

IV - Comunicar previamente por escrito ao ESTIPULANTE, dentro do prazo legal, qualquer alteração que venha a ocorrer nas 
Condições Contratuais do Seguro; 

V - Processar, ajustar, pagar ou recusar as indenizações devidas ao Beneficiário de acordo com a legislação aplicável e as 
Condições Contratuais do Seguro; -. 

VI - Prestar ao espulante, e a cada componente do grupo segurado, as informações necessárias ao perfeito acompanhamento 
do plano de seguro; 

VII - Fornecer informações requisitadas pelo ESTIPULANTE, sobre os sinistros, indenizações e ocorrências em relação aos 
seguros em vigor, dentro do prazo de 30 (trinta) dias da requisição; 

VIII - comunicar aos segurados os casos de não repasse à TOKIO MARINE de prêmios recolhidos pelo ESTIPULANTE nas 
prazos contratualmente estabelecidas, bem como as consequências do não repasso; e 

VIII - Informar ao segurado a situação de adimplência do ESTIPULANTE, sempre que lhe solicitado. 

S. RELACIONAMENTO COM O SEGURADO 

9.1. O ESTIPULANTE compromete-se a cumprir todo o disposto na Resolução n°382/20 do CNSP no que tange ao relacionamento 
com o SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S). 

9.2. Em atenção à mesma norma, o ESTIPULANTE deverá atuar junto ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) observando 
principias de ética, responsabilidade, transparência, diligência, lealdade, probidade, honestidade, boa-fé objetiva e promovendo 
tratamento adequado do SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) mediante, no mínimo; 



CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acldentes'Pessoals Passageiro 

Processo SUSEP n° 005.00512100 

a)o provimento proativo e efetivo de informação clara e adequada antes durante e depois da adesão ao CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, buscando minimizar a possibilidade de má Interpretação pelos SEGURADO e/ou BENEFICIARIO(S); 

b)a prestação de informações, aconselhamento e orientações adequados ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S), mitigando 
assimetria de infoWinações que possam dificultar sua decisão e seus interesses. 

9.3. O ESTIPULANTE deverá assegurar capacitação Periódica de funcionários e/ou terceirlzados que sejam responsáveis pelo 
cumprimento da disposto nesta cláusula a fim de garantir o tratamento adequado ao SEGURADO alou BENEFICIÁRIO(S). 

9.4. A TOMO MARINE poderá, sem prévio aviso, adotar medidas ou solicitar inforniaçóes que entender necessárias para avaliar o 
cumprimento desta norma. 

9.5. Sempre que solicitado pela TOMO MARINE, o ESTIPULANTE deverá enviar os documentos que Comprovem o cumprimento do 
disposto nesta cláusula à TOMO MARINE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação, ou no prazo estipulado 
pelo Órgão Regulador ou de Defesa do Consumidor, o que for menor. 

9.6. Sendo a TOKiO MARINE sancionada pelo descumprimento do provisto na norma indicada ou nesta cláusula por ato ou omissão 
do ESTIPULANTE, este ficará obrigado a ressarcir prejuízos de quaisquer espécies, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

10 PORO 

10.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou controvsias oriundas deste CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. - 

10.2 Quaisquer dúvidas ou controvérsias entre a TOKIO MARINE o os SEGURADOS será dirimida no foro de domicilio do 
SEGURADO TITULAR. 

E assim firmes e ajustadas, as partes assinam por seus representantes legais este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO para 
todos os fins de *eito, tudo em 2 (duas) vias de igual teor. 

o São Paulo, li de Fevereiro de 2025 

Nancy Roddgues 
DiretoS de Pesa ou 

Lucitw Sati ago Coelho 
Geçans dePwdutos de Pessoas 

TOM MARINE SEGURADORA S.A. 

Nome do Administrador Documento do Administrador 

GERALDO MARTINS 285.495.386-04 

Assinatura Eletrônica 
Responsável pela assinatura eletrônica 

rboCumento  Nome 
COPER }(IDS TRANSPQRTES LTDA 285.495.386-04 
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À Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG. 

DECLARAÇÃO 

COPER KIDS TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o nft 

48.401.107/0001-73 , com sede na cidade de Elói Mendes-MG, na Rua 
Antonio Tomba, ri.2  57, centro , CEP n.2  37.110-000, DECLARA que se 

compromete a trafegar com seu veículo dentro das normas e legislações 

pertinentes, eximindo o Município de quaisquer reclamações e 

indenizações, sendo de sua responsabilidade total no que se refere a 

execução da linha n. 28. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Elói Mendes-MG 20 de fevereiro de 2025. 

LEONARDO MACHADO MARTINS 

CPF:053.893.286-47 

Rë.401.107/000178 

- 

Chapada - CEP 37.110-000 
E16, Mendes - MG  

COPER KIOS TRANSPORTES LTD& - ME 

' Rua MtónlO Tomba, 57 
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Da!: 
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NOME DA EMPRESA: COPER KIDS TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 48.401.107/0001-78 

e 

e 

Eloi Mendes, 20 de fevereiro de 2.025 

MÏM 

1 EONARII)O MACHADO MARTINS 

inw 

o ua: ANTONIO TOMBA, 57 
• 1 airro: CHAPADA 
- - - 

 
lei Mendes-MG 
EP: 37.110-000 

13084955109 

e 

Vego . W/KOMBI ESCOLAR PLACA KRF4A89 

» jeït&ú4?& 01/01/1983 

053.893.286-47 

COPER KIDS TRANSPORTES LTDA 

* preknt ai:
LEONARDO MACHADO MARTINS 

Declaro cumprir todos os requisitos necessários para ser condutor de veículo na linha acima exposta, havendo 
nada que impeça de realizar o sei-viço contratado. Declaro, também, assim manter por todo o período de 
contratação as mesmas condições, 

ir 

RESPONSAVEL DA EMPRESA Condutor 

Rua Antonio Tomba, n2  57, centro - Elól Mendes - MG, CEP 37110-000 
Email: Telefone: (35) 999726710 
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Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG 

1sus Receituário 

Ambulatório Médico 

Atestado de Saúde 

Atesto que  

Por mim examinado, no apresenta sinais ou sintomas de 

doenças infecto-contagiosas, vícios e/ ou deformidades 

ficas ou mesmo deficit netiro-psíquico estando portanto 

to para exercer suas atividades. 

Eiói Mendes, 96 o)  
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SRVIÇG AUTOUGM
&
O DE ÃGUA E ESGOTO 

(ACEMqLfl M,'* fls pa Lei 59&O) 
Av. Dom Pedro II, 1' 187 

Elól Mondes - MO, 71IoMoo 
CNPJ 1fl!46$5,OOOI-Ol - Fone: (5) 24- OSSO 

CDNTADE AGUAE ESGOTO 

OU IA Nú MERO 

MES REFER&C 

1 Amk  Ou n TISIMU: 11 G AZ 7)I 

LEONARDO MACHADO MARTINS S!ANÜ:02/2025 
L)A °t 'itÁ (DI MF NEt• Ç itc 41022025-0 

GUIA 

ROlA: Ei .j 92E1 CATEGDRIA/QÏOE 
FF1LL kNI RIM ANEÜNÍÜ FÕNHA, '7 CHAPADA 
LIGALAO: 8&41Y ID. LLL J RO. Y@68 J -RIS; 

DESCRICAO VALOR 
TARIFA DE ÁGUA 67,83. 
TARIFA DF ÍSGOF() 20,34 
CONtdBVACAU DE hiffiROW ltd 0,53 
MUL [A DE PAAftN 1 LII, A RA SAIIOS E,1/?U14 0,31 

Autc,rçuo MUIPLC p0' ItI',rp 1 rte,1enc de tRI1F confonpie Cohsj 
Ft'iLevtll L%5 A, -L 1SI VI, irciijrfb ?o e 

IN lira E. ,,iI,ilr, III, ApI I clnec, XV. 

I'IANTAO LIGLI L (iS) 3264 OSSO WIIAFSM'P (35)9. X56 0023 

[TA LEITO hRIERIOR DATA LEITO ATL 

08/ø1/ø25 10/02/2025 

VEMCIEMTO VÁLQ À PAGAR 
@31g3/2025 Ri 8,99 

LEITUPA ANtE]OR LE!TUM FILIAL c&io REAL COME, FATUN CIA 
435 lis 2463 ii) 18 "3 2 a 26 ni3 

D) WDMIK VAZA0 DI1ETRO DATA DE I8TNJtIO 
AiSG6543/ 3 IPtS hZ 09f1?/OJ5 

OCORRENCIA: 
O SEM OCOItItINCtA 

LUULT AIS 6 ma 
MÊS 00h211O DIAS DIAS  

0iJ70?5 29 34 10/2024 35 32 
'5 oWN24 32 29 
1 øX/?rrl51 31 

MENSAGEM 

LI 
a4,• 

REAlIZE O P&GÀ M ENnIO à 
-' 

VIA MX: ç 

DETALHE SERRE A 
LEGI1I.'Ã VISE VER PERIÚE Iw kt]E á 2ú 2,225 

MWRO 1 TOTAl. DE PIILIBEE VALOR CIO 
DLIGIDAS DETECTAM 

TURBIDEZ AW UT d 0,00 5,00 341 1,28 
PH ACUA mAl . elo 6MØ a O( 341 7.18 
C.OFI A(.tP/' II  
/72 m Ou 3A1

t: 
COINJI11.2 IU 0j3 A 
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Data .LIZIJ Ç 

Secretaria de Gestão e Governo Digital 

D

Depaam rtento Estadual de Trânsito - Diretoria de Habilitação

Detran.SP Certidão de prontuário n°: 21603212-1 

17 de fevereito de 2025 

& 

Registro: 3064955109 CPF 05389328647 

Nome: LEONARDO MACHADO MARTINS 

Nacionalidade BRASILEIRA Naturalidade ELOI MENDES 

Datado nascimento 01/01/1983 

Identidade n°: MG12826783 Expedida por: SSP U.F.: MG 

!4W ctp. . w4...aa:asss 
Habilitado para catogorla: D Data do habilitação: 24/10/2003 

Exame de sanidade física e mental válido até 20107/2031 

Data da solicitação da emissão CNI-I : 22/07/2021 

~ aíso ver~mam~ 
NAO HA NENHUMA RESTRICAO NA HABILITACAO DO CONDUTOR 

wp...asr.n: t 

EXERCE ATIVIDADE REMUNERADA 

TRANSPORTE PRODUTOS PERIGOSOS 

TRANSPORTE ESCOLAR 

33 TRANSFERIDO CM 01/08/2017 DE MG PARA SP (TR282) 

99 PROT 228887 

90 CIA. VIA EMITIDA 01/08/2017, FLAN755164091, 0PERDN00028087 

97 FRM.CNH=1461090263,CAT=D VAL.I7/05/202tUFJ-iAB=SP -TR.I80B 

01 RENOVADO EM 22/07/21, VAL.ANT.= 17/05/2021,RENACH= 006190024 

90 02A. VIA EMITIDA 22107/2021, FLAN=006190024, 0PER0N00039355 

97 FRM.CNH=2249514787,CAT=D ,VAL=20/07/2031 .UFHAB=SP -TR.180C 

94 DATA/HORA DOWNLOAD CNHE: 2510812021 21:28 

Importante 

• Certidão emitida em 17/02/2025, às 17:32, representando a situação do condutor até esta data. 

• Válida somente com a apresentação da CNH do registro 3084955109, emitida pelo DetranSP em 22107/2021. 

Como confirmar a autenticidade desta certidão? 

a) No sito do Detran.SP (ww.detran.spgovbr), na página inicial, dique em Confirme a autenticidade de uma 
certidão' entorne o código: 23169030456243905389 

112 
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Detron.SP 
Secretaria de Gestão e Governo Digital 

Departamento Estadual de Trânsito - Diretoria de Habilitação 

Certidão de prontuário nó:  21603212-1 

b) No aplicativo do DetranSP, dique em Autenticidade da certidào do DeÜ-anSP. Depois escan&e o QR Cede 
abaixo ou digite o código 23169030456243905389 

EI 

212 
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POLÍCIA 

CIVIL 
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

MINAS GERAIS 
* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 

** ** ********** * ************* * ** *** ******** * 

Nome: 

Registro Geral: 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: 

Data de Nascimento: 

Naturalidade: 

Nacionalidade:  

LEONARDO MACHADO MARTINS 

MG-12826783 

GERALDO MARTINS 

REGINA LUCIA MACHADO MARTINS 

01/01/1983 

ELOÍMNDES / MG 

BRASILEIRA 

. , 

ATESTO que, nos tnos do- parágrâo Cfflico do a 20 do Código de 
Processo Penal, em pesquisa peariada nesta dataN,4 às 08 h. 51 mm., 
no sistema de informações polidiais da Policia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 05102/2025 

Autoridade Policial: 

 

 

ADRIANA DE BARROS MONTEIRO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 29388268 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesso o site: https://wwws.pc.mg.gov.br/atestado  
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- dique no botão [Conferir] 



N' 203666312025 

Ptgina 

Da 

Ce.vto 

Mlnistéro d? Justiça  e Segurança Pública 
Policia Federal 

ePol - SINIC 
Sistema Nacional de Informações Criminais 

Certidão de Antecedentes Criminais 

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente 
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de LEONARDO MACHADO MARFINS, pais de 
nacionalidade Brasil, filho(a) de GERALDO MARTINS e REGINA LUCIA MACHADO MARTINS, nascido(a) aos 01/0111983, 
natural de Elói Mendes-MG, Cl MG12826783 SSP MG, CPF 053.893.286-47. 

a certidão foi expedida em 0510212025 às 08:54 (horário de Brasulia/DF GMT-3) com base nos dados informados e 
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Cede ou acessando a página da Polícia 
Federal, no endereço "https:llservicos.pf.gov.br/epol-sinic-pubuco/validar-cacP, e digitando o número da certidão 
203666312025. 

e 

Este documento é valido por 90 dias. 
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Dat 

semi Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÓI MENDES 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA 
o 

e 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: LEONARDO MACHADO MARTINS 
CPF: 053.893.286-47 
RO: 12826783 
Nome pai: GERALDO MARTINS 
Nome mãe: REGINA LUCIA MACHADO MARTINS 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 8° da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPFICNPJ exatamente como digitados; 

C) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPFICNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, urna vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso 1 do § 10  do art. 50  da Resolução 121/2010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em 05 de Fevereiro de 2025 às 09:57 

ELÓI MENDES, 05 de Fevereiro de 2025 às 13:17 

Código de Autenticação: 2502-0513-1726-0256-8596 

Para validar esta çertldão, acesso o sítio do TJMG (www.tJmg.jits.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AuTENTIcAçÂo 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
defraude. 

1 de 1 
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Data 
Servidor 

e 

e 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 1 a REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 4491917912025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

LEONARDO MACHADO MARTINS, 

013 

CPF n. 053.893.288-41 

Certidão emitida em 05102/2025, às 09:45:34 (data e hora de Brasília), abrangè oTribunaI Regional 

Federal da ? Região e os processos sob a jurisdição do Tribunal Regional Fedõr?I da 60  Região, 

cujo julgamento ainda esteja em curso em órgão colegiado da 18  Região, nos 1ermos do art. 40  da 

Podaria 345,.de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certido poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) dias, por qualquer 
interessado do ite]do TRF1, endereço https:/Isistemas.trfl.jús.br/certidao,  por rneip do código de 
validação abaixd; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informador abrange processos e61 que o.titular ou seu 
eventual epólio figure corno parte; 

c) Nos casosdo § 10  do art. 40  da Resolução n. 680/2020 (CPF não iiformbdo), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certido, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessadb e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitamente o nos termos da-Resolução ONJ n. 121/2010 e da Resolução 
CJF n. 68012020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
Tribunal Regional Federal da 10  Região (Processo Judicil Eletrônicd, Processo Digital da 1 2 

Região, SEEW e Juris) até 05/0212025, às 07:325. 
O Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 2° Grau. 

Certidão: 44919179 

Código de Validação: 6495 B87BF806 77B6 6436 748F E368 FAEC 

Data da Atualização: 05102/2025, às 07:38:25 

05/02/2025 
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INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT DSS(RVAÇÕES DO VEÍCULO 

SEM OBSERVAÇÕES 

9BWMF07X1CP00 9889 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
•M 1 NIS1 I O O FANsiD1 5 

NACIONJAL. DE TRANJ3O 4NATMN 

DF1PAN. M 

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE VEÍCULO -DIGITAL 

cõoioo RENAVAM 

00369421531 

PLACA FXERcJCIO 

11W7355 

AÇAO 

2011 

NÚMERO DO C. 

2025 
AMO MODELO 

2012 

cÔoico DE SEGLIftANÇA DO CLA 

40344059317 
MARCA/MODELO/VERSÃO 

VWJKOMBI ESCOLAR 

CAT 

ESPÉCIE (TiPO 

PASSAGEIRO MICROONIBUS 

PLACAANTERTOR ( UF CHASSI 

Oee EoøEWm L14Z 

'ESODRUIOTDIAL 

2.3 

PC rÉ N CINC 1 UNORADA 

80CV/1390 
CMT 

1 2.3 

LOTAÇÃO 

15? 

EIXO5 MOTOR 

2 BTi3773773 

PáhuS N. 
CAPACIDAOt 

CARROCERIA 

NàO APLICAVEL 

CATEGORIA 

OFICIAL Dab1it!C2( 

NOME 

TOMBOS PREFEITURA 

CPP/ CNPJ 

18.114.223/0001-45 
DATA 

12/01/2025 

ASSINADO OIGITALMErnE PELO DETM4 

LOCAL 

TOMBOS L4G 

* * 

* * 

DADOSDOSEGUR DPVAI 

DATA DE QUITAÇÃO 

* 

PAGAMENTO 

COTAÚNICA PARCElADO 

REPA5SE ORJGATÕRIO O CUSTO DO 

FUNDO NACOELAL DESAÚOE IRSI BILHETE(R$) 

CUSTO EFETIVO 

DO SEGURO CR$} 

* 

tPASS[ OBRIGATÓRIO AO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

TNSFTO (AS) 
* 

VALOR DO IOF (Ril VAI_ORTOTAL A 5tTi PAGO 
PELO SEGUAOO(RS 

CA1ITARIF 

* 

COR PREOOMINMJTE 

BRANCA 

COMUSr{VEL 

ÁLCOOL/GASOLINA 
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LAUDO DE INSPEÇÃO TÉCNICA VEICULAR ESCOLAR 
OBJETIVA REAL VISTORIA CNPJ:3054388010001-03 

EMAlL:ORV.VEICULAR(GM4jLCOM TEU 35987114879. 

Relatddo & 2462 ART!TRT: 

O P.M. documento é relativo a Inspeção técnica de .esurarsga .n nIcuio ando conlarado apto para tta*tt pelas Was 
púhlicasJRANSPORTE ESCOLAR. 

O 

Dados do Velado Insoctonado 

VETCULO FOI INSPECIONADO PARA ATENDIMENTO DO ART. 136 CTS, SENDO REAUZAOOS TODOS OS TESTES 
LISTADOS NESTE LAUDO. 

'ASSUMO TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE QUE O VEICULO PORTADOR DESTE LAUDO, POSSUI NO ATO 
DA APROVAÇÃO DESTA INSPEÇÃO, OS REQUISITOS MÍNIMOS DE SEGURANÇA NECESSÁRIOS PARA REALIZAR O 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. TRANSPORTE ESCOLAR, 

FOTOS Do VEICULO 

DATA DA INSPEÇÃO Ofi/02/2025 VÁLIDO POR 5 MESES 08/08/2025. 

CUENTE 

Nome: TOMBOS PREFEITURA - - CPF/ CNPJ: 18114223/0001-45 
Endereço: MD Jre: NO TEL: NO 
Balno MD Estado: MIMAS GERAIS Cidade: 0.01 MENDES C.p: 37110-000 

Placa. HIF- 7355 INNota Fiscal: HLF- 7355 Chassi: 9SWMF07XICPO09S89 
EspcI.! llpo: PAS/ MICROONIBUS MarcalModelo; / KOMEI ESCOLAR 
Combustiva]: ÁLCOOL) GASOUNA jArm da FabrlcaSt 2011 Imo do Mod&o: 2012 
Capacidade: IS Potência: 80 ICateorla: Cor: ERn4CA 

Estadecaçoretrab ms condlç3c. do ku10 no ata da nspe; nda qo. ,a0 no rtsp0fl.aWramos por twntualsfaain ou mcd t8a ocorrida. .ptan,,n.. 
Este rsIM6r(o .pIca-e IOflItfl5 50 veIc ln'peclor.ado. 



TESTE DE REALIZAÇÃO OBRIGATORIA 

CIRCUITO DE FREIO GRUPO 1 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV DO VEICULO DISCOS TAMBORES, PASTILHAS E COMPONETES 

GRUPOZ GRUPOS 

PARA-CHOQUES ALINHAMENTO DE RODAS 

ESPELHOS E RETROVISORES VOLANTE E COLUNA 

PARA-SOL MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 

VELOCIMETRO ARTICULAÇÕES 

BUZINA SEIWODIREÇÃO HIDRAÚLICA 

CINTOS DE SEGURANÇA AMORTECEDOR DE DIREÇÃO 

EXTINTOR DE INCÊNDIO 
TRIÂNGULO DE SEGURANÇA - - GRUPO 7 

ESTEPE i.jENTO D ESAO 

TACÓGItAFO  
CINTO DEEGUANÇA ORE DETR T'Y O . 

LACRES Q1BA IN A • '. RES DE ENE 

RODAS F8PDq LIM. * : RU . 4 
FAROLTI~EjI. j .'.EARTILÇÁO 4t 

VIDROS ÇELEM 3. DEREGU ar t, a 
ELEMEK IMITADO 

ELEME&EJXA JV 

LANTERNAS Ct EFvkEIiT&S COMPt[r1ENTARES 

LUZES INTERMITENTES DE ADVERTIÇ !ENpEft4TIC4 8 CTt\•fli 

RETRORREFLETORES & 4 a á i 

GRUeO 8 
GRUPO 4 DESGASTE DA BANDA DL RODAGEM 

FÁROIS PRINCIPAIS TAMANHO E TIPO DOS PNEUS 

FÁROISAUXIUARES SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 

LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA ESTADO GERAL DOS PNEUS 

LUZES DO PAINEL FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS DESMONTÁVEIS 

GRUPOS GRUPO 9 

FREIOS DE SERVIÇOS 1 PORTAS E TAMPAS 

FREIOS DE ESTACIONAMENTO VIDROS E JANELAS 

COMANDOS BANCOS 

SERVOFREIO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTIVEL 

RESERVATÓRIO DE LÍQUIDO DE FREIO SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES 

RESERVATÓRIO DE AR/ VÁCUO INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 



d 
••Id •• u I-Ii 

Pgir. 

Dai 

SeMdor H L 355 

033-7 Recibo do Pagador 

  

  

Ven cine nto: Aano / Ctdlgo BonSIc&io; E.péd. Ountdfl: 
16l02/201 36flS/S4fl41 1 N 

1 

e 

Prezado(a): COPER 1(105 TRANSPORTES LiDA 

O registro do boleto Junto ao banco será efetuado em até 2 horas. 

Este procedimento é necessário para que consiga quitá-lo em um banco de sua preferência. 

Para conferir se o boleto já foi registrado com sucesso, disponibilizamos uma consulta em 
htips://portal.tokiomarine.com.br/valida-boleto/borne.  

Se houver interesse em quitar o boleto antes deste prazo, o pagamento deverá ser efetuado por meio do 
Banco Santan der. 

Em caso de dúvidas, entre em contato com o seu Corretor ou com a nossa Central de Atendimento pelo 
0800 31 TOM (86546). 

Para atendimento Deficiente Auditivo e de Fala — SAC: 0600 770 1523 

PROPOSTA: 7760037 
Produto: ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIRO 
Valor R$ 97,39 
Vencimento: 16/02/2025 
N° Título: 7926131606810 
N° Parcela: 1 

02111/2025 0t14:52 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A 
CNP1 33.164.02110001-00 
RUA SAMPAIO VIANA, 44- CEP: 04004-902. SÃO PAULO!SP 
ceriüal de Atendimento: 0800 31 TOM (86546) Vslnr dD Dcojmst D,ccrdc Absrnnsnt0: -) Mcm) MuRa- 

9730 
Vsor Cobçsd, SAC 0800 703 0000 

SAC Deficiente 4od1ffvo e de Fala: 0800 770 1523 
Ouvidoria: 0800 449 0000 
pisque Fraude: 0800 707 6060

- 

Alie nua çáo Mecinle, 

Nosso Núme, 0ocjnto 
7p2313,soeaw 7780057 



Página N. 

Data 

Servidor 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.00146112008-71 

S TQKIQMARINE 
SEGU*ADORA 

.ofl4*4Na,attIClA. ØtoorM.QA 
CNPJ:sa 164.021/0001.00 

Dados de Controlo 

N. Proposta 
7180037 

Ititomiações do Proponente! Esipulant6 

Proponente 
COPER (lOS TRM'iSPOR'TES LiDA 
Atividade 
T.,,. escolar 

Ramo 

982 

Id 

7750037 

Protocolo 

1781276426147 

CNPJ 
48.401.107/0001-78 

Vetojio Assentos 
15 

Informações do Seguro 

Vigênda 
11)0212025 até 11/0212026 

O que a cobertur, do seguro Ilca condidonada à eceftaçao do risca pele Toldo Marine. 
O Inido de Á,énd. será a pailir das 24 hora, da data do envio deite Proposta do Cfltaoo à Toldo MaMe, ou outra data posterior, Se eslabScida na Proposta de Contratação, sendo 

Perfil do Grupo 

Grupo Segurtdo 
P assageiros 

Forma de Capital Segurado 
O csp1tal Segurado será Uniformo. 

Mcd ad ad e 

Passagelro/M otodsto  

Forma de Adesão 
compul,&la 

apftal R$ 

15.000,00  

CusteIo 
100% Ernixesa 

Quantidade de vidas 

15 

Garantias Contratadas: 

(tPA) Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: O valor do cspltal demonstrado ria cobertura de UPA refere-se â Invalidez Total. No caso do 
Invalidez Parcial, a Indenização será de acordo com os pertentuals estabelecidos nas Condições Gerais. 

Motorista 

Capital TOM R$ Taxa Média Mual (por mil) Fatura Anual R$ Quantidade de Assentos 
15.000,00 1,0386 16.58 

Passageiro 

Qusnt(dade de Assentos Capital Total R$ Ts,a Média Mual por mil) Fatura Anual R$ 
14 210.00000 1 0,3896 1 61.52 

Corretora 
702613- SICOOB MItASEG -ADM E CORR SEGS DO SIC000 
SISTEMA  

Reuisvo 
SUSEP 
202031254  

Telefone 
0312130970  

Cala da 
Impressão 
111021202$  

Data de 
Referencia 
11)02/2025  

Data da 
úflkiia 
etuaUzação 
11/0212025 

Hora 
09:15:08 

Motorista Capitais Segurados (R$) ¶4 Indenização Prêmios (R$) 
MA-MORTE ACIDENTAL CONDUTOR 15.000,00 100 432 
lPA4NV.PELTOTIPAR POR ACIDENTEÇONDlJ1'OR 15OOQOO 100 006 
DMHO-DESP.MÊD, HOSP E 000NT. CONDUTOR 3.00.00 20 1039 
O prêmIo acima demonstrado em cada cobertura contempla 0,38% de IOF (Imposto sobre Operaçes Financeiras). 
) Não há carência para eventos decorramos de acidente pessoal. 

ragelro I..aplwl. ouqil. (r%pJ te •IIuI,.saau rucl,uu.Ja 'nçp 
MA-MORTE ACIDENTAL PASSAGEIRO 16,00000 100 22,73 
IPA-IW,PERM,TOT/PAR POR ACIDENTE PASSAGEIRO - 15.000.00 100 4.56 
0MH0-DSP.MÉD. HO$P E ODONT. PASSAGEIRO 3.00000 20 54.54 
O prêmio acima demonstrado em cada cobertura contemp a 0,38% de lOF (Imposto sobre Operações Financeiras). 

( Não há car&,da para eventos decorrentes de acidente pessoal. 

Folha 
1/5 



tõktØMAgÍ$t Proposta de bontrataçuo 
SEGURADORA (Contratada) 

INÇ!A aUACOFw.;& Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.CO1461(2008-71 

Forma de Pagamento 

Aceitação de Segurados 

Participarão do seguro todos os motoristas e passageiros do(s) veículo(s) selecionado(s) abaixo; 

Veículo: -Marca: vw -Modeh: kombl escolar -15 -Placa: 1h117355 
chassi: 9bwm107x1cp009889 -Ano Fabdcação 2011 -Ano Modelo -2012 -Assemos 15 

•A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 

A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 

Havendo necessidade db pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 

A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 
A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 

Fatio. monto 

Após o inicio de vigência, as alterações de veículos incluidos no Seguro, devem ser solicitadas através do Portal Corretor mediante envio 
da movimentação contemplando todos os veículos que devem permanecer ativos na apólice, o arquivo deve estar em fom,ato Excel (xis 
/ xlsx) respeitando o layout abaixo, o qual devo conter todas as informações para evitar o não processamento dos dados, sondo que o 
veiculo deve ter no máximo 30 anos do fabricação e a aceitação ficará a critério da seguradora: 
Envio da Movimentação: Solicitar Análise Especial => + Incluir Solicitação-' Vida Coletivos VG/AP -> APP ANUAL - AP Passageiros 
Fatura Anual -> Alteração dp Veículos 

Certificado Individual do Seguro 

Com base nos dados fornecidos pelo ESTIPULANTE para o faturamento da apólice, a TOKlO MARINE emitirá os certificados individuais 
e encaminhará ao ESTIPULANTE para envio aos segurados. As informações  também estarão disponiveis para consulta pelos 
Segurados e Estipulante através do site wAw.toklomarine.com.br. 

Vigência da Apólice 

Prêmio Liquido Total Estimado IOF Estimado 1 Prêmio Total Estimado 
97,02 0,37 J 97.39 
Banco Agência Conta Dia Pagamento Cobrança 
- 16 Acha 
Nome Agência Cidade Agência 

Tipo do Faturarnento Valor Estimado de(s) Parcela(s) 
único - Anual • 9739 

A B C D 1 F O H 

Marca Modelo Placa Chassi Mo fabricação Mo modelo Qtde de Vigência 
- - (AAAA) (PAAA) Assentos (DD/)AM/WA) 

Este seguro não será renovado no término de vigência da Apólice, sendo necessário efetuar a contratação de uma nova proposta. 

corretora Rçist'o Telefone Data da Data da Data da Hora Folha 
792813- sccoos MINASEO - ADM E CORR SEGS Do SICOOB SUSEP 0312138970 lmpresso Referência última 091&08 2/ 
SISTEMA 202031254 111022025 11(02/2025 atualkaçâo 

11/02/2025 

CNPJ:3316402110001-90 



Página f4* 

Data 

Servidor 1 

' TOKiOMARJNE 
SEQURADORA 

NaSAl Gabk,¼ EM CONr A 

CNPJ:as. 164.021/0001-00 

Liquidação do Sinistro 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.001461/20U6-71 

As indenizações devidas em razão de sinistros cobertos por este contrato serão pagas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o 
recebimento da documentação completa e correta na Tokio Marina Seguradora S/!', através do preenchimento do formulário eletrônico e 
"upload" dos documentos digitalizados em vAmA.,.tokiomarine.00m.br => Autoateridimento => Aviso lida.  

Considerações Finais 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 
A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contrataçapara aceitar ou recusar a 
inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie na prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 
Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 
A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicadá por escrito ao Proponente. 
A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 

8  o registro deste plano da SUSEP não implica, por parte da Autarquia incentivo ou recomendação a sua comercialização. 

As Condições Gerais deste produto encontram-se registradas na Susep de acordo com o número de processo constante nesta proposta 
e poderão ser consultadas no endereço eletrônico vmw.susep.gcv.br, e também no sito: wnw.tokiomaTine.com.br  

O Segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor, no sitie vnA'.susep.gov.br, por meio do número do registro na 
SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 
È importante a leitura e conhecimento prévio das Condições Gerais e Condições Contratuais inerentes a esta Proposta, as quais farão 
parte do Contrato de Seguros após envio e aceite de toda documentação junto a Seguradora para emissão da Apólice. 

ATENÇÃO: É obrigatório o preenchimento correto das Infomiaçóss pessoais cuja veracidade é de inteira responsabilidade do 
proponente e Jo seu corretor de seguros. As Informações inveridicas ou desatualizadas poderão acarrõtar em perda de direito 
do Segurado/Proponente ou cancelamento do seguro e imputação de responsabilidade civil ao responsável pelo 
preenchimento. 

Esta Proposta de Contratação não contempla aceitação para os seguintes meios de transporte: 

• Caminhão, bicicleta, motocicleta, palinete elétrico, jardineira, jipe, buggy e veículos com menos de quatro rodas; 
• Serviços de socorros médicos, de corporações militares, de bombeiros, edo transportes de presidiários; 
• Bonde, elevador, telefsico, balsa e embarcações que não estejam especificadas nas Condições Gerais do Seguro. 

Forma de Envio da Apólice 

Forma de Eno 
E-mail(Resumo do sequro ou Endosso, cmtào do segurado e boleto digitaisj 

e Email 
o red e lo lo, e rtd e 5 (q m a O . co m 

Esta proposta é válida por 60 dias após a data de sua emissão. 

NancyRoMgues 
DifttodadePenQas 

Lucja)g Sattiago Coelho 

Gerência de Produtos de Pessoas 

TeIefies Otú 
central de Atendimento 
080031 TOKJO(B6546 

       

       

 

SÃO 
0500 7039000 

SAS . candente AjidiOvo e de Falo 
108007701523 

 

Disque Fraude 

 

OLMdOra 
0800 4490000 

Corretora Reolsiro Telefone Data da Dais de Dais da Hora Folha 
792813 - scooe MINASEO -ÃDM E CORA SEGS DO SICOOB SUSEP 0312138970 ltnpressâo Referência última 09,15:013 3j5 
SISTEMA 20201254 11/02/2025 11102)2025 atualaço 

11/02/2028 

  

0500 7076060 

 

         



TOUOMAR1NE 
SZGURADQRA 

A. Sca ÇOMMNÇA 
CNPJ:3154.021/0O01 00 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Aci1entes Peséoais Passageiro 
Pruaso SÜSEP 15414.001461/2008-71 

Toldo Marino Segurador. S.A. - Reglflv Susep n 610-0 
Matiz -Rua Sampalo Viana. 44. Paralso - CEP 04004-802 - SÂO 
PAULO 

Suaur.I 
SUCURSAL SI000S  

Djreto ria 
COOPERATIVAS. BANCOS E 
AU 10 DIFERENCIADO  

C&io de Opemçn 
COSOODA00000AC000000C00000U 
E82 74 56 00 653 

NÃC 
09127 

Hora 
09:15:08 

Folha Corretora 
792813- SICOOB MINASEG - ADM E CORR SEGE DO SICOCB 
SISTEMA  

Registro 
EUSEP 
202031254  

Telefone 
0312138970  

Data da 
Impresaflo 
11/02/2025  

Data de 
ReferêncIa 
11/0212025  

Data da 
úmma 
ais, a hz a o 
11X212025 

4/5 



Protocolo Ramo No. Proposta 
7780037 1739276426147 

Id 
7780037 982 

Informações do Proponente! Estipulante 

Proponfle 
COPER KIOS ~PORTES LiDA 46.401.107/000148 

Página N.0X__ 

Data 2 

Servidor 

a TQIÚQMMÍt4E 
I 

 
SEGURADORA 

tJA 
CNPJ:33. 184.02 V000I-O0 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo StiSEP: 15.414.001461/2008-71 

Autorização para emissão da Apólice 

Dados do Controle 

o ESTIPULANTE, acima mencionado, mediante assinatura neste documento, manifesta a sua vontade em contratar o Seguro em 
referência, elaborado pela TOMO MARINE através da Proposta de Contratação. 

80  ESTIPULANTE declara ter conhecimento de seus direitas e obrigações estabeIecdos nas Condições Gerais e nas Condições 
Contratuais deste seguro, e autoriza a TOM MARINE a emitir a Apólice de Seguro com início de vigência a partir de: 11/02/2025. 

O ESTIPULANTE assume integralmente a responsabilidade pelas Informações prestadas para elaboração da Proposta de Contratação, 
ficando ciente que do acordo com os artigos 765 e 766 do Código Civil Brasileiro, se tiver omitido circunstâncias que possam influir na 
aceitação ou validade da proposta, valor do capital ou taxa do prémio, perderá o direito ao capital segurado e consequentemente a 
quaisquer garantias ou pagamentos de benefícios. 

O ESTIPULANTE fica dente que, quando necessário, os dados cadastrais do grupo Segurado poderAo ser compartilhados pela 
Seguradora a empresas parceiras, para o fim específico de atender a prestação do serviços decorrente do contrato de seguro, 
respeitando-se a confidenciaiidade das informações. 

A TOKJO MAR1NE SEGURADORA $A tem o prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento dessa pro'posta, sob prõtcSo, para 
comunicar formalmente sua aceftaço ou recusa. Em caso de aceitação, a TOMO MARINE fará a emissão da Apólice de Seguro e as 
Condições Contratuais apresentadas na Proposta de Contratação passarão a ter efeito de CONTRATO DE SEGUROS 

Declaração do Corretor de Seguros 
Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento integral ás disposições contidas na 
Resolução CNSP n° 38212020. inclusive quanto à prévia disponibilização ao proponente das informações previstas no art. 4°, § 1°, da 
referida Resolução. 

corretora Registro Telefone Data da Data de Data da Hora Folha 
792813- SICOOS MINASEG - ADM E CORR SEGS DO SICOOS SUSEP 0312138970 Impross&o Referência ültkiia 09:15:00 5/6 
SSTEMÂ 202031254 11102/2025 11/0212025 atualtaçio 

1 1lO22025 



CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP n°005-00512100 

Dados de Controle 
No, Próposta 
7780O7 

Ramo 
982 

d 
7780037 

Protocolo 
1730276426147 

    

Informações do Proponente / Estipulante 
Proponente CNPJ 
COPER 1105 TRANSPORTES LIMA 48.401.107/000178 

As partes: 

TOMO MARINE SEGURADORA SIA com sede na Rua Sampaio Viena,  n°  44, Bairro Paraíso, São Paulo, SP, CEP 04004-902, 
regularmente inscrita no CNPJ n° 33.164.021/0001-00, a seguir denominada simplesmente TOKIO MARINE; e o ESTIPULANTE 
acima mencionado têm ente si, justo e acordado, nos tenros da legislação vigente, o presente Contrato de Seguro Coletivo, na 
forma das cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. DEFINIÇÕES 

1.1.Salvo disposição expressa em contrário os termos utilizados em caixa alta neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, 
deverão ter o significado a eles aüibufdos nas CONDIÇÕES GERAIS. 

2. OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O objeto deste CONTRATO é estabelecer regras que regerão a contratação da APÓLICE DE SEGURO COLETIVO para 
Passageiro, configurando o vinculo existente entre o Estipulante e o Grupo Segurado, nos termos avençados na PROPOSTA DE 
CONTRATAÇÃO, bem como os direitos e obrigações das partes. 

3. COBERTURAS 

3.1. As COBERTURAS contratadas constam na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e tôn, suas definições, excludentes e hipóteses 
de perda de direito previstas nas CONDIÇÕES GERAIS que lntegrm este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, cujo pagamento 
será devido nos limites do CAPITAL SEGURADO determinadoÍ na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, desde que efetivado o 
pagamento do prêmio nos temias contratados. 

3.11. Eventual período de carência a ser observado para que o SEGURADO ou o(s) BENEFICIÁRIOS tenham direito ao 
recebimento da COBERTURA, constará na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, na APÓLICE e no CERTIFICADO. 

4. LIMITES DO SEGURO 

4.1. Os crflêrios para, aceitação do risco; inclusão, alteração ou exclusão de segurado; e forma de custeio do seguro estarão 
definidas na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO. 

S. REMUNERAÇÃO 

5.1. Eventual remuneração devida ao ESTIPULANTE a título de prá-labore deverá ser informada ao SEGURADO TITULAR antes da 
adesão ao seguro e deverá constar na PROPOSTA DE CONTRATAÇÁO e nos CERTIFICADOS INDIVIDUAIS. 

C. VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO 

6.1. Este CONTRATO DE SEGURO terá a vigência definida na PROPOSTA DE SEGURO COLETIVO, podendo sa cancelado por 
qualquer uma das partes desde que atendidos os requisitas previstos nas CONDIÇÕES GERAIS e na legislação vigente. 

6.2. Qualquer alteração nas Condições Contratuais que implique em ânua ou dever aos Segurados deverá ser realizada através de 
endosso e dependerá da anuência expressa de segurados Querepresentern, no minimo, três quartos do grupo segurado, quando o 
seguro tiver natureza parcial ou totalmente =tributária. 

6.3 Ocorrerá a cessação da cobertura e cancelamento do Certificado Individual a partir da data da perda do vínculo existente entra o 
Segurado e o Espulante. 

7. OBRIGAÇÕES DO ESTIPULANTE 

7.1 Constituem obrigações doESTIPULANTE: 

- fornecer à TOMO MARINE todas as infomiações necessárias para a análise e aceitação do risco, previamente estabelecidas 
por aquela, incluindo dados cadastrais; 

II - manter a TOMO MARINE informada a respeito dos dados cadstiais dos segurados e alterações na natureza do risco 
coberto, de acordo com o definido neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO e nas CONDIÇÕES CONTRATUAIS do 
SEGURO; 



Página N.6  

Data 

CONTRATO DE SEGURO COLETIVO Servidor 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP n°005-00512100 

III - fornecer ao SEGURADO, sempre que solicitado, informações relativas ao SEGURO contratado: 

IV -repassar os prêmios à TOMO MARINE, nos prazos estabelecidos na Clausura de Faturamento da Proposta de 
Contratação;., caso seja responsável pelo recolhimento dos prémios; 

V - repassar aos SEGURADOS todas as comunicações ou avisos inerentes à apólice coletiva, quando for responsável por tais 
ações; 

VI - discriminar a razão social e, se for o caso, o nome fantasia da TOKIO MARINE nos documentos, comunicações e materiais 
de comercialização e publicidade referentes ao SEGURO; 

VII - comunicar, do Imediato, à TOMO MARINE, a ocorrência de qualquer sinistro, ou expectativa de sinistro, referente ao grupo 
que representa assim que deles tiver conhecimento, conforme estabelecido nas Condições Gerais do Seguro. 

VIII - dar ciência aos SEGURADOS dos procedimentos e prazos estipulados pare a liquidação do sinistros; 

IX - comunicar, de imediato, à SUSEP, quaisquer procedimentos que considerar irregulares quanto ad SEGURO contratado; 

X - fornecer à SUSEP quaisquer informações solicitadas, dentro do prazo por ela estabelecido: 

Xl - disporia dizer este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO ao SEGURADO na adesão do seguro e sempre que solicitado; e 

XII - avaliar as condições do seguro e limites contratuais, caso o esteja contratando com objetivo de atender às obrigações 
legais, dentre elas as trabalhistas em razão de Convenção Coletiva de Trabalho. 

7.2 - É expressamente vedado ao ESTIPULANTE e/ou SUB-ESTIPULANTE: 

- Cobrar dos segurados nos seguros contributários, quaisquer valores relativos ao seguro além dos especificados pela TOXIO 
MARINE; e 

II - Efetuar publicidade e promoção do seguro sem prévia anuência da TOKJO MARINE e sem respeitar rigorosamente as 
condições contratuais do produto e a regulamentação de práticas de conduta no que se refere ao relacionamento com o dente; 

8. OBRIGAÇÕES DA TOMO MARINE 

8.1. São obrigações da TOMO MARINE: 

- Entregar a Apólice de Seguro ao ESTIPULANTE, em até 30 (tinta) dias da assinatura da Proposta de Contratação do 
Seguro; 

II - Prover a garantia dos riscos contratados pelos Segurados conforme Condições Contratuais; 

III - Responsabilizar-se, na condição de Seguradora pelo cumprimento do disposto nas Condições Contratuais do Seguro 
celebrados junto aos Segurados, bem como da legislação secu,itária aplicável; 

IV - Comunicar previamente por escrito ao ESTIPULANTE, dentro do prazo legal, qualquer alteração que venha a ocorrer nas 
Condições Contratuais do Seguro; 

V - Processar, ajustar, pagar ou recusar as Indenizações devidas ao Beneliclário, de acordo com a legislação aplicável e as 
Condições Contratuais do Seguro; 

VI - Prestar ao espi4ante, e a ca componente do grupo segurado, as informações necessárias ao perfeito acompanhamento 
do plano de seguro; 

VII - Fornecer informações requisitadas pelo ESTIPULANTE, sobro os siflfsfros, indenizações e ocorrências em relação aos 
seguros em vigor, dentro do prazo de 30 (tinta) dias da requisição; 

VIIÍ - comunicar aos segurados os casos de não repasse à TOXIO MARINE de prêmios recolhidos.pelo ESTIPULANTE nos 
prazos contratualmente estabelecidos, bem como as consequências do não repasse; e 

VIII - Informar ao segurado a situaçflo de adlmpláncla do ESTIPULANTE, sempre que lhe solicitado. 

9. RELACIONAMENTO COM O SEGURADO 

9.1.0 ESTIPULANTE compromete-se a cumprir todo o disposto na Resolução n 352/20 do CNSP no que tange ao relacionamento 
com o SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S). 

9.2. Em atenção á mesma nona, o ESTIPULANTE deverá atuar junto ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) observando 
princípios de ética, responsabilidade, transparência, diligência, lealdade, probidade, honestidade, boa-fé objetiva e prompvendo 
tratamento adequado do SEGURADO e/ou BENEFICIAMOS) mediante, no mínimo: 



São Paulo, 114e Fevereiro de 2025 

Lss 

Documento Nome 
COPER KIDS TRANSPORTES LTDA 285.495.386-04 

Assinatura Eletrônica 
Responsável pela assinatura eletrônica 

Documento do Administrador Nome do Administrador 
255.495.386-04 GERALDO MARTINS 

CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo sus n°005-00512100 

a)o provimento proalFo e efetivo de informação clara e adequada antes durante e depois da adesão ao CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, buscando minimizar a possibilidade de má interpretação pelos SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S); 

b)a prestação de informaçÕes, aconselhamento e orientações adequados ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S), mitigando 
assimetria de informações que possam dificultar sua decisão e seus interesses. 

9.3. O ESTIPULANTE deverá assegurar capacitação periódico de funcionários e/ou terceirizados que sejam responsáveis pelo 
cumprimento do disposto nesta cláusula a fim de garantir o tratamento adequado ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S). 

9.4. A TOM MARINE poderá sem pré'Ao aviso, adotar medidas ou solicitar informações que entender necessárias para avaliar o 
cumprimento desta norma. 

9.5. Sempre que solicitado pela TOKIO MARINE, o ESTIPULANTE deverá enviar os documentos que comprovem o cumprimento do 
disposto nesta cláusula à TOKIO MARINE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação, ou no prazo estipulado 
pelo órgão Regulador ou de Defesa do Consumidor,  o que for menor. 

9.6. Sendo a TOM MARINE sancionada pelo descumprimento do previsto na norma indicada ou nesta cláusula por ato ou omissão 
do ESTIPULANTE, este ficará obrigado a ressarcir prejulzce de quaisquer espécies, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

 

 

 

10 FORO 

 

10.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo pala dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

10.2 Quaisquer dúvidas ou controvérsias entre a TOMO MARINE e os SEGURADOS será dirimida no foro de domicilio d 
SEGURADO TITULAR. 

 

E assim firmes e ajustadas, as partes assinam por seus representantes legais este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO para 
todos os fins de direito, tudo em 2 (duas) vias de igual teor. 

Nancy Ro*lgues Lucisio Saitisgo Coelho 
Diretoilide Pessoas Gerência deProdubsde Penca 

TOM MARINE SEGURADORA S.A. 
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À Prefeitura Municipal de Elói Mendes— MG. 

DECLARAÇÃO 

COPER KIDS TRANSPORTES UrDA, inscrita no CNPJ sob o n.2 

48.401.107/0001-78 , com sede na cidade de Elói Mendes-MG, na Rua 

Antonio Tomba, n.2  57, centro , CEP n.2  37.110-000, DECLARA que se 

compromete a trafegar com seu veículo dentro das normas e legislações 

pertinentes, eximindo o Município de quaisquer reclamações e 

indenizações, sendo de sua responsabilidade total no que se refere a 

execução da linha n. 13. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Elói Mendes-MG 20 de fevereiro de 2025. 

LEONARDO MACHADO MARTINS 

 

14-8.401.10710001-  78 i 
COPER KiD5 TRANSPORTES LTD( 

- ME 

- ' Rua Antônio Tomba 57 

LDa,rro Chapada 
- CEP 37.110-000 

EIój Mendes 
- MO 

 

 

 

 

 

 

 

 

CPF:053.893.286-47 
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NOME DA EMPRESA: COPER KIDS TRANSPORTES LTDA Dsb 

CNPJ: 48.401.107/0001-78 

e 

e 

Elol Mendes, 20 de fevereiro de 2.025 

$ 

............................ 

GERALDO MARTINS 

Rua: .A}4TONIO TOMBA, 57 
Bairro: CHAPADA 
Elo! Mendes-MO 
CEP: 37.110-000 

N 00431116377 

fr
13 

teC.du • : VW/KOMBI ESCOLAR PLACA IILF7D55 

11/11/1958 

285.495.386-04 

. e 
COPER KIDS TRANSPORTES LTI)A 

se; nt ai
LEONARDO MACHADO MARTINS 

Declaro cumprir todos os requisitos necessários para ser condutor de veiculo na linha acima exposta, havendo 
nada que impeça de realizar o serviço contratado. Declaro, também, assim manter por todo o período de 
contratação as mesmas condições. 

RESPONSAVEL DA EMPRESA Condutor 

Rua Antonio Tomba, n2 57, centro - Elói Mendes - MG, CEP 37110-000 
Email: Telefone: (35) 999726710 
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Prefeitura Municipal de Elól Mendes - MG 

1 1 sus Receituário 

Ambulatório Médico 

Atestado de Saúde 

Por mim examinado, não apresenta sinais ou sintomas de 

doenças infecto-contagiosas, vícios ei ou deformidades 

flicas ou mesmo deficit nexo-psíquico estando portanto 

to para exercer suas atividades. 

lilói Mendes, Q6 / õ2 / t20J5 

Atesto que 
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Documento assinado com cerfificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória n° 2200-2/20W-. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do pragramaAssinador Serpro. 

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão dlsponfveis em: 
htlps://vAftm.serpro.gOv. br/assInor-digital. 
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SERVIÇO AOTÜNUMO DE AflIJA E ESCOTO 
(4uÉr Mw,pe fl. p.S LS 570/OS) 

M Dom Fsdro II !  r 182 
Elól MenO - MO. 37110-IXO 

CNPJ 2C34M5lOOOl7 - Forw: 3) 7M-OEC 4 

— 

OONTAOLAGVAE ESGOtO 

GUIANI1MERO 

MËS REFSRÉNCFA 

Fkk 

----- 

LEONARDO ACHÁÜÜ 11ARTINS ES A 0:5 5  
flUA ANIOIlLd I{)14C1A '.,/ NA. GUIA 
?j '0 0O@ ilAPALIA •H 01 h NøI Ç I, 05641OZ2OZ510 
ROlAt 143 M CATEGORIA/QTDE 
ENL). MI RIJA ANIONJO tOM811, 17 (FLAPADA 
LIGAI-AO : &4J.9 ID. LLEC 1W, 1-RES; 

DESCRCAO VALOR 
TARIFA DE ACUA 67,81 
TARIFA DF MOTO 20,34 
C0Ní1VALA 1)1 IiLDIW-fl LlI 0,53 
MUI. [A DE PACjAMIN Ai KASAUOÇ t)//ø4 0,31  

Autiiqtiln Munjc ipnl ririe peteneoc' ele IRRF confonue Constt 
tul hileiul d,HMJB Ari 150, VI, Jnluc,do 2n 
1W RIA L'4J.',:l' yit.dIl 1], ArL 4 nne, XV. 

IkANfÁO LI (ai E 35) 3264 OSSO WIIATSU'I' (35)9. 8S6- 9023 

LAIA LrITLn MIMO DATA LEITO ATUAL 

10/02/Z@25 

VENC MENTÜ VAI O 4 PAGAR 
Ü3I@ IZ25 RI 88,99 

LEITURA rlTER li TURR ATUI COL)1O RLL W2. FATURA MINA 
135 iI3 2-163 o13 or 26 a 26 ni3 

81 H(WO VIR WNI€TRO DATA E !ITttP 
A1sr1ba481 3 LU 3JZ 

OCORRENClA 
O SINt 0C01MENCIA 

MflULTWF5 
tok29 IAS C CS M DIÊS 

OIJ2ÇIÏS 34 10/2024 35 32 
21 'I 4/V'4 32 20 

MENSAGEM 

REALIZE O PAGAMENTO 

YIAPIK: 

DECIO 2OE 
LEGItÜ V(b VELG PEEMN Lii IMLiL WeOMÊS & M25 

TOTAL E MLISES VALOR Cio 
RIALIZW EtEC?LE) 

TURRIDEZ AGU til de 0,00 a 5,00 341 1,28 
PH ACIDA 1RAI do 600 o 9,0 4r-- 71.8 

I.@' 341 øee (08 A("""

/ li!? ø,2Ü ti ,wø 34J 171 
0 (U ) ØU 341 ,72 

C0L1101(l,I  '1 A 

I2 22b 7:i 
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Servidor- 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito (CET-MG) 

DIVISÃO DE HABILITAÇÃO 

CERTIDÃO DE PRONTUÁRIO DO CONDUTOR 

Certifico, atendendo a requerimento da parte interessada, que em consulta ao cadastro de condutores da 

divisão de habilitação e controle do condutor, verifiquei constar em seus assentamentos o seguinte 

Registro Renach 00431116377 

Nome do condutor GERALDO MARTINS 

Naturaildade/UF ELOI MENDES/MO 

Data de nascimento 11/11/1958 

Número da Identidade M1334181-SSP/MG 

Filiação (Pai) SEBASTIAO FERREIRA MARTINS 

(Mãe) MARIA LUISA MARTINS 

Nacionalidade BRASILEIRA 

CPF 285,495.386-04 

Habilitado em 16/0511979 

Categoria concedida AD 

Validade CNH 09/11/2028 

Correção visual NAO 

Pontuação 0000 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE TRANSITO: NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES: 
NADA CONSTA CONTRA O CONDUTOR ATÉ A PRESENTE DATA. 

). 

Belo Horizonte, Quarta-feira, 19 de Fevereiro de 2025-10 horas e 38 minutos 

CHRISTIANE BOLDA LAZZAROTI1 
Chefe da Divisão de Habilitação 

D7D55.98636.6D225.FOCBF 

Rod. Papa João Paulo II, n2  4001, 5Q  andar - Edifício Gerais 
Bairro Serra Verde, CEP 31630-901 - Belo Horizonte - MG 
Ligue: 155 

DISQUE DENÚNCIA - 181 



POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 
POLÍCIA 

CIVIL 
MINAS GERAIS * ATESTADO DE ANTECEDENTES * 

Nome: ALDO MARTINS 

Registro Geral  

Nome do 

Nome > ia Mi 

NatuaLFda: ELOkMftNf6É 

NacionaqiaIê: éRA$ 

Data deacimento: 11111 8 

it PI- iais da PoIí4 
.e . 

de 4btéeSffte  crj Jt 
ua11f½o&a. - » 

Belo Horizonte, o  18/02/2025 

ATESTO que, nos erfto 
Processo Penal, Iwpt1 
no sistema de infdrudbe 
Minas Gerais, nenhun\ rgst 
em desfavor da pessoaapía 

Autoridade Policial: 

20 do Código de 

14  às 15 ti. 30 mm., 
h Estado de 

'àl foi encontrado 

ADRIANA DE BARROS MONTEIRO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 29526695 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acene o site: https: /fwwws pc.mg. gov. br/atestado 
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e 

campo solicitado 
- dique no botão [Conferir] 

nforme os caracteres no 



N- 212038532025 
Pá&nal*Í 

Data / - 

Servidor 

Ministério da Justiça e Segurança Pública 
Policia Federal 

ePol - SINIC 
Sistema Nacional de Informações Criminais 

Certidão de Antecedentes Criminais 

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente 
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de GERALDO MARFINS, pais de nacionalidade Brasil, 
filho(a) de SEBASTIAO FERREIRA MARTINS e MARIA LUISA MARTINS, nascido(a) aos 11/11/1958, natural de EIÕi 
Mendes-MG, CI m1334181 ssp MG, CPF 285.495386-04. 

Ecertidão foi expedida em 18102/2025 às 15:37 (horário de Brasllia/DF GMT-3) com base nos dados informados e 
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Cede ou acessando a página da Polícia 
Federal, no endereço "https:/fservicos.pf.govbrlepol-sinic-publicolvalidar-cac/',  e digitando o número da certidão 
212038532025. 

e 

Este documento é valido por 90 dias. 



  

  

Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÓI MENDES 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: GERALDO MARTINS 
CPF: 285.495.386-04 
RG: 1334181 
Nome pai: SEBASTIAO FERREIRA MARTINS 
Nome mãe: MARIA LUISA MARTINS 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, nos termos do caput do art. 80  da Resolução 12112010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPFICNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente corno digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a títularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http:I/www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe o Sistema CNJ (Ex-Proiudi) e o SEEIJ - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

o) A presente certidão não faz referência a período de anos, urna vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso 1 do § 10  do art. 80  da Resolução 12112010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em 07 de Fevereiro de 2025 às 17:00 

ELÓl MENDES, 17 de Fevereiro de 2025 às 13:59 

Código de Autenticação: 2502-1713-5922-0641-1153 

Para validar esta certIdo, acessG o sitio do TJMG (www.tjmg.Jus.br) em Certidão Judlclal(AIJTENTiCIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidado e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 
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Da! 

SorviCor 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 13683247/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

GERALDO MARTINS . 
• 

ou Í 1, 'ii- I  

CPF n. 285.495.386-0,t,
*  

Certidão emitida em  18/0212025, às)5:3942 (dta e hora de'8r1áTli» abrngfl JustÂ Fçderal de 10  Grau no 

Os Estado de MiQa&eQer1.
- -- - 

Observações:  

a) A autenticidade tstdíártiaao poqetá ser yé?ificd, nb prtç de 90 -(nven)jai. por qualquer 
interessadø ti_o "s1t9 do tRF6rendéçWço tt.tt/is://sisternas.tffl .juSbr/ce4idao, por meio  do codtde validação 
abaixo; - -, 

b) A peOisai&aJizada combase no ÇFSF  )normÕ abrangêprocqssosem queA titdIar~4u sflaventual 
espóIio'.flgur6Ycomp parte; rI 

 1 1 

e) Nos wsowdbl§ p $o ajt. 40  da JesoIjiçãop. 689/2920 (CPF no)nfprmdp 6 nprnp Inqicado para a 
consulta ser ú a& resopdabildpde' do  solicitante dá,  certidãodevendd a )ittJIariab serynferida polo 
interessadá d deMin4árid,- } 

ci) CedoWxpedkd  g?htuamrdtp e no  tèrmos da R&oluçãoÇ9J nf171/2010  k i'R6IUçâo CJF n. 
680/2Ô20;- t, ¶. v 

e) Certidão emJ4da er1ftonuIt s suJntesbpses de dado (dMa e horà  de'  Brasjlia): t 
- Seção Gerais PJe e4istemas tbáédo  eJL41p, JEF Virtual e 

Processual/aTfiWO(acle)i até 18/92/2025, às 05:5&05; 1 7 
Q Esta  cerid6brane.os ArTesos em curso nk1mtiçrederaI de  

g) Conforrnê Portai'i.Conjinta PRSUCOGER n. 11190?'t  do TfiF da 6 Regi4, dsta co,  tidãà' NÃO 
abrangaç's procesos conspnte das sØtJintes base do dàdçs: 
-sistema tobqssuarep.oc da Justiça Feral de 1° c 2raus da,  —1 / ? 
- sisternaprocessual db TRF-d 18  Reglaareferenteaos processjs'so jbrtsdiç1kJL4siça Fdderal de  1-
e  20  graus da & RegtÓue aira esteja em jul9amenp em4rgá446IeadqdTRF da 1' Região, nos 
termos do ak0da Portaría2JÊ345/2022rt  

h) Para solicitar a epeição1G.Srtio refereije ao-sistema eØtoc acessar 6 et(gereçohttps://certldao.trf6. 
jus.bn - 

i) Para solicitar a expedição TRFÀí1a Região acessar o sitio 
eletrônico do citado Trib una r 

Certidão: 13683247 

Código de Validação: BDSA E9EF 86FC 1489 9518 D388 42DF SFYB 

Data da Atualização: 18/02/2025, às 05:55:05 

18/02/2025 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
•M Nls•I• Ia 005 T RAN5 GR1•P s 

CflETRPIA rAF:I Li NAL DC RÁNi :ENA AN 

CERTIFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO DE veicui.o DIGITAL 

cóoiee 

00330855689 

PLACA EXERCÍCIO 

HLF6059 2025 

ANO FADRICAÇÃO ANO MODELO 

2011 2012 

NÚMERO DO CRV r' 

233636890662 i;i •••• .10 

o 
5 
a 

E 
o 

w 
t 
o 

ai 

ei 

CAI,.,,. 

ALUGUEL 

POTÉNCINCILIN ORADA 

80CV/1390 
MOTOR 

B=05719 
CAR ROCEPIA 

Não APLICAVEL 

Pâgins N. 

Da3i 

5orvlçør. 

NOME 

COPER KIOS TRANSPORTES LTDA 

Vocè SabIa? 

Na Ci rteire Digital de Trãnslto CD você tem acesso a o CR LV. à NH e 
Ind ,he de1C1F1F d 401 ni(*.ç elém de moRol Qut[os 

S rvl ÇOS de trá n sIto, sem se nkum cusicl 

L a o Q R Cade e b aI e ego a. 

LOCAL 

CPF'CNPJ 

48.401.107/0001-78  

DATA 

ELO' MENDES MG 24/01/2025 

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRAN 

DADOS DO SEGURO DPVAT 

DATA DE QUFÇAÇÃO 

* 

PAGAMENTO 

[TICOTA ONICA J PARCELADO 

CAT.TARIF 

* 

EPA511 OBRIGATÓR O 
FUnDO NACIONAL DE SAUDE ÇR$) 

REPASSE ORIGAIáRIO AO 
DEPARTAMEMTO NACIONAL DE 

TRNSrrO RH 
* 

CUSTO DO CUSTO EFFTWO 
IILHETE igsj 00 SEGURO RS 

* * 

VALORDDIOF{R$Í VALORTOTALASER PAGO 
PELO SECURADO(RSI 

* 

INFORMAÇÔS 00 SEGURO DPVAT 

- 

MENSAGENS SENATRAN 

CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CLA 

13147661768 

MARCA MODELO / VERSÃO 

VW/KOMBI ESCOLAR 

CAT 

ESPCIF (TIPO 

PASSAGEIRO MICRO0NIBtJS 

PLACA AflRIORJ UF CHASSI 

/** 

COR PRE0OMINflTE 

BRANCA 

9BWMF07X5CP002461 

...STIVEL  

MaCOOL/GASQLINA 
.eed po DII lAN MG II' 0€ ZIOZI 5Bl EF ti 01 1J2WS i3ZI. 

- OBSERVAÇÕES DOVEÍCL,LD 

SEM OBSERVAÇÕES 



DATA DA INSPEÇXO 08/0Z025 VALIDO POR 6 MESES 08/00/2025. 

Pagina fJ. 1 
Db II- t, 
SovI— #4 

ow 
QI(WA R vi go RIA 

LAUDO DE INSPEÇÃO TÉCNICA VEICULAR ESCOLAR 
OBJEflVA REAL VISTORIA CNPJ:30543880/0001-03 

EMAIL: ORV.VEICULAR@GMMLCOM  TEL: 35 987114379. 

R.Iatóuio ti' 2466 ART/TRT: 
O prente documento é relativo hispçjo ticnlca de segurança em veloSo. geMo consld.rsdo apto para trafegar pele. ,4a. 
~TRANSPORTE ESCOLAR. 

Dados do Proorletá 

Dados do Veículo InspcIonado 

`VEICULO FOI INSPECIONADO PARA ATENDIMENTO DO ART. 136 CTB, SENDO REALIZADOS TODOS OS TESTES 
LISTADOS NESTE LAUDO. 

ASSUMO TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE QUE O VEICULO PORTADOR DESTE LAUDO, POSSUI NO ATO 
DA PROVAÇAO DESTA INSPEÇÃO, OS REQUISITOS MINIMOS DE SEGURANÇA NECESSÁRIOS PARA REAUZAR O 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. TRANSPORTE ESCOLAR. 

FOTOS DO VEICULO 

Nome: COPER KIOS TRANSPORTES LTDA. CPF!CNPJ: 48401107/0001-78 
Endereço: NO IN-: ND TEL., ND 
Balrrot NO Estado: MIMAS GERAIS CIdade: ELOI MENDES jCe 37110- 000 

Placa: IJLF- 6D59 JICIlotaFiscal. HLF- 6D59 Chassi: 98WMF07XSCPOO246I 
Espócls/ TIpo FAS/ MICROONIBUS MarcalModelo: / KOMBI ESCOLAR 
Combustível: ALCOOIJ GASOLINA IM. de Fabrlçaço: 2011 IA'.o do Modelo: 2012 
capeçldada: IS IPotõncis: 80 Categoria: JCor. BRANCA 

EsI dedarao fla a, ccndPçes do vefCi o no ato d inspeclo. .ndo que no nos r otabUapno pce evantuali falhi. ou modfflaçc1 ocaTda1 and. n'elma. 
Este rePatórb aplT-.. somente ao v$cso Inspedonado. 



 

TESTE DE REALIZAÇÃO OBRIGATORIA 

 

 

GRUPO 1 CIRCUITO DE FREIO 

 

 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV DO VEICULO DISCOS, TAMBORES, PASTILHAS E COMPONETES 

 

    

    

GRUPO 2 GRUPO 6 

PARA-CHOQUES ALINHAMENTO DE RODAS 

ESPELHOS E RETROVISORES VOLANTE E COLUNA 
PARA-SOL MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 
VELOCIMETRO - ARTICULAÇÔES 

BUZINA SERVODIREÇÃO HIDRACJLICA 

CINTOS DE SEGURANÇA AMORTECEDOR DE DIREÇÃO 

EXTINTOR DE INCÊNDIO 
TRIÂNGULO DE SEGURANÇA GRUPO 7 

ESTEPE
r

IJNCOt484,ENTO D' ESÂO 

TACÓGRAFO 4W fItj 

CINTO DESEU ANÇAD ÕREDETR ÇÂO • EMENTO t 

LACRES DA BOMBA INJ$(A 
 MA  

LEMENTOtA3I. !%R 

 

ES DE ENE[!3 

RODASEORDQLIMÜP M k»ELEMEN 'RU 49' 
FAROLTREIR 1'

ffi* tL S.EARTIfl\ÁO 4 

VIDROS 1 ELEMJ qDEREGU?b4 :If' 
4S ELEMENTr IMITADO +t 

ELEM 

LANTERNAS ' ErEMEr4TooMPErrNTARES 

LUZES INTERMITENTES DE ADVERT *: CT1 E $USENfl3 Ø14TIC4 ii e-rrrii A 
RETRORREFLETORES 1 t 1-4k. V iji iUr 

GRUPOS 

GRUPO 4 DESGASTE DÁ BANDA DE RODAGEM 

FÁROIS PRINCIPAIS TAMANHO E TIPO DOS PNEUS 

FÁROIS AUXILIARES SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 

LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA ESTADO GERAL DOS PNEUS 

LUZES DO PAINEL FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS DESMONTÁVEIS 

GRUPOS GRUPO 9 

FREIOS DE SERVIÇOS PORTAS E-TAMPAS 

FREIOS DE ESTACIONAMENTO VIDROS E JANELAS 

COMANDOS BANCOS 

SERVOFREIO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

RESERVATÓRIO DE LÍQUIDO DE FREIO SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES 

RESERVATÓRIO DE AR/ VÁCUO INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 
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033-7 Recibo do Pagador 
Agéna./cdIg 6edMo Spéd& Quantdada 
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LF GDS 

 

 

Prezado(a): COPER 1(103 TRANSPORTES LIDA 

O registro do boletojunto ao banco será efetuado em até 2 horas. 

Este procedimento é necessário para que consiga quitá-lo em um banco de sua preferência. 

Para conferir se o bo!etojá foi registrado com sucesso, disponibilizamos uma consulta em 
h tips :1/portaL tokiomarine. com  brNalida-boleto/h orne. 

Se houver interesse em quitar o boleto antes deste prazo, apagamento deverá ser efetuado por meio do 
Banco Santander. 

Em casa de dúvidas, entra em contato com o seu Corretor ou com a nossa Central de Atendimento pelo 
0800 31 TOM (86546). 

Para atendimento Deficiente Auditivo e de Fala - SAC.,  0800 770 1623 
•0 

As 
PROPOSTA: 7778109 
Produto: ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIRO 
Valor R$ 97,39 
Vencimento: 15102/2025 
TV° Titulo: 7928131806608 
N° Parcela: 1 

AlAenucaçaDMednrca  

TOMO MJNE SEGURADORA S.A 
CNN: 33.164.02110001.00 
RUA SAMPAIO VIPNP 44- CEP: 04004j02 - SÃO PAULQ!SP 
Central de Atendimento: 080031 TQKI&(86546) 

SAC 0866 103 9000 
SAC Deficiente Audo e de Fala: 0800 770 1523 
Ouvldonia; 0800 449 0000 
Disque Fraude: 0800 707 6060 



Proposta de Contratação 

(Contratada) 

Tokio Marino Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP 15Á14001461/2008-71 

TOYJOMÁRÍNE 

SEGURADORA 

NouAT,í'tkolA. e*coNPíAI0A 
CNPJ:31164021/0001-OO 

Motorista 

Ta)a Média Anual (por mli) 
1,0386 

Capital Total R$ Quantidade de Assentos 
15.000,00 

Fature Anual R$ 
15,59 

 

Dados do Controle 

      

       

        

      

protocdlo 

1739216720649 

 

 

No. Prvpasta 

7778109 

 

Ramo 

982 

Id 

7778109 

  

    

    

      

        

Informações do Proponente) Estipulante 

Proponente 
COPER 1<105 TRANSPORTES LIDA 
Ativid ad a 

' Transpoile escolar 

Informações do Seguro 

VIênda 
1010212025 até 10/0212028 

Velculo 
115 

CNPJ 
48401.107/0001-70 
Msanos 

O lntdo deig&nda sará a parfir das 24 horas da data do envio desta Proposte de Conhsataido à Toldo Marin, ou cota data pnste4or, se estabelecida na Proposta de Cnnt,ataço, sendo 

e que e cctoflure do Seguro liça condicionada à aceitação do risco pala Toldo RlaIne. 

Perfil do Grupo 

       

Grupo Sagurat 
P as e a g e Iro a 

Fnia de Mesão 
Gompuls&la 

CustSo 
100% Empresa 

 

 

 

       

       

Forma de Capital Segurado 
O CapitS Segurado escá Uffltorme. 

Modalidade 

Passae'oflUot1sta 

Garantias Contratadas: 

e 

Capital R$ Quantidade de vidas 

t000 - 15 

(IPA) invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidente: O valor do capItal demonstrado na cobertura de IPA refere-se â Invalidez Total. No caso de 
Invalidez Parcial, a Indenização será de acordo com os percentuals estabelecidos nas CordkAes Gerais. 

Passageiro 

Quantidade de Assem..
14  

Capital Total R$ Taxa Média Mual por mil) 
0,3896 

Fatura Anual R$ 
6182 210.000.00 

      

Coneflucis  
792813- SIGOOB MlNASG-ADM E CCRR SEGS DO SICCOB 
SISTEMA  

RegLMi 
SUSEP 
202031254  

Telefone 
0312138970  

Data da 
Impressão 
10/02)202S  

Data de 
R e!e rà n o [a 
10102/2025  

Data da 
última 
atuauzaçào 
10/0212025 

H. 
17;09:21 

Folha 
1/5 

J 

Motorista Capitais Segurados (R$) ¶4 Indenização Prêmios (R$) 
MA4AORW ACIDENTAL CONDUTOR 15.00000 100 432 
lPA-lNV.PERM.TOTPAR POR ACIDENTE CONDUTOR 15.000.00 100 086 
DMHO.DESP.MÉD. HOSP E ODONT. CONDUTOR 3.00000 20 1039 
O prêmio acima demonstrado em cada cobertura contem, a 0.38% de IOP (Imposto sobre Operações Financeiras). 

() Na. há carência para eventos decorrentes da acidente pessoal. 

Passageiro Capitais Segurados (R$) % Indenização Prêmios (R$) 
MA-MORTE ACIDENTAL PASSAGEIRO 18000.00 100 2273 
IPA.INV.PERM.TOT/PAR POR ACIDENTE PASSAGEIRO 15.000,00 100 4,55 
0M110-DESP.MÉD. HOSP E ODONT. PASSAGEIRO 3.00000 20 5454 
O prêmio acima demonstrado em cada cobertura contemp a 0,38% de IOF (Imposto sobre Operações Financeiras). 
) Não há carência para eventos decorramos de acidente pessoal. 



Págns N. 1,9 
Dab 

SWijor 

a TOKIOMÀ&LNE 
SEGURADORA 

4OflA ffiAIrngAMJicIA. suscc*wa* 
CNPJ:S3, 164.021/0001-OO 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Marino Acdentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.001461/2008-71 

Liquidação do Sinistro 

As indenizações devidas em razão de sinistros cobertos por este contrato serão pagas no prazo méxlmo.db 30 (trinta) dias, após 
recebimento da documentação completa e correta na Todo Marine Seguradora SIA, através do preenchimento do formulário eletrônico e 
'upload" dos documentos digitalizados em ww.tokioniarine,combr => Autoatendimento => Aviso Vida. 

Considerações Finais 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 
A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
inclusão nu alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 
Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das infomiaçóes adicionais. 

e
A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 
A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 
O registro deste plano da SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. 

As Condições Gerais deste produto encontram-se registradas na Susep de acordo com o número de processa constante nesta proposta 
e poderão ser consultadas no endereço eletrônico wAv.susep.gov.br, e também no sito: VNAW.tokiomarine.com.br  
O Segurado poderá consultar a situação cadastral do seu corretor, no site wAw.susep.gov.br, por meio do número de registro na 
SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 

importante a leitura e conhecimento prévio das Conbiõè Gral Cqnd64s Contratuais Inerentes a esta  Proposta, as quais farão 
parte do Contrato de Seguros após envio e aceite de toda docÕrhénbÕão'junto a Seguradora para emissão da Apólice. 

ATENÇÃO: É obrigatório o preenchimento correfli,clans iqforç1açAos pessoais cuja veracidade 6 de inteira responsabilidade do 
proponente e do seu corretor de seguros. As informações invoridicas ou desatualizadas poderio acarretar em perna de direito 
do Segurado/Proponente ou cancelamento do seguro e imputação de responsabilidade civil ao responsável pelo 
preenchimento. 

Esta Proposta de Contratação não contempla aceitação para os seguintes meios de transporte: 

• Caminhão, bicicleta, motocicleta, patinete elétilco, jardineira, jipe, buggy e velculos com menos de quatro rodas; 
• Serviços de-socorros mõdicos de corporações militares, de bombelros,e de transportes de presidiários; 
• Bonde, elevador, teleférico, balsa e embarcações que não estejam especificadas nas Condições Gerais do Seguro. 

Forma de Envio da Apólice 

Forma de Envio 
E-n,afl(Resumo do seguro ou Endosso, cartão do segurado e boleto digitais) 
Email 
credeloimendesgmall.com  

Esta proposta é válida por 60 dias após a data de sua emissão. 

NancyRo*tgues 

Dirdoda de Pessoas 
Luc4io Snifiago Coelho 

Gerncie de FtcduS de Pessoas 

Telefones I)els 
Central de Atendimento MC SAC - Deficiente AuditIvo e dePois Daque Fraude ouvldc.la 
080031 TOKJO(86546) 0800 7039000 0800 7701823 0800 7076060 0800 4490000 

Ccneta Registra Telefone Data da Oslo de Data da Hora Folha 
792013- SIC009 MINASEO - ADM E CORR SEOS DO slc002 SUSP 0312138970 Impressão Refer&icla Última 17:09:21 3/5 SISTEMA 202031254 10/0212025 10/02/2025 atiaflzação 

10/02)2025 



 

informações do Proponente (Estipulante 

   

     

Proponenta CNPJ 
COPER (los TRANSPORTES LTDA 48.401.107/000175 

 

Dados de Controlo 
No. Pros1a 
7778109 

    

 

RrnT 
982 

ló P*.  
179218720649 

 

 

7770109 

     

      

TOKJOMARINE 
SEGURADORA 

NotAymssa,cl. t*OONflMIoA 
CNP.t31164.02110001-00 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Marine A&dentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.4I4.001461l200-71 

Autorização para emissão da Apólice 

O ESTIPULANTE, acima mencionado, mediante assinatura neste documento, manifesta a sua vontade em contratar o Seguro em 
referência, elaborado pela TOM MARINE atreves da Proposta de Contratação. 

e O ESTIPULANTE declara ter conhecimento de seus direitos e obrigações estabelecidos nas Condições Gerais e nas Condições 
Contratuais deste seguro, e autoriza a TOMO MARINE a emitir a Apólice de Seguro com Início de vigência a Partir de; 1010212025. 

O ESTIPULANTE assume integralmente a responsabilidade pelas informações prestadas para elaboração da Proposta de Contratação, 
ficando ciente que de acordo com os artigos 765 e 766 do Código Civil Brasileiro, se tiver omitido circunstâncias que possam influir na 
aceitação ou validade da proposta, valor do capital ou taxa do prêmio, perderá o direito ao capital segurado e consequentemente e 
quaisquer garantias ou pagamentos de beneficies. 

O ESTIPULANTE fica ciente que, quando necessário, os dados, cadastrais do grupo Segurado poderão ser compartilhados pela 
Seguradora a empresas parceiras, para o fim específico dpatendr a prestação de serviços decorrente do contrato de seguro, 
respeitando-se a cantidencialidade das infomaç6es. 

A TOM MARINE SEGURADORA S.A. tem o prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento dessa proposta, sob protocolo, para 
comunicar formalmente sua aceitação ou recusa. Em caso de aceitação, a TOMO MARINE fará a emissão da Apólice de Seguro e as 
Condições Contratuais apresentadas na Proposta de Contratação passarão a ter efeito de CONTRATO DE SEGUROS, 

Declaração do Corretor do Seguros 

Declaro, corno Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento integral às disposições contidas na 
Resolução CNSP n°382/2020, inclusive quanto à prévia disponibil'izaçãD ao proponente das informações previstas  no art. 40, § 15, da 
referida Resolução. 

Ii 

corvelora Registo Telefone D.1a da Data de gata da Hora Foba 
792813- SIC000 MINASEO - ADM E CCRR 8833 DO siccou USEP 312138970 Impresdo Referticla 'Tftlma 17:09:21 615 
SISTEMA 202031254 10)02)2025 10/02)2025 atuazaflo 
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CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP n° 005-00512100 

 

III - fornecer ao SEGURADO, sempre que solicitado, informações relativas ao SEGURO contratado; 

IV - repassar os prémios à TOMO MARINE, nos prazos estabelecidos na Clausula de Faturamento da Proposta de 
Contatação;., caso seja responsável pelo recolhimento dos prêmios; 

V - repassar aos SEGURADOS todas as comunicações ou avisos inerentes à apólice coletiva, quando for responsável por tais 
ações; 

VI - discriminar a razão social e, se for o caso, o nome fantasia da TOMO MARINE nos documentos comunicações e materiais 
de comercialização e publicidade referentes ao SEGURO; 

VII - comunicar, de imediato, à TOMO MARINE, a ocorrência de qualquer sinistro, ou expectativa de sinistro, referente ao grupo 
que representa, assim que deles tiver conhecimento, conforme estabelecido nas Condições Gerais do Seguro. 

VIII - dar ciência aos SEGURADOS dos procedimentos e prazos estipulados para a liquidação de sinistros; 

IX - comunicar, de imediato, à SUSEP, quaisquer procedimentos que considerar irregulares quanto ao SEGURO contratado; 

X - fornecerá SUSEP quaisquer informações solicitadas, dentro do prazo por ela estabelecido; 

XI - disponibilizar este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO ao SEGURADO na adesão do seguro e sempre que solicitado; e 

XII - avaliar as condições do seguro e limites contratuais, caso o- esteja contatando com objetivo de atender às obrigações 
legais, dentro elas as trabalhistas em razão de Convenção Coletiva de Trabalho. 

7.2 - É expressamente vedado ao ESTIPULANTE e/ou SUB-ESTIPULANTE: 

- Cobrar dos segurados, nos seguros contributárlos, qyaisquer valores relativos ao seguro além dos especificados pela TOKIO 
MARINE; e 

II - Efetuar publicidade e promoção do seguro sem previa enyncla da TOMO MARINE e sem respeitar rigorosamente as 
condições contratuais do produto e a regulamentação de práticas de conduta no que se refere ao relacionamento com o cliente; 

8. OBRIGAÇÕES DA TOMO MARINE 

Ci. São obrigações da TOMO MARINE: 

- Entregar a Apólice de Seguro ao ESTIPULANTE, em até 30 (tinia) dias da assinatura da Proposta de Contratação do 
Seguro; 

II - Prover a garantia dos riscos contratados pelos Segurados conforme Condições Contratuais; 

III - Responsabilizar-se, na condição de Seguradora polo cumprimento do disposto nas Condições Contratuais do Seguro 
celebrados junto aos Segurados, bem como da legislação securitárla aplicável; 

IV - Comunicar previamente por escrito ao ESTIPULANTE, dentro do prazo legal, qualquer alteração que venha a ocorrer nas 
Condições Contratuais do Seguro; - 

V - Processar, ajustar, pagar ou recusar as indenizações devidas ao Beneficiário, de acordo com a legislação aplicável e as 
Condições Contratuais do Seguro; 1 

VI - Prestar ao esupulante, e a cada componente do grupo segurado, a; informações necessárias ao perfeito acompanhamento 
do plano de seguro; 

VII - Fornecer informações requisitadas pelo ESTIPULANTE, sobre os sinistros, indenizações e ocorrências em relação aos 
seguros em vigor, dentro do prazo de 30 (trinta) dias da requisição; 

VIII - comunicar aos seguçados os casos de não repasse à TQKIO MARINE de prêmios recolhidos pelo ESTIPULANTE nos 
prazos contratualmente estabelecidos, bem corno as consequências do não repasso; o 

VIII - Informar ao segurado a situação de adimpléncia do ESTIPULANTE, sempre que lhe solicitado. 

9. RELACIONAMENTO COM O SEGURADO 

9.1. O ESTIPULANTE compromete-se a cumprir todo o disposto na Resolução n°382/20 do CNSP no que tange ao relacionamento 
com o SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S). 

9.2. Em atenção à mesma norma, o ESTIPULANTE deverá atuar junto ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) observando 
princípios de ótica, responsabilidade, transparência, diligência, lealdade, probidade, honestidade, boa-fé objetiva e promovendo 
tratamento adequado do SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) mediante, no mínimo: 
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À Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG. 

DECLARAÇÃO 

COPER KIDS TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.2  

48.401.107/0001-78 , com sede na cidade de Elói Mendes-MG, na Rua 

Antonio Tomba, n.2  57, centro , CEP n.2  37.110-000, DECLARA que se 

compromete a trafegar com seu veículo dentro das normas e legislações 

pertinentes, eximindo o Município de quaisquer reclamações e 
indenizações, sendo de sua responsabilidade total no que se refere a 

execução da linha n. 27. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Elói Mendes-MG 20 de fevereiro de 2025. 

-Ág % »u e 

LEONARDO MACHADO MARTINS 

 

[ë.4o1.1O7/OOO178l 
COPER KIDS TRANSPORTES LTDA. 

  

   

   

CPF:053 .893.286-47 

  

  

  

   

   

   

   

   

   

  

Rua Antônio Tomba. 57 

LBairro Chapada - 
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Me 

NOME DA EMPRESA: COPER KIDS TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 48.401.107/0001-78 

Pc;t. u.. 1 

nafZ 
Sorvlcor 

e 

Elol Mendes, 20 de fevereiro de 2.025 

JULIANO DA SILVA ROCHA 

ai rv 

Rua: BRAZ BIAGINI, 409 / 
Bairro: JD PARAISO 
Elo! Mendes-MO 
CEP: 37.110-000 

AiIttodziá C VWIKOMBI ESCOLAR PLACA HLF6D59 

T s 

aK -%24/o8/1979 

035 910 616-11 

zrN0rn Empç$aaj. 
COPER }CIDS TRANSPORTES LTDA 

LEONARDO MACHADO MARTINS 
Declaro cumprir todos os requisitos necessários para ser condutor de veículo na linha acima exposta, havendo 

nada que impeça de realizar o serviço contratado. Declaro, também, assim manter por todo o período d 
contratação as mesmas condições. 

RESPONSAVEL DA EMPRESA Condutor 

Rua Antonio Tomba , nQ 57, centro - £161 Mendes - MG, CEP 37110-000 
Email: Telefone: (35) 999726710 
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Prefeitura Municipal de Elól Mendes - MG 

rfJi sus Receituário 

Ambulatório Médico 

Atestado de Saúde 

Atesto que Frt_-C 
eCc 

— 

Por mim examinado, no apresenta sinais ou sintomas de 

doenças infecto-contagiosas, vícios e/ ou deformidades 

fiicas ou mesmo deficit neuro-psíquico estando portanto 

apto para exercer suas atividades. 

Elói Mendes 06 / Ôc2 / 202S 
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CMUtIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO / oaivfk UcENsí / PERMISO DE CONDUCCIÓN 
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( JUUÀNODA SILVA ROCHA ) {, inonigeel 
3 DATA. 

L
LOCAL EUF DE NASCIMENTO 

241o/1919 ELO! MENDES/M13 
4ã DATA EMISSO a VALIDADE 

r 20/01/2024  ir 18/01/2034 r Tio 
- 000 IDENTIDADE FÕRC. EMISSOR /U 

jMG10595834 SSP MO 
4dcPf 5 24° REGISTRO tCAt*Ã% 

[ Q3.91061B-1l  ir 00747100464 AD 
NACIONALIDADE 

rBsEIRo 
-FlLLQÀO 

- JOAO FRANCISCO DA ROCHA NETO 

GEORGINA LUÇANO DA SILVA ROCHA 

12OBSERVAÇÕES 

ACC es 

A 181011S4 

AI 

18/01/2034 
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Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito (CET-MG) 

DIVISÃO DE HABILITAÇÃO 

CERTIDÃO DE PRONTUÁRIO DO CONDUTOR 

Certifico, atendendo a requerimento da parte interessada, que em consulta ao cadastro de condutores da 

divisão de habilitação e controle do condutor, verifiquei constar em seus assentamentos o seguinte 

Registro Renach 00747100464 

Nome do condutor JULIANO DA SILVA ROCHA 

Naturalidade/UF ELO[ MENDES/MG 

Data de nascimento 24108/1979 

Número da identidade M010595834-SSP/MG 

Filiação (Pai) JOAO FRANCISCO DA ROCHA NETO 

(Mãe) GEORGINA LUCIANO DA SILVA ROCHA 

Nacionalidade BRASILEIRA 

CPF 035910.616-11 

Habilitado em 17/07/1998 

Categoria concedida AD 

Validade CNN 18/01/2034 

Correção visual NAO 

Pontuação 0000 

Categoria Data aprovação 

Histórico habilitação A 03/09/1998 

B 0310911998 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE TRANSITO: NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES: 
NADA CONSTA CONTRA O CONDUTOR ATÉ A PRESENTE DATA. 

Belo Horizonte, Sexta-feira, 07 de Fevereiro de 2025- 13 horas e 27 minutos 

CHRISTIANE BOLDA LAZZAROTTI 
Chefe da Divisão de Habilitação 

79D5 8. D700A.9 1638.3F9 EC 

Rod. Papa João Paulo II, flQ  4001, 50  andar- Edifício Gerais 
Bairro Serra Verde, CEP 31.630-901 - Belo Horizonte - MG 
Ligue: 155 

DISQUE DENÚNCIA - 1111 



POLICIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 

* ** ***** **** * ** ** ** *** * **** ** 

POLÍCIA 

CIVIL 
MINAS GERAIS 

Nome: 

Registro Geral: 

Nome do Pai: 

Nome da Mãe: 

Data de Nacimento: 

Naturalidade:'  

Nacionalidade: 

)ULIANO DA SILVA ROCHA 

MG-10595634 - 

JOAO FRANCISCO DA ROCHA NETO 

GEQRGINA LUCIANO DA SILVA ROCHA 

24/08/1979Ç 

ELOI MENDES / MG 

BRASILEIRA 

ATESTO que, nos "Lmos do parágrfo único dc 20 do Código de 
Processo Penal, em pesquisa realizada nesta data, às 16 h. 29 mm., 
no sistema de informações policiais da Polícia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum' registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 04/02/025 

Autoridade Policial: 

 

 

ADRIANA DE BARROS MONTEIRO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÀOIMG 

Número de Controle: 29384736 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado - 
- Acesse o sita: https://wwws.pc.mg.gov.br/atsstado  
- dique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do ar] e [Número de controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- Cliqne no botão [Conferir] 



1 203373902025 

Página N. 
Minlstrio da Justiça e Segurança Pública 

Policia Federal 

ePol - SINIC 
Sistema Nacional de Informações Criminais 

Certidão de Antecedentes Criminais 

A Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente 

data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de JULIANO DA SILVA ROCHA, pais de 
nacionalidade Brasil, filho(a) de JOAO FRANCISCO DA ROCHA NETO e GEORGINA LUCIANO DA SILVA ROCHA, 
nascido(a) aos 24106/1979, natural de EIói Mendes-MG, CI m910595834 ssp MO, CPF 035910.616-11. 

EIS certidão foi expedida em 04102/2025 às 16:42 (horário de Brasilia1DF GMT-3) com base nos dados informados e 
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Cade ou acessando a página da Polícia 
Federal, no endereço "https:llservicos.pf.gov.brlepol-sinic-publicolvalidar-cac/", e digitando o número da certidão 
203373902025. 

Este documento é valido por 90 dias. 



Pjn f ,  

Mdb, Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÕI MENDES 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: JIJLIANO DA SILVA ROCHA 
CPF: 035910.66-11 
RG: 10595834 
Nome pai: JOAO FRANCISCO DA SILVA ROCHA NETO 
Nome mãe: GEORGINA LUCIANO DA SILVA ROCHA 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, nos termos do caput do art. 80  da Resolução 12112010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferira nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fãrurn e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 35512018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso 1 do § 1° do art. 8° da Resolução 121/2010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em 05 de Fevereiro de 2025 às 10:01 

ELO] MENDES, 05 de Fevereiro de 2025 às 10:01 

Código do Autenticação: 2502-0510-0119-0753-0465 

Para validar esta certidão, acesso o sitio do TJMG (wAv.tjmgjus.br) em Certidão JudlcIalAUTENTlClDAD DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua !rivalidade e será considerada como indicio do possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 



JULIANO DA SILVA ROCHA 

ou 

CPF n. 035.910.616-11 

Pagi,a N /0, 

someor  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 44919276/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

Certidão emitida em 05/0212025t-às 09:47:03' (data e hora de,Brasiha), abrange o Tribunal Regional 

Federal da 10  Região e os processos sob ajurisdição do Tribunal RegidaI FederJ da 6  Região, 

cujo julgamento ainda esteja cm curso em órgão colegiado da 10  Regiãornqstermos do art. 40  da 
Portaria 345, de 2022, do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderà ser verificada, rio prazo de 90(noventa) dia; ppr qualquer 
interessado no site do TRFI, endereço https:IIsistemas.trf1.jÚabr/certida, por meip do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure corno parte; 

c) Nos casos do § 10  do art. 0 da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do-solicitante da certidão, deVenô a fritularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 1 

d) Certidão expedida gratuitamente e nos termos da Resolução CNJ ri. 121/2010 e daÃesolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
Tribunal Regional Federal da P Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da P 
Região, SEEW e Juris) até 05/02/202, às .07:38:25; 

O Esta certidão abrange os processos em curso na Justiça Federal de 2° Grau, 

Certidão: 44919276 

Código de Validação: 04AD F4E6 18DF 49AF 26E3 481517 01F5 2227 

Data da Atualização: 05/02/2025, às 07:38:25 

05/02/2025 



D'o 

o 
9 o 

(D CD 

1 

CAC O  
()oD 

6 

CL 
CnNJCD > 

(Dool 0  
0 r'afl) C 

N) ro 
co .a D)  

'-----.0-o 
o 
a3 

Nj 
NJ 
CD 0 
h •  
Ç) 

00  
C) 

 
o, 
-, O) 

m  
CD = 
-  ao 
c)mO 

14 

-' 
o co 

- co 

oo 
CO - 

   

   

o 
m 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  



or •<mc)0>mfl 
O' (1) C CD E 2. CD 

Coco. 
CL O) CD> o -  
CD  

o .c mco-. O 
o 00  lu 

 
cn CL Qa r  ° 

> z o 
CD 

 
(01 O ° 

co- O. O 2)  CL 
r O O 

1") ) o '' '.- I\) 
o O — a 

z 
a 
c 

1,  
O u 

o 
(Yiø-.Ø O 

1 
O 

cjioaF) Ri 
- 

CL 
ar m 

 

CD 0 o 
2 

ac 
0w 
- ri 

-1 * 

z 
U) 
-D 
O 

-1 
m 
O 
ri 

T
otal  

M
Ó
D
U
L
O
- REL

A
C
IO
N
A
M
E
N
T
O
  I
N
T
E
R
P
E
S
S
O
A
L
  
A
C
V
T
E
  

M
Ó
D
U
L
O
-
 
N
OÇ
Õ
E
S
  D
E
  P
R
I
M
E
I
R
O
S
  S
O
C
O
R
R
O
S
,
 

R
E
S
P
E
I
T
O
  A
O
  M
E
I
O
  
A
M
B
I
E
N
T
E
  E  

C
O
N
V
IV
I
O
  S
O
C
I
A
L
  

A
C
V
T
E
  

M
Ó
D
U
L
O
- DIREÇ

Ã
O
  D
E
F
E
N
S
I
V
A
  
A
C
V
T
E
  

M
Ó
D
U
L
O
  
-
  L
E
G
ISL

A
Ç
Ã
O
  D
E
  T
R
A
N
S
I
T
O
  A
CV
T
E
  

O
R
G
A
N
I
Z
A
C
Â
O
  C
U
R
R
I
C
U
L
A
R
  

-
 
-
 
-
 
-
 
-
 

 A
T
U
A
Ç
Ã
O
 
P
A
R
A
 C
O
N
D
U
T
O
R
E
S
  D
E
  VEÍC

U
L
O
S
  D
E
  T
R
A
N
S
P
O
R
T
E
  D
E
  ES

C
O
R
E
S
  

L
U
IZ  F

E
R
N
A
N
D
O
  DIAS  M

A
R
T
I
N
S
  

C
P
F
  411

.
2
4
9.100-

0
0
  

L
U
I
Z
  F
E
R
N
A
N
D
O
 
D
I
A
S
  M
A
R
T
I
N
S
  

C
P
F
 41
1
.
2
4
9.
1
0
M
0
  

LUIZ  F
E
R
N
A
N
D
O
  DIAS  

M
A
R
f
I
N
S
  

C
P
F
  4
1
1
2
4
9
1
0
0-
0
0
  

L
U
I
Z
  F
E
R
N
A
N
D
O
  D
I
A
S
 
M
A
R
T
I
N
S
  

C
P
F
 41
1
.
2
4
9.1
0
0-00  

z 
te 

a 

H
I
S
T
Ó
R
I
C
O
 

Ç
a
rga H

r
b
  

7
,50  

8
.00  o 

1
0.00  

A
provado

 

A
provado

 o 

A
pro

v
ad
o
 

1 
E 

W m 
-I 

z o, 
-I o 
m 
-I 

E 

r 

1 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
MI N 1 rEII!u .O 1 'ANsi'ogra . 
$tCIt[!•rARIA NACIONAL OE.BArrQ SN,TAN. 

CERTIFICAOO DE REGISTRO E LICEI1CIAMFNTO DE VEÍCULO DIGITAL 

CÓDIGO RENAVAM 

PLACA 

HLF7319 
- 

2025 
- 

ANO rARrncAÇÃo - ANO MODELO - 

2011 2012 
NÚMERO OOCRV 

243940343579 

CMI 

2.3 

DOS LOTAÇÃO 

2 159 

MOTOR 

8TJ776419 
CARPOC E RIA 

Não APLICAVEL 

CAT.TARAF 

* 

LOCAL DATA 

ELQI MENDES MG 

ASSINADO DIGITALMENTE PELO DETRffi 

DADOS DO SEGURO DPVAT 

24/O1/2C5 

DATA DE QUITAÇÃO PAMENTO 

Li COTA ÚNICA Ei PARcELADO 

CUSTO DO 
BILHETE(RJ 

CUSTO EFflIVO 
DOSEG%IRO(R,j 

* * 

VALOR DO IOFIRsI VALOR TOTALÁ SER PAGO 
PELO SEGU RADO iRSI 

11A551 OsIcA1ÓRIo AO 
DEPARTaENTO LACFONAL DE 

mNsrroiR., 
* * 1* 

r 

REPA5SE oORIGAIÕRIO AO 

FUNDO NACIONAL DE SAÚDE R$} 

INFORMAÇÕES DO SEGURO DPVAT 

NOME 

COPER ,XIDS TRAIISPORTES LTDA 

C°F(CNPJ 

48.401.107/0001-78 

D. 
CAI LOO II IA 

ALUGUEL 

POrÊNCIA/CILINORADA 

80CV/1390 

CAPACIDÃOC P4,13 N.*  1(0 

PESO aRUTOTOTAL 

2.3 

CÓDIGO DE SEGURANÇA DO CIA CAT 

12990878482 
MMCAI MODELO (VERSÃO 

Vw/Korel Icsc~ 
ESPÉCIE / tPO 

He** \ 

PASSAGEIRO MICROONIBUS 
PLÂCA4TERIOR / UF CHASSJ 

COR PREDOMINANTE 

BRANCA 

98WMF07X1CP012422 
COMEU lIVEL 

aLCOOL/GASOLINA 
e?ad - tflfll G Ifl2c2I 5al 6PN 07 O'd)015 SI 

OBSERVAÇÕES DO VEÍCULO 

SEM OBSERVAÇÕES 

e 

g-  MNSAG(NS5ENATRAN 

você !bra? 

Na Carteira O IgIte! de Trâ n eito - COT tem acesso ao C RLV, à COM e 

ainda ganha desconto de 401 nas Intra çoes. além de muitos Outros 
sen,ios de rrns,eo, sem nenhum ruam1 

Lera o QR Code e bsxe agora. 



Nome: COPERKIDSTRANSPORTES LTDA. -CPF/CNPJ: 4840110710001-78 
Endereço: ND IN': ND TEL.: NO 
Bairro: NO lEsado: MINAS GERAIS [Cidade: ELCI MENDES ICep: 37110- 000 

Placa: HIE- IJI9 Ii° Nota Fiscal: HLF- 7J19 Chassi 965NMF07X1CP012422 
Espécie! Tipo: PAS! MICROONIBUS MsrcalModelo: WW KOMBI ESCOLAR 
Conibtisilvel: ALCOOL) GASOLINA IM. da Fabricação: 2011 IAno do Modelo: 2012 
Capacidade: 15 IPoténcla; 80 Categoria: Cor: BRANCA 

dor 

CUEN1t 

DATA DA INSPEÇÃO 0010212M5 vAiioo POR 6 MESES 08/01/2025. 

11 

Pógn N.* ___ 

Da'., 

Se 

ow 
O€IEWA lEAL VTOA 

LAUDO DE INSPEÇÃO TÉCNICA VEICULAR ESCOLAR 

OBJETIVA REAl, ViSTORIA CNPJ:305438801000143 
EMAIL: ORV.VEICULAR@GMAII_COM  TEL: 35987114379. 

Relatório n 2461 X1FTRT: 

Oprésente docuínsfito é relativo a inspeçio técnica do segurança n ulceie, sendo considerado apto para frafegar pelas vias 
pübllcatlBfllsPofltE ESCOLA&t 

d 

'VEICULO FOI INSPECIONADO PARA ATENDIMENTO DO ART. 136 CTB, SENDO REALIZADOS TODOS OS TESTES 
LISTADOS NESTE LAUDO. 

ASSUMO TODA E QUALQUER RESPONSABILIDADE QUE O VEICULO PORTADOR DESTE LAUDO POSSUI NO ATO 
DA APROVAÇÃO DESTA INSPEÇÃO, OS REQUISITOS MUNIMOS DE SEGURANÇA NECESSAPJOS PARA REALIZAR O 
TRANSPORTE DE PASSAGEIROS. TRANSPORTE ESCOLAR. 

FOTOS DO VEICULO 

Esta dedaraço r&ata as.. içoedoiielculonoatoda pnsp.ço. £end que n3once.e.ponabÍIImospnre,!,tJalsfaIhsou dfflraç8e.oci1das aptsa niesnia. 
E5t reIat4o apiin-e somente ao ekuIo rpec lo nado. 



                   

   

TESTE DE REALIZAÇÃO OBRIGATORIA 

     

                   

                   

                   

   

GRUPO 1 

      

CIRCUITO DE FREIO 

     

 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV DO VEICULO 

 

DISCOS, TAMBORES, PASTILHAS E COMPONETES 

GRUPO2 GRUPO  
PARA-CHOQUES ALINHAMENTO DE RODAS 
ESPELHOS E RETROVISORES VOLANTE E COLUNA 
PARA-SOL MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 
VELOCIMETRO ARTICULAÇÕES 
BUZINA SERVODIREÇÃO HIDRAÚLICA 
CINTOS DE SEGURANÇA AMORTECEDOR DE DIREÇÃO 
EXTINTOR DE INCÊNDIO 
TRIÂNGULO DE SEGURANÇA - GRUPO 7 
ESTEPE . PL4UENTOD!áv$PESÃO - 
TACÓGRAFO «2t 211 ci 
CINTO DE SEGURANÇA P eVdE DE TR Ç!7 Ão 1 EMENTO (TIS 7 

LACRES '99BA t rLEMENTo .pRESDEENE*iEiJ 
RODAS FORA DÓ LIMjj: MW, LEME SRUSRL jf 
FAROLTRASEI 1! !if røJ%r". .EARTI&ULkÃO 4±w 
VIDROS '7 , AT 5 ELEMSC DE REGI 4W 

IZI ELEME& IMITADO Ç4U4' 
GRUjd w. *.a ELEMEN(L% E FIXAÇÁQq4 

LANTERNAS ELEMENTOS6OMPLEMENTARES 
LUZES INTERMITENTES DE ADVERTT44 R 
RETRORREFLETORES EM 1 STOMA 

GRUPOS 

GRUPO 4 DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM 
FÁROIS PRINCIPAIS TAMANHO E TIPO Dos PNEUS - - 
FÁROIS AUXILIARES SIMETRIA DOS PNEUS E RODAS 
LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA ESTADO GERAL DOS PNEUS 
LUZES DO PAINEL FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS DESMONTÁVEIS 

GRUPOS GRUPO  
FREIOS DE SERVIÇOS PORTAS E TAMPAS 
FREIOS DE ESTACIONAMENTO VIDROS E JANELAS 

COMANDOS BANCOS 

SERVOFREIO SISTEMA DE AUMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

RESERVATÓRIO DE LÍQUIDO DE FREIO SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES 
RESERVATÓRIO DE AR/ VÁCUO INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 

  

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   

                   



e.' 

033-7 Recibo do Pagador 

&) Wor Ctado: Nosso Núm&o 
1 7928131805853 

- wdoDoanlsnto7 
1 77e0224 

1 Aulentca~o MSOMICa 

e 

Prezado(a): COPER K!DS TRANSPORTES LIDA 

O registro do boleto junto ao banco será efetuado em até 2 horas. 
Este procedimento é necessário para que consiga quitá-lo em um banco de sua preferência. 

Para confeflrse o boipto já foi registrado com sucesso, disponibilizamos uma consulta em 
https:/IportaLtokiomar!ne.com.br/valida-boleto/hon,e. 

Se houver interesse em quitar aboleto antes deste prazo, o pagamento deverá ser efetuado por meio do 
Banco Santander. 

Em caso de dúvidas, entre em contato com o seu Corretor ou com a nossa Central de Atendimento pelo 
060031 TOKIO (86546). 

Para atendimento Deficiente Auditivo e de Fala - SAC: 0800 770 1523 

PROPOSTA: 7780224 
Produto: ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIRO 
Valor R$ 97,39 
Vencimento: 16/0212025 
N° Título: 7928131806853 
N° Parcela: 1 

02/11/2025 09:46:20 

Vndmenlo Ao6nd 1 CdIg Oanedã1o: Espõd& auantrdade: 
16O2,O15 3989' 6346S41 1 N 

fr) Vsjar do Doajmort oeRoonto 1 Âbadpt fIo, (4) Mora / MU 
O7.9 1 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A 
CNRJ: 33.164021/0001-00 
RUA SAMPAIO VIANA, 44- CEP: 0404-902 - SÃO PAULOISP 
central de Atendimento: 0800 31 TOKIO (86$46) 

SAC 0800 703 9000 
SAC Deficiente Auditivo e de Fala: 0800 770 1523 
Ouvidorla: 0800 449 0000 
Disque Fraude; 0800 707 6050 - 

1'MAO *_frlopladpn ccmbr 

Página a t'  IL 

Dats ______ 

"rvlCcr LPIf1S 





No Proposla 

7780224 

Id 

7780224 

Ramo Protocolo 

1739278551803 

S 
\V 

 

SEGURADORA 

NOSSA tnANsRSc'A. tukçoNFLAN;A 
CNPJ38184.02110001-QO 

Dados de Controle 

Página K. 

Data 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP 15.414.00146112008-71 

Informações do Proponente! Estipulante 

Informações do Seguro 

Ulçén cia 
11/0212025 até 11/02/2026 

O Início de Ag&.da será a partir das 24 horas da data do ervi. data Pmposta de ConTrataçáo à Td<Io MaMe. ou oulra data posteilot, se estabeledda na Proposta de ConvelaçAo, sendo 
que o cobertura do Seoufl fica condidonada à eceltaçio do Isca pela Toldo Ma4ne. 

Perfil do Grupo 

Grupo Segurado Forma de MoMo FCuste}o 
pinam,imeir Cor. puls&la 100% ErTwresa 

Forma de Capital Segurado 
O Captei Segurado será Uniforme. 

Modalidade Capital R Quantidade de vidas 

Passageiro(M oto.lata 15.000,00 Is 

Garantias Contratadas: 

(IPA) invalidez Pennarient. Total ou Parcial por Acidento: O valor do capital demonsado na cobeitura de IPÃ refere-se à Invalidez Total. No caso de 
Invalidez Parcial, a Indenização será de acordo com os percentuals estabelecidos nas Condições Gerais. 

Proponente CNPJ 
COPER KIDS TRANSPORTES LTDA 48.401.10710001-78 
AtMdsds Veículo Assentos 
Transporte escolar 1 15 

Motorista Capitais Segundos 4R$) % Indenização Prêmios (R$) 
MA-MORTE ACIDENTAL CONDUTOR 15.00000 100 432 
IPA-!tV.PERM.107iPAR POR ACIDENTE CONDUTOR 15.00000 100 0,86 
DMl-{O-DesP.Méa HOSP E ODONT. CONDUTOR 3.000.00 20 10,39 
O prêmio acima demonstrado em cada cobertura contemp e 0.36% de IOF (Imposto sobre Operações Financeiras). 

() Não há carëncia para eventos decorrentes de acidente pessoal. 

Passageiro Capitais Segurados (R$) % Indenização Prémios (R$) 
IMÃ-MORTE ACIDENTAL PASSAGEIRO - 15.000,00 100 22,73 
IPA-INV.PERM.TOT/PAR POR ACIDENTE PASSAGEIRO 15.000.00 100 4,55 
DMHO-DESP.MÉD, HOSP E ODONT. PASSAGEIRO 300000 20 5464 
O prêmio acima demonstrado em cada cobe,tura contempla 0,36% de 10V (Imposto sobre Operações Financeiras). 

(1 Não há carência para eventos decorrentes de acidente pessoal. 

Motorista 

Quantidade de Assentos tapftal Total R$ Taxa Média Mui! (por mli) Fatura Mual R$ 
15.000,00 1,0306 15,58 

Passageiro 

Quamidado de Assentos Captei Total R$ Taxa Média Anual (por r,irl) Fatura Muai R$ 
14 210.000 00 0.3896 0162 

Conetora Reglso Telefone Data da Dais de Daja da Hore Folia 
792613- Slcooe MINASEG - ADM E CORR SEGS DO SOCOS SUSEP 0312136970 Impressão Referência última 09:46:29 1/5 SISTEMA 202030254 1110212025 11/0212025 atuaIsçAo 

11/0212025 



IOÍCIOMÃRINE 
LCUTtADORA 

58* 
CNP.J:33. 164.021/0 001-00 

Proposta de Contratação 
(Contatada) 

Toldo Marino Acidentes Pessoais Passageiro 
processo SUSEP: 15Á14.001461/2005-71 

Fome do Pagamento 

Aceitação de Segurados 

Participarão do seguro todos os motoristas e passageiros do(s) veicuin(s) seledionado(s) abaixo: 

veiculo: -Marca: VW -Modelo: KoMBI ESCOLAR -15 -Placa; l-{LF7J19 
Chassi: 99MFO7X1d$012422 -Ano Fabrlcaçáo: 2011 ,Ano Modelo -2012 -As,entos:1S 

A aceitação do proponente estará sujada à análise do risco pela Seguradora. 
A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
Inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 

Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do fisco, a aceitação ficará suspensa e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 

A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 

A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta, 

raturam mito 

Após o inicio de vigência, as alterações de veículos incluídos no Seguro, devem ser solicitadas através do Portal Corretor mediante envio 
da movimentação contemplando todos os veículos que devem permanecer ativos na apólice, o arquivo deve estar em formato Excel (xis 
/ xlsx) respeitando o Iayout abaixo, o qual deve conter todas as informações para evitar o não processamento dos dados, sendo que o 
veículo deve ter no máximo 30 anos de fabricação e a aceitação ficará a critério da seguradora: 
Envio da Movimentaflo: Solicitar Análise Especial => + Incluir Solicitação -> Vida Coletivos VG/AP -> PPP ANUAL - AP Passageiros 
Fatura Anual -> Alteração de Veículos 

Certificado Individual do Seguro 

Com base nos dados fornecidos pelo ESTIPULANTE para a fttjramento da apólice, 
e encaminhará ao ESTIPULANTE para envio aos segurados. As informações 
Segurados e Estipulante através do sito wvnv.t kiomarine.corn.br. 

a TOMO MARINE ernifini os certífiredos Individuais 
também estarão disponíveis para consulta pelos 

 

Vigência da Apólice 

Este seguro não será renovado no término de vigência da Apólice, sendo necessário efetuar a contratação de uma nova proposta. 

Prêmio Liquido Total Estimado IOF Estimado Prêmio Total Estimado 
9702 037 9739 
Banco Agência Conta Dia Pagamento Cobrança 
- 16 Ficha 

Nome Agenda Cidade Agência 

TIPO do Faturamento Valor Estimado da(s) Parcela(s) 
.Unlco - kival 9739 

A 2 C D F G H 

Marca Modelo Placa ChassI Azo fabricação 1 Azo modelo Qtde da vigência 
(AAAA) (AAAA) Assentos (DDtlM/M.kA) 

r 
Corretora Regltro Telefone Data da Data de Oata da Horn P.M. 
702513- $10008 MINASEG -ADM E CORR SEOS 00 SC00B SUSEP 031213670 lmpress5o Refertnela última 094e:29 2/5 
SISTEMA 2020312 11/02/2025 11/02)2025 nwzaço 

11(02/2025 



Página N.-  11 

Deita 

SoMtor 

a tÔQMnS 
\N! SECDSIXRA 
NOflA YMNSPA C{& lJ& ÇCIffJlA 
ONPJ:33.W4.021,VOO1-OO 

Liquidação do Sinistro 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: I5.414.00145112006-71 

As indenizações devidas en,>lào  de sinistros cobertos por este contrato serão pagas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o 
recebimento da documentação completa e correta na Toldo Marine Seguradora 5/A, através do preenchimento do formulário eletrônico e 
I.UploaV dos documentos digitahzados em yAw,.tokiomarine.con,.br => Autoatendiniento => Aviso Vida.

- 

Considerações Finais 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. 
A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 
Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risca, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das Informações adicionais. 
A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 
A emissão da aplice caracteriza a aceitação da proposta. 
O registro deste plano da SUSEP não implica, por parte da Autarquia, incentivo ou recomendação a sua comercialização. 

As Condições Gerais deste produto encontram-se registradas na Susep de acordo com o número de processo,constante nesta proposta 
e poderão ser consultadas no endereço eletrônico vnAv.susep.gov.br, e também no sue: 'ttokiomarine.co&br 

O Segurado poderá consultar a situação cadastral de seu corretor, no sito ww/.susep.gov.br, por meio do número de registro na 
SUSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 

É importante a leitura e conhecimento prévio das Condições Gerais e Condições Contratuais inerentes a esta Proposta, as quais farão 
parte do Contrato de Seguros após envio e aceite de tod  documentação junto a Seguradora para emissão da Apólice. 

ATENÇÃO: É obrigatório o preenchimento correto das informações pessoais cuja veracidade é de Inteira responsabilidade do 
proponente e do seu corretor de seguros. As informações Inveridicas ou desatualizadas poderão acarretar em perda de direito 
do Segurado/Proponente ou cancelamento do seguro e imputação de responsabilidade civil ao responsável pelo 
preenchimento. 

Esta Proposta de Contratação não contempla aceitação para os seguintes meios de transporte: 

• Caminhão, bicicleta, motocicleta, patinete elétrico, jardineira, jipe, buggy e veículos com menos de quatro rodas: 
• Serviços de socorros médicos, de corporaçóes militares, de bombeiros, e de transportes de presidiários; 
• Bonde, elevador, teleférico, balsa e embarcações que não estejam especificadas; nas Condições Gerais do Seguro. 

Forma de Envio da Apólice 

Forma de Envio 
£-maii(Resumo do secundou Endosso cartão do segurado e boleto digitais) 
Email 
credeloimendes@gmall.com  

Esta proposta é válida por 60 dias após a data de sua emissão 

NancyRodrigues 
Dirmortado Pessoa 

Luciano Sadiago Coelho 
Gerência de Produtos de Peasoas 

Telerones CftS 
Central de Atendimento Mc MC - Dcflclente Aud[tFvo e de Fala Disque Fraude oLMdolia 
0800 31 tOKIO(86545) 0800 7039000 0800 7701523 0800 7076060 0800 4490000 

Cori,Ior. Reglsvo T&eçone Data da Data de Data da Hora Folha 
792013- sIcoCB MINASEO - ADM E CORR SEGS DO scooB SUSEP 0312135070 1n1pre500 Rnferêncb última 00:46:29 3/5 
SISTEMA 202031p54 11102/2025 11/02)2025 atialIzaço 

112(2025 



¼
??K1OMAIk1WE 
SEGURADORA 

NossATn.npmtkclA. U&ÇO{FNÇS 
CNPJ:33. 164. 021/0001-00 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Tokio Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15414.00146112008-71 

Toklo Marfne Seguradora SÃ - Aegisvt Susep n 619-0 
Matiz - Rua Sampalo Ulana, 44- Paralso - CEP 04004-902 - SÃO 
PAULO 

Sucursal 
SUCURSAL 510000 

Direleila 
COOPERATIVAS, BANCOS E 
AUTO DIFERENCIADO 

MAC 
09127 

Código de Cpersçdo 
C03000A00000AC000000C00000U 
E52 745 60 O 653 

     

     

Corretora Reglsbo T&efone Data da Data de Data da Hora Folha 
792813- SI000B ~ASES - AOM E CORR SEGS DO 510006 SUSEP 0312139970 Impissão Referênca últ,ia 0946:29 4/5 
SISTEMA 202031250 11102)2025 11/02/2025 atualização 

11/02(2025 



Página NJ_L6. 
Da 2- 
Scrvwor 

tÕJOMAKINE 
tut.bõ& 

OtSA 19!M*MI4tlA. eti. ÇO F PA,4Á 
GNPJ:fl. 164.02 V000 7-00 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Todo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15Á14.00146112000-71 

Autorização para emissão da Apólice 

Dados de Controle 
No. Proposta 
7780224 

Ramo 
982 

lá 
fl80224 

Protocolo 
1739278561603 

Informações do Proponente 1 Estipulante 

 

 

Proponente CNPJ 
COPER KIDS TRANSPORTES UPA 48401.107/0001-78 

O ESTIPULANTE, acima mencionado mediante assinatura neste documento, manifesta a sua vontade em contratar o Seguro em 
referência, elaborado pela TOMO MARINE através da Proposta de Contratação. 

O ESTIPULANTW declara ter conhecimento de seus direitos e obrigações estabelecidos nas Condições Gerais e nas Condições 
Contratuais deste seguro, e autoriza a TOMO MARINE a emitir a Apólice de Seguro com início de vigência a partir de: 11/0212025. 

O ESTIPULANTE assume integralmente a responsabilidade pelas informações prestadas para elaboração da Proposta de Contratação, 
ficando ciente que de acordo com os artigos 765 e 766 do Código Civil Brasileiro, se tiver omitido circunstãncjas que possam influir na 
aceltaflo ou validade da proposta, valor do capital ou taxa do prêmio, perderá o dfrelto ao capital segur&do e consequentemente a 
quaisquer garantias ou pagamentos de beneficies. 

O ESTIPULANTE fica ciente que, quando necesstio, os dados cadastrais do grupo Segurado poderão ser compartilhados pela 
Seguradora a empresas parceiras, para o fim especifico de atender a prestação de serviços decorrente do contrato de seguro, 
respeitando-se a conhidencialidade das informações. 

A TOM MARINE SEGURADORA SÃ. temo prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento dessa proposta, sob protocolo, para 
comunicar formalmente sua aceitação ou recusa. Em caso de aceitação, a TOMO MARINE fará a emissão da Apólice de Seguro, e as 
Condições Contratuais apresentadas na Proposta de Contratação passarão a ter efeito de CONTRATO DE SEGUROS. 

Declaração do Corretor do Seguros 

Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento integral às disposições contidas na 
ResoluçÀo CNSP n° 38212020, inclusive quanto à prévia disponibilização ao proponente das informações previstas no art. 4°, § 1°, da 
referida Resolução. 

1 
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CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP n°005-00512100 

Dados de Controle 

No. Proposta 
7780 224 

Informações do Proponepj, EstIpulante 
Proponente 

COPER MOS TRANSPORTES LfCA 

Ramo 
982 

TId- 
7780224 

Protocolo 
1789278581$03 

cwpJ 
48.401.107/0001-78 

As partes: 

TOMO MARINE SEGURADORA 8/A, com sede na Rua Sampaio (lana,  n° 44, Bairro Paraíso, São Paulo, SP, CEP 04004-902, 
regularmente inscrita no CNPJ n° 33.164.021/0001-00 a seguir denominada simplesmente TOKIO MARINE; e O ESTIPULANTE 
acima mencionado têm entre si, justo e acordada, nos termos da legislação vigente, o presente Contrato de Seguro Coletivo, na 
forma das cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. DEFINIÇÕES 

1.1.Saivo disposição expressa em contrário, os termos utilizados em caixa alta neste CONTRATO DE SEGURO COLETI" 
deverão ter o significado a eles atribuidos nas CONDIÇÕES GERAIS. 

2. OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O objeto deste CONTRATO Ó estabelecer regras que regerão a contratação da APÓLICE DE SEGURO COLETIVO para 
Passageiro, configurando o vinculo existente entre o Estipularia e  Grupo Segurado, nos termos avençados na PROPOSTA DE 
CONTRATAÇÀO, bem como os direitos e obrigações das partes. 

3. COBERTURAS 

3.1. As COBERTURAS contratadas constam na PROPOSTA DE CONTTAÇÂO e têm suas definições, excludentes e hipóteses 
de perda de direito previstas nas CONDIÇÕES GERAIS que integram este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, cujo pagamento 
será devido nos limites do CAPITAL SEGURADO determinados na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO desde que efetivado o 
pagamento do prémio nos temias contratados. 

3.1.1. Eventual período de carência a ser observado para que o SEGURADO ou o(s) BENEFICIÁRIOS tenham direito ao 
recebimento da COBERTURA, constará na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, na APÓLICE e no CERTIFICADO. 

4. LIMITES DO SEGURO 

4.1. Os critérios para, aceitação do risco; inclusão, alteração ou exclusão de segurado; e forma de custeio do seguro estarão 
definidas na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO. 

S. REMUNERAÇÃO 

5.1. Eventual remuneração devida ao ESTIPULANTE a título de pró-labore deverá sernformada ao SEGURADO TITULAR antes da 
adesão ao seguro e deverá constar na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e nos CERTIFICADOS INDIVIDUAIS. 

G. VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO 

6.1. Este CONTRATO DE SEGURO terá a vigência definida na PROPOSTA DE SEGURO COLETIVO, podendo ser cancelado por 
qualquer uma das pedes desde que atendidos os requisitas previstos nas CONDIÇÕES GERAIS o na legislação vigente 

6.2. Qualquer alteração nas Condições Contratuais que implique em ônus ou dever aos Segurados deverá ser realizada através de 
endosso e dependerá da anuência expressa de segurados que representem, no mínimo, três quartos do grupo segurado, quando o 
seguro tiver natureza parcial ou totalmente contributária. 

6.3 Ocorrera a cessação da cobertura e cancelamento do Certificado Individual a partir da data da perda do vínculo existente entre o 
Segurado e o Espuiante. 

7. OBRIGAÇÕES DO ESTIPULANTE 

7.1 Constituem obrigações do ESTIPULANTE: 

- fornecer à TOKiO MARINE todas as informações necessárias para a análise e aceitação do risco, previamente estabelecidas 
por aquela, incluindo dados cadastrais; 

II - manter a TOKIO MARINE informada a respeito dos dados cadastrais dos seguradas e alterações na natureza do risco 
coberto, de acordo com o definido neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO e nas CONDICÕES CONTRATUAIS do 
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CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP n° 005-00512100 

III - fornecer ao SEGURADO, sempre que solicitado, informações relativas ao SEGURO contratado; 

IV - repassar os prêmios à TOKIO MARINE, nos prazos estabelecidos na Clausula de Faturamento da Proposta de 
Contratação;., caso seja responsável pelo recolhimento dos prêmios; 

V - repassar aos SEGURADOS todas as comunicações ou avisos inerentes à apólice coletiva, quando for responsável por tais 
ações; 

Vi - discriminar a razão social e, se foro caso, o nome fantasia da TOKIO MARINE nos documentos comunicações e materiais 
de comercialização e publicidade referentes ao SEGURO; 

VII - comunicar, de imediato, à TOKIO MARINE, a ocorrência de qualquer sinistro, ou expectativa de sinistro, referente ao grupo 
que representa, assim que deles tiver conhecimento, conforme estabelecido nas Condições Gerais do Seguro. 

VIII - dar ciência aos SEGURADOS dos procedimentos e prazos estipulados para a liquidação de sinistros; 

IX - comunicar, de imediato, á SUSEP, quaisquer procedimentos que considerar irregulares quanto ao SEGURO contratado; 

X - fornecef,A SUSEP quaisquer informações solicitadas, dentro do prazo por ela estabelecido; 

XI - disponibilizar este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO ao SEGURADO na adesão do seguro e sempre que solicitado; e 

XII - avaliar as condições do seguro e limites contratuais, caso o esteja contratando com objetivo de atender às obrigações 
legais dentre elas as trabalhistas em razão de Convenção Coletiva de Trabalho. 

7.2 - Ê expressamente vedado ao ESTIPULANTE e/ou 81-13-ESTIPULANTE: 

- Cobrar dos segurados, nos seguros contributários, quaisquer valores relativos ao seguro além dos especificados pela TOKIO 
MARINE; e 

II - Efetuar publicidade e promoçao do seguro sem prévia anuência da TOKIO MARINE o sem respeitar rigorosamente as 
condlçãeTs contratuais do produto e a regulamentação de práticas de conduta no que se refere ao relacionamento com o cliente; 

8. OBRIGAÇÕES DA TOKIO MARINE 

8.1. São obrigações da TOKIO MARlNE 

- Entregar a Apólica de Seguro ao ESTIPULANTE, em até 30 (trinta) dias da assinatura da Proposta de Contratação do 
Seguro; - 

II - Prover a garantia dos riscos contratados pelos Segurados conforme Condições Contratuais; 

III - Responsabilizar-se, na condição de Seguradora pelo cumprimento do disposto nas Condições Contratuais do Seguro 
celebrados junto aos Segurados, bem como da legislação securitária aplicável; 

1 
IV - Comunicar prevamente por escrito ao ESTIPULANTE, dentro do prazo legal, qualquer alteração que venha a ocorrer nas 
Condições Contratuais do Seguro; 

V - Processar, ajustar, pagar ou recusar as indenizações devidas ao Beneficiário, de acordo com a legislação aplicável e as 
Condições Contratuais do Seguro; 

VI - Prestar ao estipulante, e a cada componente do grupo segurado, as informações necessárias ao perfeito acompanhamento 
do plano de seguro: 

VII - Fornecer Informações requisitadas pelo ESTIPULANTE, sobre os sinistros, indenizações e ocorrências em relação aos 
seguros em vigor, dentro do prazo de 30 (trinta) dias da requisição; 

VIII -comunicar aos segurados ce casos de não repasse à TOMO MARINE de prêmios recolhidos pelo ESTIPULANTE nos 
prazos contratualmente estabelecidos, bem como as consequências do não repasse; e 

VIII - Informar ao segurado a situação de adjrnplôncla do ESTIPULANTE, sempre que lhe solicitado. 

S. RELACIONAMENTO COMO SEGURADO 

9.1. O ESTIPULANTE compromete-se a cumprir todo o disposto na Resolução n°382/20 do CNSP no que tange ao relacionamento 
com o SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S). 

Q9 Pm &nnen 4 nsma nnnmn n FSTIPIJLNJTE deverá atuar lunto ao SEGURADO e/ou BENEgICIARIO(S observando 
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Gerência de Produtos de Pessoas 
Nancy Rodrigues 
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CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP no 005-0051 2100 

5)0 provimento proatio e efetivo de informação clara e adequada antes, durante e depois da adesão ao CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, buscando minimizar a possibilidade de má interpretação pelos SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S); 

b)a prestação de infomiaçaes, aconselhamento e orientações adequados ao SEGURADO elou BENEFICIÁRIO(S), mitigando 
assimetria de informações que passam dificultar sua decisáo e seus interesses. 

93. O ESTIPULANTE deverá assegurar capacitação periódica de funcionários e/ou terceinzados que sejam responsáveis pelo 
cumprimento da disposto nesta cláusula a fim de garantir o tratamento adequado ao SEGURADO e/au BENEFICIÁRIO(S). 

9.4. A TOM MARINE poderá, sem prévio aviso, adotar medidas ou solicitar informações que entender necessárias paia avaliar o 
cumprimento desta norma. 

9.5. Sempre que solicitado pela TOMO MARINE, o ESTIPULANTE deverá enviar os documentos que comprovem o cumprimento do 
disposto nesta cláusula à TOKIO MARINE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação, ou no prazo estipulado 
pelo órgão Regulador ou de Defesa do Consumidor, o que for menor. 

9.6. Sendo a TOMO MARINE sancionada pelo descumprimento do previsto ha norma indicada ou nesta cláusula por ato ou omissão 
do ESTIPULANTE, este ficará obrigado a ressarcir prejurzos de quaisquer espécies, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

IOFORO O 
10.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Paula para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

10.2 Quaisquer dúvidas ou controvérsias entra a TOMO MARINE e os SEGURADOS será dirimida no foro de domicilio do 
SEGURADO TITULAR. 

E assim firmes e ajustadas, as partes assinam por seus representantes legais este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO para 
todos os fins de direito, tudo em 2 (duas) vias de Igual teor. 

São Paulo, 11 de Fevereiro de 2025 

TOKIO MARINE SEGURADORA S.A. 

Nome do Administrador Documento do Administrador 

GERALDO MARTINS 285.495.386-04 

Assinatura Eletrônica 
Responsável pela assinatura eletrônica 

Documento Nome 
COPER KIDS TRANSPORTES LTDA 285.495.386-04 

e 
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Pég1n3 N.1/ff 

À Prefeitura Municipal de Elói Mendes - MG. 

DECLARAÇÃO 

COPER KIDS TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.2  

48.401.107/0001-78 , com sede na cidade de Elói Mendes-MG, na Rua 

Antonio Tomba, n.Q 57, centro , CEP n.2  37.110-000, DECLARA que se 

compromete a trafegar com seu veículo dentro das normas e legislações 

pertinentes, eximindo o Município de quaisquer reclamações e 

indenizações, sendo de sua responsabilidade total no que se refere a 

execução da linha n. 40. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Elói Mendes-MG 20 de fevereiro de 2025. 

LEONARDO MACHADO MARTINS 

CPF:053.893.286-47 

í48.401.107/0001Jë1 
COPER 1(11)S TRANSPORTES LTDA. - ME 

- Rua Antônio Tomba 57 

LBairro Chapada - CEP 371 1 0 

-000__j Elói Mendes - MO 
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NOME DA EMPRESA: COPER KIDS TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 48.401.107/0001-78 

Págr.a n.-
Da  

£Crvkjor 

e 

e 

Eloi Mendes, 20 de fevereiro de 2.025 

WILLIAM SANTOS FREITAS 

de 

- Rua: LIGO REIS, 636 
Bairro: m DAS PALMEIRAS 
Eloi Mendes-MG 
CEP- 37 110-000 

05484178340 

o 

VW/KOMBI ESCOLAR PLACA }ILF7J19 

DatadeÇdLi o. 20/07/1988 

• } 091.638.856-54 

m 
1 COPER KIDS TRANSPORTES LTDA 

etian&Be a
LEONARDO MACHADO MARTINS 

Declaro cumprir todos os requisitas necessários para ser condutor de veículo na linha acima exposta, havendo 
nada que impeça de realizar o serviço contratado. Declaro, também, assim manter por todo o período de 
contratação as mesmas condições. 

RC$ 

RESPONSAVEL DA EMPRESA Condutor 

Rua Antonio Tomba , n2 57, centro - E161 Mendes - MG, CEP 37110-000 

Email: Telefone: (35) 999726710 
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o&aLZj, 

l'rcfeitura Municipal de EIói Mendes - MG 

E SUS Receituário 

Ambulatório Médico 

Atestado de Saúde 

r Atesto que 

ç 

Por mim examinado, não apresenta sinais ou sintomas de 

doenças infecto-contagiosas, vícios ei ou deformidades 

tísicas ou mesmo deficit neuro-psíquico estando portanto 

to para exercer suas atividades. 

ElóiMendes / 6 / 020.25 
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cRmak NAQW'Q DE HABLUTAÇkO, DRMR UUNSIi P!PMISO DI 

t AssDa1un00 PORTADOR 

1e/1I2O33 

1M72033 

1E712033 

3DA1kIOCM U?D%NA3CJnWTO 

E 4IOA?AflEO  
oaiiwosJ[twoii jÇ 

- '.DOC, (tUTIDADE Øe 

0000=0021 T MG 

í 091.620M56-iflE 05484í7834ô 
UACIOUAIJOACE 

[BRASILEIRO 
FILL&ÇÂ 

FRANCISCO RELIO DE FREITAS 

MARIA APARECIDA DOS 8 FREITAS 

OlE 

DE 

Digitalizado com Camscanner 
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SERVIÇO AUTOIIUMO DE ÁGUA E ESGOTO 
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EIMmT4eS-MG.37lflOOO 

CNPJ 2O4E BaCOODiO7 - FGIi€ (5) 4- OÕO 
wwtaaedOln1ende$COmbr 

CONTA O AS LIA E ESOQIO 

GUIA NOMERO 

MS REFERÊNSOLA 

MARIWA PERERA MORAIS MIRANDA,  
D 6PALMÇ IRAS II EI ot MLNDES 

ROTA: C-t4-3J 
FPU). ENI.. laIA 1 TCÚ atlS 66 -  11)  DAS PAI HEI 
LtGACAO:93187 D.ELIRQ. : /249j1dÇ 

.tSfç;07024 
NIt GUIA 
e931807Z0Z4-0 
CATEGORIA/QUE 

RE 

VALOR DE5CRtCAO 

TARIFA DF ÁGUA 
TARIFA DF ESGOTO 
CONS RVAÍ AQ DL liloDaRrio  
TAXA DE RLAVj O DL DI Ul ÇQS $4J?I  11 0-14M 
MUL IA 01 lA(1AI1t ff05 AfItA,AI)O ø.4/.L1 

5,93 
7,79 
0,53  

1,66 

AutIrLpfli 1'.-  11 tI!wilw ri 1111( no t 1  tRRE • uníonhr& Con ti 

1 q8Aol. V,U. Vi, rxIiui_jrlU,  
114 RB ,t4/!4I.' t(Llt'_l , 111. Ar  1 4t' iitchc, XV. 

PLANTAO Ll(tli (3S) .3164 OSSO WLIAISAI1I' (35) 9.SSS(i 0023 
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DATA LEITORA MITERIOR. 

17/06)2024 

 

DATA LEITURA RTIE. 

18I7J224 
lis! 5 

& 36,26 
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LEITO ANTERIOR UITM ÃTLft CO2L1t) REAL fl3. FfiTMIA, CIA  
Mi' 

fllr41RO ECTA DE Itflt 
A1SC5 OU tu 1S/@b/0 

OCORItENCLA: 
O- SUM 0C01UECI 

vZ DlP 
06/2024 11 7 ø/2074 12 28 
05//074 1! 'Ii &' é 
I4 ,'/I12II 1 L /'i'4 tI 3 

MENSAGEM 
&1E A LAIA 16107/a),/4 1 ONs IC1 r'lII)LN t5 O Dliii 10 CC: 01 $ QIJ 
ItIENTO DV AGUA 1 1 SCOTO. CA',Ü AS CONTAS RU ACIONADAS IA ÍSTE JA 
Frí AVISO, 

BETAUS SOM A 
LEClSLPCtVIDE VERSO FERIR UNPLIE OI/b1 7,2O4 

MAL DE AXA.10 VALOR MEDIO  
rlklzmk t€TB1tIO 

UIRBIDEZ AGU ITt de 0,00 a S,@ 310 0.63 
P11 AGUA [RAT - de 6,00 ci ,S0 3,e 7,27 
COR AGUA TItA de 0Y1 Cl 15 311 0,@ 
nUOR y4/L çje)t* U JØØ 519 078 
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Páglnn N.._0 3 
Da 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito (CET-MG) 

DIVISÃO DE HABILITAÇÃO 

CERTIDÃO DE PRONTUÁRIO DO CONDUTOR 

Certifico, atendendo a requerimento da parte interessada, que em consulta ao cadastro de condutores da 

divisão de habilitação e controle do condutor, verifiquei constar em seus assentamentos o seguinte 

Registro Renach 05484178340 

Nome do condutor WHLIAM SANTOS FREITAS 

Naturahdade/Uí ELOt MENDES/MG 

Data de nascimento 20/07/1988 

Número da identidade 000000000021208-MT/MG 

Filiação (Pai) FRANCISCO HELIO DE FREITAS 

(Mãe) MARIA APARECIDA DOS 5 FREITAS 

Nacionalidade BRASILEIRA 

CPF 091.638.856-54 

Habilitado em 07/05/2012 

Categoria concedida AD 

Validade CNH 18/07/2033 

Correção visual SIM 

Pontuação 0000 

Categoria Data aprovação 

- B 11/04/2012 
Histórico habilitação

A 14/11/2014 

D 03/10/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE TRANSITO: NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES: 
NADA CONSTA CONTRA O CONDUTOR ATÉ A PRESENTE DATA. 

Belo Horizonte, Sexta-feira, 07 de Fevereiro de 2025 - 13 horas e 30 minutos 

CHRISTIANE BOLDA LAZZAROfll 
Chefe da Divisão de Habilitação 

701AC.52 B80. E2 82F.300 3D 

Rod, Papa João Paulo II, n2  4001, 52 andar - Edifício Gerais 
Bairro Serra Verde, CEP 31.630-901 - Belo Horizonte - MG 
Ligue: 155 

DISQUE DENÚNCIA - 181 



Pãgnri 

POLÍCIA
POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO CIVIL  

MINAS~ * ATESTADO DE ANTECEDENTES * 

Nome: WILLIAM SANTOS FREITAS 

Registro Geral: MG -12213164 

Nome do Pai: FRANCISCO l-1ELIb DE FREITAS 

Nome da Mãe: MARIAAPAkEClbA DOS SANTOS FREITAS 

Data de Nascimento: 20/07/188 

Naturalidade: ELOI MENDES 1-MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, nos cii prá dgo &ttico. do Ífl 2b do Código de 
Processo Penal, em pesquisa reaJ±zadanesCa aia, às 16 h.28min., 
no sistema de informações policiais da p6lícia Civi1sdo Estado de 
Minas Gerais, nenhum -registro de aritpceaenter criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

Belo Horizonte, 04/OI2025 

Autoridade Policial: 

 

 

ADRIANA DE BARROS MONTEIRO 
DIRETORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÃO/MG 

Número de Controle: 29384717 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acene o site: https://wwws.pc.mg.govbr/atestado  
- dique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RG] e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- dique no botão [Conferir] 
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~dor  

Ministério da Justiça o Segurança Pública 
Policia Federal 

ePol - SINIC 
Sistema Nacional de Informações Criminais 

Certidão de Antecedentes Criminais 

A Policia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de Informações Criminais - SINIC, que, até a presente 
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de WILLIAM SANTOS FREITAS, país de 
nacionalidade Brasil, filho(a) de FRANCISCO HELIO DE FREITAS e MARIA APARECIDA DOS SANTOS FREITAS, 
nascido(a) aos 20/07/1988, natural de Elói Mendes-MO, CI mg12213164 ssp MC, CPF 091.635856-54. 

Ecertidão foi expedida em 0410212025 às 16:39 (horário de Brasília/DF GMT-3) com base nos dados informados e 
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do QR Codo ou acossando a página da Policia 
Federal, no endereço "https:Iíservicos.pf.gov.br/epol-sinic-publicofvahdar-cacl', e digitando o número da certidão 
203370722025. 

e 

Este documento 6 valido por 90 dias. 
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Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÕI MENDES 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: WLLIAM SANTOS FREITAS 
CPF: 091.638.856-54 
RG: 12213164 
Nome pai: FRANCISCO HELIO DE FREITAS 
Nome mãe: MARIA APARECIDA DOS SANTOS FREITAS 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da internet, nos termos do caput do art. 80  da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça: 

b) a informação do número do CPF/CNPJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados; 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPF/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjrng.jus.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos físicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEELJ, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 355/2018 da 
Corregedoria Geral de Justiça. 

Certidão negativa emitida nos termos do inciso 1 do § 10  do art. 80  da Resolução 121/2010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em 05 de Fevereiro de 2025 às 10:04 

ELÓI MENDES, 05 de Fevereiro de 2025 às 10:04 

Código de Autenticação: 2502-0510-0453-0194-9997 

Para validar esta certidão, acesso o sitio do TJMG (ww.tjmg.Jus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
/AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ATENÇÃO: Documento composto de 1 folhas(s). Documento emitido por processamento eletrônico. Qualquer 
emenda ou rasura gera sua invalidade e será considerada como indício de possível adulteração ou tentativa 
de fraude. 

1 de 1 
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CPF n. 091 .638.8567t4.
1 

Certidão emitida em 18/02J20T 5:40:52 (aatqe hora deBrasília), *r 
Estado de Minas Qeis., 
Observações:  

e 

Data 

Co Mc r 

PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA FEDERAL 

SEÇÃO JUDICIÁRIA DE MINAS GERAIS 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 13683266/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 

CONSTAM, até a presente data e hora PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

WILLIAM SANTOS FREITAS 

á, stidp, Federal de 1° Grau no 

' 
%> 1 

e 

a) A autenticidade Jesta retidTopãderá ser vkificda, &nb  prazo dê 90- ene di por qualquer 
interessadout1oite do TRF6I  endeP&ço htpsi/sistqraa,t/P&juibr/ceqidao, por meio do códiqde validação 
abaixo; - 

b) A iriformdd abra99 próbqpss-erff que, o ytdíj;eu eventual 
espólio flgure?bflprte; 

o) Nos casos.do 1  oart. 4° da Resolbçã&n. 680/2026 (CPF não informado), incado para a 
consulta será derpsonabilidpde da solieitante da certidão) devendo a tit6larià4e er cbníerida pelo 
interessado Otd1tináMrio;

- %A : 
d) Certidáo 

exped
gatultmenfe e nos lermos da Ràsblu5o CNJ n. 11/20b .dRe?ôtuçá9  CJF ri.  

680/2020; 

e) Certidão eiijfda em coqául suintes6as s dados data  e hor deSrèsill) 
- Seção Gerais CSistera?PtessuaÉ me e4iste}nas legadobJyr1d, JEF Virtual e 

ProcessuallÁll%lOrkleXatõ 18/02/20257às05:5:05;' / 7 
fI , Esta certidão abrar1eos Proçpsaos em curso na)utiçtderal de 1° qr4,

,- 

g) Contome  Portaria,Conjunta RESI/COGR h. 
1/202t4  doTRF\Jâ 68  $ogi(o1sta ceflidã#  NÃO 

abrangos procespos constantes das sedulntostases de cfads: 
- sistema processual rei 9c  da iustia Feefl e 1° e da 6?  R eiao 
- sistemarocessuált9Rt.da ia }egiq7-refe?ent&os  processpstopSfurid1çãodaJuáça  Federal de 10  
e 20  graus da tia RgIa9ue aind 6tejaçn em julgarqnto em órgãoSÏegiado dot,RF da 1' Região, nos 
termos do

- 

h) Para solicitara expção.de$6rÇão ;eterente ao sistema eppo4tsàroerjd 1o'hups:f/cot1!doo.tff6. I. 
jus. br 

 
i) Para solicitar a expediçâod c4rtid5o refireniersistemprotessuai 09 TRF4a ia  Região acessar o sitio 

eletrônico do citado Tribunal - 

Certidão: 13683266
, 

Código de Validação: 195C 4EAB F864 849A 65213 85E7 7723 A40D 

Data da Atualização: 18/02/2025, às 05:55:05 

18/02/2025 
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REPÚBLICA FEDERAIIVA DO BRASIL 
• MINISTRIO.flO5 xIANPOHT5• - •.. 
•!E•TA9IA NACIONAL  1,111111 W, 111AURAN 

DETRe•- MO 

CERTJFICADO DE REGISTRO E LICENCIAMENTO O! VEÍCULO. DIGITAL 

CÕOIORENAVAM 

00416623018 
PLACA EXERCiCIO 

11LF7319 
ANO FABRICAÇÃO 

2011 2012 
NÚMERO DO CRV 

243940343579 

o 
$ 
o-

E 
o 

w 
t 
o 
1.) 

FSPCIE /TIPO 

PASSAGEIRO MICROONISUS 
PLACAAMTERFOR ( LJF CHASSI 

COR PREDOMINlArilfr 

93WMF07X1cP012422 
COMEU lIVEL 

BRANCA nCOOL/GAZOLINA 
e O72J2w5à W41 

- OBSERVAÇÓS DO VE CULO 

SEM OBSERVAÇÕES 

CÓDI000ESEGUR IÇA DO CLÃ 

12990878482 
RCA MDD!LO/VERSAO 

VW/KOMBI ESCOL?,R 

2025 
ANO MODELO 

CAT 

CAlEGOlErA 

ALUGUEL 

poTÊNcwrlLINDADA 

SOCV/1390 
MOTOR 

BTJ7 76419 
CARROCERIA 

Pgnz 

jorlkt 

CMT 

2.3 

LOTAÇÃO 

isp 

CAPACIDADE 

PESO DWTO roTAL 

2.3 
EIXOS 

2 

Mc APLICAVEL 
NOME 

COPER KIDS TRANSPORTES LIDA 

1 CPF/CNPJ 

48.401.107/0001-78 
DATA 

ELOI MENDES MG 24/01/2025 

A551NA00 DIGUALMENrE PELO DETRAN  

r 

 

DADOS DO SEGURO DPVAT 

* 1* 

PAaAMENTO 

COTA ÚNFCA LJ PARCELAOO 

CAL TARIF 

* 1* 

REPASSE oBRIGATÕlO AO 
FUNDO NACIONAL DE SAÚDE (R,) 

CLJST000 

alLHETr R$ 
CUSTO EFETIVO 
DOStGURO(RSI 

* 

REPASSL ORlaktÕRlO AO 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE 

TNSITO (RV) 
* 

1 * 

VALOR DO ler INAI VALOR TOTAL A 1,1PAGO 

PELO SEGURADO {RSJ 

NFORMAÓES DO SEGURO DPVAT 

LOCAL 

Lela o QR Cede e bale agora. 



ÕSnVA REAL VISTORIA 

LAUDO DE INSPEÇÃO TÉCNICA VEICULAR ESCOLAR 
OBJETIVA REAL VISTORIA CNPJ:3054388010001-03 

EMAIL: ORV.VEIcULAR,gGMPJL.COM  TEL: 35987114379 

Relatório n' 2481 ART!TRT: 

O pr.nnt. documento 4 r.lativo Inspefla têcnlca do sagurnça n, v&culo, sendo considerado apto para tfeoar pelas  M, 
póbUca.tRAtSPORTE ESCOLAS. 

ados do Pronriotárlo 

Dados do Veículo Inspolonado 

FOTOS DO VEICULO 

PágfnD N.1_& _j__ 
Delir 

ScMc!cr 

VEICULO FOI INSPECIONADO PARA ATENDIMENTO DO ART. ¶36 CTB. SENDO REALIZADOS TODOS OS TESTES 
LISTADOS NESTE LAUDO. 

*s ssuMO TODA E QUALQUER RESPONSASIUDADE QUE O VEICULO PORTADOR DESTE LAUDO, POSSUI NO ATO 
DA APROVAÇÃO DESTA INSPEÇÃO, OS REQUISITOS MINIMOS DE SEGURANÇA NECESSÁRIOS PARA REALIZAR O 
TRA\SPORTE DE PASSAGEIROS. TRANSPORTE ESCOLAR. 

Nome: COPER KIPS TRANSPORTES LTDA. CPF! CNPJ: 48401107/0001-78 
Endereço: NO INt NO TEL.: NO 
Ba[rro: ND ]Estado; MINAS GERAIS ICIdade; ELOI MENDES !Cep; 37110- 000 

Placa: HLF- 7J19 IW Nota FIscal: HLF- 7J19 Chassi: 9BWMF07X1CP012422 
EspécIe! Ti": PAS/ MICROONIBIJS Marca/Modelo: '1W! KOMBi ESCOLAR 
Combustivel: AL000U GASOLINA lAno da Fabdeação: 2011 Ano do Modelo: 2012 
Capacidade: 15 IPoIncia: 60 JCateorla Cor: BRANCA 

DATA DA INSPEÇÃO 08/02/2025 VALIDO POR 6 MESES 008/2025 



  

TESTE DE REALIZAÇÃO OBRIGATORIA 

       

                      

  

GRUPO! 

    

CIRCUITO DE FREIO 

       

 

INFORMAÇÕES CONSTANTES NO CRLV DO VEICULO 

 

DISCOS, TAMBORES, PASTILHAS E COMPONETES 

GRUPO GRUPO 6 
PARA-CHOQUES ALINHAMENTO DE RODAS 
ESPELHOS E RETROVISORES VOLANTE E CQLUNA 
PARA-SOL MECANISMO, BARRAS E BRAÇOS 
VELOCIMETRO ARTICULAÇÕES 
BUZINA SERVODIREÇÃO HIDRAÚLICA 
CINTOS DESEGURANÇA AMORTECEDOR DE DIREÇÃO 
EXTINTOR DE INCÊNDIO 

TRIÂNGULO DE SEGURANÇA -. GRUPO 7 
- 

ESTEPE - •¼4ENTOD ESAO 
TACÓGRAFO 

CINTO DE SÇ44ffANÇA ! U iRE DE TRTJk Ão EMENTO ¥,_, - 
LACRES :QjÇ1BA IN £ifl A 47LEMENTO Ç RES DE ENE 
RODAS Tjt Ib LIM - jW LEMEN [ RU 9 

FAROLTRt IR i - •EARTR 0 

VIDROS ELEM' DEREGU 
• ELEVE  IMITADOYX 
4 iZ 

- ELEMENA,Ea 2r 
LANTERNAS - tE%St#L f ENTARES 

LUZES INTERMITENTES DE ADVERT$; !CTI( RENE$4TIVISTORIA 
RETRORREFLETORES J 

GRUPO 8 

GRUPO 4 DESGASTE DA BANDA DE RODAGEM 

FÁROIS PRINCIPAIS TAMANHO E TIPO DOS PNEUS 

FÁROIS AUXILIARES - SIMETRIA DOS PNEUS -E RODAS 

LANTERNA DE ILUMINAÇÃO DA PLACA TRASEIRA ESTADO GERAL DOS PNEUS 

LUZES DO PAINEL FIXAÇÃO DAS RODAS OU AROS DESMONTÁVEIS 

GRUPOS GRUPO9 

FREIOS DE SERVIÇOS PORTAS E TAMPAS 

FREIOS DE ESTACIONAMENTO VIDROS E JANELAS 

COMANDOS BANCOS 

SERVOFREJO SISTEMA DE ALIMENTAÇÃO DE COMBUSTÍVEL 

RESERVATÓRIO DE LÍQUIDO DE FREIO SISTEMA DE EXAUSTÃO DOS GASES 

RESERVATÓRIO DE AR! VÁCUO INSTALAÇÃO ELÉTRICA E BATERIA 
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L PRJ4O 

033-7 Recibo do Pagador 

($ Vdor C0rad kuo I4At.rc N' do Dxumenot 
1 792913180ga53 1 7780224 

Aiitent'oação Mecàrca 

02111/2025 09:46:20 

AgAnde! Oódig BenddSlo: E$pédt Quardnd€ 
5 (311flU4&14i INS 

Valor d DooJmÉ1tcc 
V 30 

(-) DconIo IAbani fio: (4) Mor. / MLAts: 

Prezado(a): COPER KIDS TRANSPORTES LTDA 

O registro do boleto junto ao banco será efetuado em até 2 horas. 

Este procedimento é necessário para que consiga quitá-lo em um banco de sua preferência. 

Para conferir se o boleio já foi registrado com sucesso, disponibilizamos uma consulta em 
https:I/portattokiomarine.com.br/valida-bo!eto/home.  

Se houver interesse em quitar o boleto antes deste prazo, o pagamento deverá ser efetuado por meio do 
Banco Santander. 

Em caso de dúvidas, entre em contato com o seu Corretor ou com a nossa Central de Atendimento pelo 
060031 TOM (86546). 

Para atendimento Deficiente Auditivo e de Fala - SAC.,  0800 770 1523 

PROPOSTA: 7780224 
Produto: ACIDENTES PESSOAIS PASSAGEIRO 
Valor R$  97,39 
Vencimento: 1610212025 
N° Título: 7928131806853 
N° Parcela: 1 

e 

se 

—4 

í 

TONO MARINE SEGURADORA SÃ 
CNPJ: 33.184.021/001-0 
RUA SAMPAIO VIANA,  44- CEP: 04004-002 - SÃO PAULO/SP 
Cenfral de Atendimento: 0800 31 rOKIo (66546) 

SAC 0800 703 9000 
MC Deficiente Audltwo e de Fala: 0800 770 1523 
Gu,gilodw 0800 4490000 
Disque Fraude: 0800 707 6060 

— 1-_ 



Pgln3 N., 

bta 

Mdo 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo stisEP: 15.414.00146112008-71 

tÕiIÕ$ÁRfk4E 
SWU1DQEA C  

IQSSA tRSPPkCtA SIM tOfMQA 
CNPJIA 1 021/0001-OÔ 

Caplial Total R$ 
15.000.00 

Quantidade de Assentos Taxa Média Anual (por nili) 
1.0386 

Fatura MuS R$ 
i5,58 

Passageiro 

Quantidade de Assentos 
14 

Fatura Anual R$ 
8182 

Taxa Média Anual (por mil) 
D,sg6 

Capital Total R$ 
210.000,00 

Motorista Capitais Segurados (R$) % Indenização Prêmios (R$) - 
MA-MORTE ACIDENTAL CONDUTOR 15.000100 100 4.32 
IpA-,Nv.PEMLTOT,PPR POR ACIDENTE CONDUTOR 1 soco 00 100 Q86 
DMHO-DESP.MÉD. HOSP E ODONT. CONDUTOR 3.00000 20 ' 10,39 
O premio arÁnia demonstrado em cada cobertura contemp a 0,36% de lOF (Imposto sabre Operações Financeiras). 

(1 Na há carência para eventos decorrentes de acidente pessoal. 

Folha 
1(5 09:48:29 

Dados de Controlo 
No. Proposta 

7780224 

Informações do Proponente! Estipulante 

Ramo 

982 

Id Protooclo 

7780224 1739278561603 

Prøpcaetlte 
COPER 1(103 TRANSPORTES LiDA 

 

CNPJ 
48.401.1D7It00i78 

Velajlo MoeMos 
15 

flvfdado 
Transp1c escolar 

 

   

Informações do Seguro 

Vigtnda 
11/02/2025 até 1110212026 

e O 
 que a cobertura do Seguro fica condidotiada à ace4t0çA0 do risco pela Toldo Motins. 
Ir de de vI&tda .,àa parfir dos 24 horas da dato do oSo desta Proposta de Cafltaç10 à Toldo TJaie, ou n&a data posterior. se  cai na proposta do Cnnkata0 sO 

Perfil do Grupo 

G.P. Segurado 
_a5sag&ro5 

Fome de Capital Segurado 
O CapI Seurodo der, Uriitc.trit 

Modalidade 

PassoqeirolMotorlsta 

Garantias Contratadas: 

P mia de Mesão 
CompiiIsrIa 

Capital P5 

1000,00 

Custeio 
100% Envasa 

Quantidade devidas 

Is 

Passageiro 
tA4ÂORTE ACIDENTAL PASSAGEIRO 

IPA-INV.PERM.TOT/PAR POR ACIDENTE PASSAGEIRO 

Capitais Sequrados (R$) 

15.000.00 
15.000,00 

% indenização 
100 
100 

Prêiiiios (R$) 
2273 
4.55 

DMHO-OESP.MÊD. HCSP E ODONT. PASSAGEIRO SOOI 
O prêmio acima demonstrado em cada cobertura contempla 0,35% de IOF (Imposto sobre Operações Financeiras) 

(1 Não há carência para eventos decorrentes de acidente pessoal. 

OPA) Invalidez Permanente Total ou Parcial por Acidenta: O valor do capital demonstrado na cobertura de IPA refere-se à Invalidez Total. No caso de 
h,vahdezParclaL8iideni1açâoseTádeac0rdocomoSperCa1tUa ab t &5 nascondiçõesGora 

Motorista 

20 5454 

Conacav. 
792013- SICOOB MINASEG - ADM E CORR SEGe DO SICOOB 
SISTEMA  

RegistO 
SIJSEP 
202021254  

Telefone 
0312138970  

Data da 
impressão 
11102/2025  

Data de 
R ate ré n cio 
11/02)2025  

DO da 
últiMa 
atuaiação 
1 V022025 



A B e D F G H 

Ano fabricação Ano modelo 
(M) 

Cade de 
Assentos 

Vigência 
(DDfthIM/PÃM) Marca Modelo Placa Chassi 

TCiItI0MARír4E Proposta dContratação 
SEGURADORA (Contratada) 

Tokio Marine Ac'dentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: I5.414.001461/2000-71 

Forma de Pagamento 

CNPJ:33.164,021/0001-o0 

Aceitação de Segurados 

Participarão do seguro todos os motoristas e passageiros do(s) veiculo(s) selecionado(s) abaixo: 

Velculo: -Marca: W/ -Modero: l(OMSi ESCOLAR -IS -Placa: HLF7J1 
chassi: 9BJMF07X1CP012422 -Ano Fabricação: 2011 -Me Modelo -2012 -Assentos:15 

A aceitação do proponente estará sujeita á análise do risco pela Seguradora. 

A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Segui-adora não se pronuncie no prazo descdto, a proposta será considerada aceita. 

Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das informações adicionais. 

A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 

A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta. 

Fatu ramo nto 

Após o início de vigência, as alterações de veículos incluídas no Seguro, devem ser solicitadas através do Portal Corretor mediante envio 
da movimentação contemplando todos os veículos que devem permanecer avos na apólice, o arquivo deve estar em formato Excel (xis 
/ xlsx) respeitando o iayout abaixo, o qual deve conter todas as informações para evitar o não processamento dos dados, sendo que o 
veículo deve ter no máximo 30 anos de fabricação e a aceitação ficará a critério da seguradora: 
Envio da Movimentação: Solicitar Análise Especial => + incluir Solicitação -, Vida Coletivos VG/AP -> APP ANUAL - AP Passageiros 
Fatura Anual -> Alteração de Veículos 

Certificado Individual do Seguro 

Com base nos dados fornecidos pelo ESTIPULANTE para o faturamento da apólice, a rOKiO MARINE emitirá os certificados individuais 
e encaminhará ao ESTIPULANTE para envio aos segurados. As Informações também estarão disponíveis para consulta pelos 
Segurados e Estipulante através do site 'WAW.tokiomarine.com.br. 

Vigência da Apólice 

Este seguro não será renovado no término de vigência da Apólice, sendo necessário efetuar a contratação de uma nova proposta. 

Conetora 
792813- SIC000 MNASEG - ADM E coRR SEGS 00 sic008 
SISTEMA 

Registo 
SUSEP 
202031254 

TeiMaM 
0312138970 

Data do 
Impressão 
11(02/2025 

Data de 
Referncla 
11/02(2025 

Data da 
úftlma 
atualização 
11/02(2025 

Mora 
09:45:29 

Folha 

Prêrtiio Líquido Total Estimado IOF Estimado Prêmio Total Estimado 
9702 037 97.39 
Banco Agência Conta Dia Pagamento Cobrança 
- 16 Acha 

Nome Agência Cidade Agência 

Tipo do Faturaniento Valor Estimado da(s) Pamela(s) 
1 Unico - Anual 9739 

2/6 
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S 
SECUttADORA 

NOnATs.sP#dtoA, SUA 
CNPJ:33. 164,02110001-00 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marino Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15.414.00146112008.71 

Liquidação do Sinistro 

As indenizações devidas em razão de sinistros cobertos por este contrato serão pagas no prazo máximo de 30 (trinta) dias, após o 
recebimento da documentação caupleta e correta na Toldo Ma4rie Seguradora SIA, através do preenchimento do formulário eletrônico o 
'upload' dos documentos digitalizados em \wAv.toklomarine.00m.br  => Autoatendimento => Aviso Vida. 

Considerações Finais 

A aceitação do proponente estará sujeita à análise do risco pela Seguradora. - 

A Seguradora terá um prazo de 15 (quinze) dias, contados da data do recebimento da Proposta de Contratação para aceitar ou recusar a 
inclusão ou alteração no Seguro. Caso a Seguradora não se pronuncie no prazo descrito, a proposta será considerada aceita. 
Havendo necessidade do pedido de elementos complementares para a análise do risco, a aceitação ficará suspensa, e a proposta 
voltará a ser avaliada após recebimento das inforrnaçúes adlconals. 

O
A não aceitação da Proposta de Contratação será comunicada por escrito ao Proponente. 
A emissão da apólice caracteriza a aceitação da proposta 
O registo deste plano da SIJSEP não implica, por parte da Autarquia, Incentivo ou recomendação a sua comercialização. 

As Condições Gerais deste produto encantam-se registadas na Susep de acordo com o número de processo.constante nesta proposta 
e poderão ser consultadas no endereço eletrônico wvAm/.susep.gov.br, e também no sue: ww,.tokiomarine.cofli.br 

O Segurado poderá consulta, a situação cadastrei de seu conetor, no site www. pi; b p d úmero de registro na 
SIJSEP, nome completo, CNPJ ou CPF. 

É importante a leitura e conhecimento prévio das Condições Gerais e Condições Contratuais inerentes a esta Proposta, as quais farão 
parte do Contrato de Seguros após envio e aceite de toda documentação junto a Seguradora para omissão da Apólice. 

ATENÇÃO: É obrigatório o preenchimento correto das Informações pessoais cuja veracidade 6 de Inteira responsabilidade do 
proponente e do seu corretor do seguros. As informações inveridicas ou desatualizadas poderão acarretar em perda de direito 
do Segurado/Proponente ou cancelamento do seguro e imputação de responsabilidade civil ao responsável pelo 
preenchimento. 

Esta Proposta de Contratação não contempla aceitação para os seguintes meios de transporte: 

• Caminhão, bicicleta, motocicleta, patinete elétrico, jardineira, jipe, buggy e velculos com menos de quatro rodas; 
• SeMçbs de socorros módicos, de corporações militares, de bombeiros, e de transportes de presidiários; 
• Bonde elevador, teleférico, balsa e embarcações que não estejam especificadas nas Condições Gerais do Seguro. 

Forma de Envio da Apólice 

Forma de Envio 
E-mail(Resumo do seguro ou Endosso, carlâo do saneado e boleto digItais) 
rml 
cmd eloimend esniail.com  

Esta proposta é válida por 60 dias após a data de sua enissio. 

 

NancyRotblgues 
Obetoria de Pessoa 

Luciano Santiago Coelho 
Gerência deprodutosde Pessoas 

       

Telefones ütels 
central de Atendh1eflto 
0800 31 TOKIO(86646) 

 

SAC 
0800 7039000 

SÃO - D&Iclente Auditivo e de Pata 
0800 7701523 

Disque Fraude 
0600 7076060 

Otivid orla 
oeoo 4480000 

 

 

       

1 Corretora 
792813- SICOOBMINASEG - ADM E CORR SEOS DO SICOOB 
SISTEMA 

       

Regisfto 
StJSEP 
2021254 

Telefõne 
0312 138970 

Data da 
Im pressão 
11102)2025 

Data de 
Reteréncla 
11/0212025 

Datada Hora 
última 09:46:29 
atuaEzaçM 
11/02(2025 1 

 

FoI,a 
3,5 

   

        

         

O 



t,  TOKIOMAI?JNE 
SEGURADORA 

Noss4tAN,paSÁ, tJ&coNrINIA 
CNPJ.33. 164.021/0001-00 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pegsoals Passageiro 
Processo SUSEP: 15414.001461/2000-71 

ToRlo Majlne Segurador. SÃ- Ãegist.o Sus, n° 619.0 
Mafrt - Rua Sampajo Viana. 44- Paraíso - CEP 04004-902 - SÀO 
PAULO 

Dlreto.la 
COOPERATIVAS, BANCOS E 
AUTO DIFERENCIADO  

Céalgo de Op&ao 
CO3OOaA00000AC00000DC00000U 
E8274€60q65a 

Sucursal 
SUCURSAL SICOOB 

NAC 

09127 

e 

        

Corretora 
792813- SICOOB MINASEG ADM E CORR SEGS DO SICOOS 
SISTEMA 

Registro Telefona 
SUSEP D3l118970 
202031254 

Data da 
Impressão 
1110212025 

Data de 
R efe r r, o ia 
11/02/2025 

Dato da 
úftlma 
atuaflraçAo 
11/02(2025 

Hora 
09.4629 

Folha 
4,5 

      

Q 

o 



CNPJ Proponente 
COPER <lOS T.NSPORTES LiDA 48.401.107/000178 

S It1UOMARI$E 
\iw StQU1ADORA 
MÔSSfltPMMtA OAco#LÃNA 
CNPJ:3. 164.021f0001-ÜO 

Proposta de Contratação 
(Contratada) 

Toldo Marine Acidentes Pessoais Passageiro 
Processo SUSEP: 15414.001451/2005-71 

  

  

Autorizaflo para emissão da Apólice 

Dados de Controle 
No. Proposto 
7780224 

   

   

   

Ramo 
902 

Id 
7780224 

Protocolo 
1739278561803 

 

Informações do Proponente? Estipulante 

O ESTIPULANTE, acima mencionado, mediante assinatura neste documento, manifesta a sua vontade em contratar o Se9uro em 
referência, elaborado pela TOMO MARINE através da Proposta de Contratação. 

e O ESTIPULANTE declara ter conhecimento de seus direitos e obrigações estabelecidos nas Condições Gerais e nas Condições 
Contratuais deste seguro, e autoriza a TOM MARINE a emitir a Apólice de Seguro com início de vigência a partir de: 11/0212025. 

O ESTIPULANTE assume integralmente a responsabilidade pelas informações prestadas para elaboração da Proposta de Contratação, 
ficando ciente que de acordo com os artigos 765 e 766 do Código Civil Brasileiro, se tiver omitido circunstáncjas que possam influir na 
aceitação ou validado da proposta, valor do capital ou taxa do pr&nio, perderá o direito ao cap4tal seguro e coinequent&nente a 
quaisquer garantias ou pagamentos de beneficios. 

O ESTIPULANTE fica ciente que, quando necessário, os dados cadasfrais do grupo Segurado poderão ser compartilhados pela 
Seguradora a empresas parceiras, para o fim específico de atender a prestação de serviços decorrente do contrato de seguro, 
respeitando-se a confidemialidade das info,maçóet 

A TOMO MARINE SEGURADORA S.A. tem o prazo de 15 (quinze) dias, contados do recebimento dessa proposta, sob protocolo, para 
comunicar formabnente sua aceitação ou recusa. Em caso de aceitação, a TOCO MARINE lerá a emissão da Apice de Seguro, e as 
Condições Contratuais apresentadas na Proposta de Contratação passarão a ter efeito de CONTRATO DE SEGUROS. 

Declaração do Corretor de Seguros 
Declaro, como Corretor nesta contratação, que, na forma da legislação vigente, dei cumprimento Integral às disposições contidas na 
Resolução CNSP n° 382)2020, inclusive quanto à prévia disponibilização ao proponente das informações previstas no art. 40, § 10, da 
referida Resolução. 

coneta Re9Is1n Telefono Dai, da Daja de Dai, da Hora Folha 
792813- SI000B MtNASEG . ADM E C~ SEGS DO SICOOB SUSEP 03121389ro Inipresso Rererõnda flima 094629 5/6 
SISTEMA 202031254 11/02/2025 11,0212025 atuahzaçt 

11/02/2025 



CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP n°005-0051 VOO 

Dados de Controle 

Informações do Proponente! Estipulante 
Proponente CNPJ 
C0PR IIDS TRANSPORTES LIDA 48401.1 C7/0001-75 

As partes: 

TOMO MARINE SEGURADORA SIA, com sede na Rua Sampaio' Viana, n° 44, Bairro Paralso, São Paulo, SP, CEP 04004-902, 
regularmente inscrita no CNPJ n° 33.164.021/0001-00, a seguir denominada simplesmente ToldO MARINE; e o ESTIPULANTE 
acima mencionado têm entre si, justo e acordado, nos termos da legislação vigente, o presente Contato de Seguro Coletivo, na 
forma das cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. DEFINIÇÕES 

1.1.Salvo disposição expressa em contrário, os termos utilizados em caixa alta neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, 
deverão ter o significado a elos afribuldos nas CONDIÇÕES GERAIS. 

2. OBJETO DO CONTRATO 

2.1. O objeto deste CONTRATO é estabelecer regras que regerão a contratação da APÓLICE DE SEGURO COLETIVO para 
Passageiro configurando o vínculo existente entre o Estipulante e o Grupo Segurado, nos termos avençados na PROPOSTA DE 
CONTRATAÇÃO, bem como os direitos e obrigações das partes. 

3. COBERTURAS 

3.1. As COBERTURAS contratadas constam na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO o têm suas definições, exdudentes e hipóteses 
de perda de direito previstas nas CONDIÇÕES GERAIS que integram este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO, cujo pagamento 
será devido nos limites do CAPITAL SEGURADO determinadoâ na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, desde que efetivado o 
pagamento do prêmio nos termos contratados. 

3.1.1. Eventual penado de carência a ser observado para que o SEGURADO ou o(s) BENEFICIAMOS tenham direito ao 
recebimento da COBERTURA, constará na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO, na APÓLICE o no CERTIFICADO. 

4. LIMITES DO SEGURO 

4.1. Os critérios para, aceitação do risco; inclusão, alteração ou exclusão de segurado; e forma de custeio do seguro estarão 
definidas na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO. 

S. REMUNERAÇÃO 

5.1. Eventual remuneração devida ao ESTIPULANTE a titulo do pró-labore deverá ser informada ao SEGURADO TITULAR antes da 
adesão ao seguro e deverá constar na PROPOSTA DE CONTRATAÇÃO e nos CERTIFICADOS INDIVIDUAIS. 

S. VIGÊNCIA, ALTERAÇÃO E CANCELAMENTO 

No. Proposta Ramo Protocolo 
7780224 982 17780224 1739278561603 

6.1. Este CONTRATO DE SEGURO terá a vigência definida na PROPOSTA DE SEGURO COLETIVO, podendo ser cancelado por 
qualquer uma das partes desde que atendidos os requisitas previstos nas CONDIÇÕES GERAIS e na legislação vigente. 

6.2. Qualquer alteração nas Condições Contratuais que implique em ônus ou dever aos Segurados deverá ser realizada através de 
endosso e dependerá da anuência expressa de segurados que representem, no mlnimo, três; quartos do grupo segurado, quando o 
seguro tiver natureza parcial ou totalmente contribtitária.

- 

6.3 Ocorrerá a cessação da cobertura e cancelamento do Certificado Individual a partir da data da perda do vinculo existente entre o 
- Segurado e o Estipulante. 

7. OBRIGAÇÕES Do ESTIPULANTE 

7.1 Constituem obrigações do ESTIPULANTE: 

- fornecer á TOMO MARINE todas as informações necessárias para a análise e aceitação do risco, previamente estabelecidas 
por aquela, incluindo dados cadostrais; 

II -manter a TOMO MARINE informada a respeito dos dados cadastrais dos segurados e alterações na natureza do risco 
coberto, de acorda com o definido neste CONTRATO DE SEGURO COLETIVO e nas CONDIÇÕES CONTRATUAIS do 
SEGURO; 
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III - fornecer ao SEGURADO, sempre que solicitado, informações relativas ao SEGURO contratado; 

IV - repassar os prêmios à TOKIO MARINE, nos prazos estabelecidos na Clausula de Faturamento da Proposta de 
Contratação;., caso seja responsável pelo recolhimento dos prêmios; 

V - repassar aos SEGURADOS todas as comunicações ou avisos Inerentes à apólice coletiva, quando for responsável por tais 
ações; 

VI - discriminar a razão social e, se for o caso, o nome fantasia da TOMO MARINE nos documentos, comunicações e materiais 
de comercialização e publicidade referentes ao SEGURO; 

VII - comunicar, de imediato à TOKIO MARINE, a ocorrência de qualquer sinistro, ou expectativa de sinistro, referente ao grupo 
que representa, assim que deles tíver conhecimento, conforme estabelecido nas Condições Gerais do Seguro. 

VIII - dar ciência aos SEGURADOS dos procedimentos e prazos estipulados para a liquidação de sinistros; 

IX - comunicar, de imediato, à SUSEP, quaisquer procedimentos que considerar irregulares quanto ao SEGURO contratado; 

X - fornecer à SUSEP quaisquer informações solicitadas, dentro do prazo por ela estabelecido; 

Xl - disponibilizar este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO ao SEGURADO na adesão do seguro e sempre que solicitado; e 

XII - avaliar as condições do seguro e limites contratuais, caso o esteja contratando com objetivo de atender às obrigaçÕes 
legais, dentro elas as trabalhistas em razão de Convenção Coletiva de Trabalho. 

7.2 - É expressamente vedado ao ESTIPULANTE e/ou SUB-ESTIPULANTE: 

- Cobrar dos segurados, nos seguros contributários, quaisquer valores relativos ao seguro além dos especificados pela TOKIO 
MARINE; e 

 

e 

II - Efetuar publicidade e promoção do seguro sem prévia anuência da TOKIO MARINE e sem respeitar rigorosamente as 
condições contratuais do produto e a regulamentação de práticos de conduta no que se refere ao relacionamento com o cliente: 

8. OBRIGAÇÕES DA TOKIO MARINE 

8.1. São obrigações da TOKIO MARINE: 

- Entregar a Apólice de Seguro ao ESTIPULANTE, em até 30 (trinta) dias da assinatura da Proposta de Contratação do 
Seguro; 

II - Prover a garantia dos riscos contratados pelos Segurados conforme Condições Contratuais; 

ô III - Responsabilizar-se, na condição de Seguradora pelo cumprimento do disposto nas Condições Contratuais do Seguro 
celebrados junto aos Segurados, bem como da legislação securitáda aplicável; 

IV - Comunicar previamente por escrito ao ESTIPULANTE, dentro do prazo legal, qualquer alteração que venha a ocorrer nas 
Condições Contratuais do Seguro; 

V - Processar, ajustar, pagar ou recusar as indenizações devidas ao Beneficiário, de acordo com a legislação aplicável e as 
Condições Contratuais do Seguro; 

VI - Prestar ao estipulante, e a cada componente do grupo segurado, as informações necessárias ao perfeito acompanhamento 
do plana de seguro; 

VII - Fornecer informações requisitadas pelo ESTIPULANTE, sobre os sinistros, indenizações e ocorrências em relação aos 
seguros em vigor, dentro do prazo de 30 (trinta) dias da requisição; 

VIII - comunicar aos segurados os casos de não repasse à TOKIO MARINE de prémios recolhidos pelo ESTIPULANTE nos 
prazos contratualmente estabelecidos, bem como as consequências do não repasse; e 

VIII - Informar ao segurado a situação de adimpléncia do ESTIPULANTE, sempre que lhe solicitado. 

9. RELACIONAMENTO COM O SEGURADO 

9.1. O ESTIPULANTE compromete-se a cumprir todo o disposto na Resolução n° 382/20 do CNSP no que tange ao relacionamento 
com o SEGURADO Sou BENEFICIÁRIO(S). 

9.2. Em atenção à mesma norma, o ESTIPULANTE deverá atuar junto ao SEGURADO e/ou BENEICIÁRIO(S) observando 
princípios de ética, responsabilidade, transparência, diligência, lealdade, probidade, honestidade, boa-fé objetiva e promovendo 
tratamento adequado do SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S) mediante, no mínimo: 



CONTRATO DE SEGURO COLETIVO 
SEGURO DE Acidentes Pessoais Passageiro 

Processo SUSEP n°005-0051 2100 

a)o provimento proativo e efetivo de informação clara e adequada antes, durante e depois da adesão ao CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, buscando minimizar a possibilidade de má interpretação pelos SEGURADO elou BENEFICIÁRIO(S): 

b)a prestação de informações, aconselhamento e orientações adequas ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S), miugando 
assimetria de informações que possam dificultar sua decisão e seus interesses. 

9.3. O ESTIPULANTE deverá assegurar capacitação periódica de funcionários e/ou terceirizados que selam responsáveis pelo 
cumprimento do disposto nesta cláusula a fim de garantir o tratamento adequado ao SEGURADO e/ou BENEFICIÁRIO(S). 

94. A TOMO MARINE poderá sem prévio aviso, adotar medidas ou solicitar informações que entender necessárias para avaliar o 
cumprimento desta norma. 

9.5. Sempre que solicitado pela TOKIO MARINE, o ESTIPULANTE deverá enviar os documentos que comprovem o cumpriniento do 
disposto nesta cláusula à TOM MARINE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis a contar da solicitação, ou no prazo estipulado 
pelo órgão Regulador ou de Defesa do Consumidor, o que for menor. 

9.6. Sendo a Toldo MARINE sancionada pelo descumprimento do previsto na norma indicada ou nesta cláusula por ato ou omissão 
do ESTIPULANTE, este ficará obrigado a ressarcir prejuízos de quaisquer espécies, no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

10 FORO 

10.1 Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias oriundas deste CONTRATO DE 
SEGURO COLETIVO, com expressa renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

10.2 Quaisquer dúvidas ou controvérsias entre a TOKIO MARINE e Os SEGURADOS será dirimida no foro de domicilio do 
SEGURADO TITULAR. 

E assim firmes e ajustadas, as partes assinam por seus representantes legais este CONTRATO DE SEGURO COLETIVO para 
todos os fins de direito, tudo em 2 (duas) vias de igual teor. 

São Paulo, II de Fevereiro de 2025 

Nancy Ro&iques 
Dretoitade Pessoas 

Lucizno 5a1iaqo Coelho 

GerêndadeProdutoade Pesacas 

TOMO MARINE SEGURADORA S.A. 

Nome do Administrador Documento do Administrador 

GERALDO MARTINS 285.495.386-04 

Assinatura Eletrônica 
Responsável pela assinatura eletrônica 

Documento Nome 

285.495.366-04 COPER KIDS TRANSPORTES LTDA 
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À Prefeitura Municipal de Elói Mondes— MG. 

DECLARAÇÃO 

COPER KIDS TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.2  

48.401.107/0001-78 , com sede na cidade de Elói Mendes-MG, na Rua 

Antonio Tomba, n.9  57, centro , CEP n.2  37.110-000, DECLARA que se 

compromete a trafegar com seu veículo dentro das normas e legislações 

pertinentes, eximindo o Município de quaisquer reclamações e 

indenizações, sendo de sua responsabilidade total no que se refere a 

execução da linha n. 46. 

Por ser expresso da verdade, firmamos a presente. 

Elói Mendes-MG 20 do fevereiro de 2025. 

LEONARDO MACHADO MARTINS 

 

íë.401.107/0001-7--ëi 

 

 

CPF :053.893.286-47 

 

 

  

GOPER KIDS TRANSPORTES LTDA - Md 

  

 

Rua António Tomba, 57 

LBairro Chapada - CEP 37.1 1 0 0 0 0 

,_J Elói Mendes - MG 

 

 

 



NOME DA EMPRESA: COPER KIDS TRANSPORTES LTDA 
CNPJ: 48.401.107/0001-78 

Pâglns 

SCMCC,r 

e 

e 

Eloi Mendes, 20 de fevereiro de 2.025 

JULIANO DA SILVA ROCHA 

Rua: BRAZ BIAQINI, 409 
Bairro: 3D PARAISO 
Eloi Mendes-MG 
CEP 37.110-000 

00747100464 

46 

ei4gnd !. VW/KOMBI ESCOLAR PLACA HLF7J19 

eu: 4/08/1979 

F 035.910.616-11 

COPER 1(105 TRANSPORTES LTDA 

epra L 5 5 LEONARDO MACHADO MARTINS 
Declaro cumprir todos os requisitos necessários para ser condutor de veículo na linha acima exposta, havendo 
nada que impeça de realizar o serviço contratado. Declaro, tainbóm, assim manter por todo o perfodo de 
contratação as mesmas condições. 

EStJr4w 

- 

RESPONSAVEL DA EMPRESA Condutor 

Rua Antonio Tomba, n0  57, centro - Elól Mendes - MG, CEP 37110-000 
Email: Telefone: (35) 999726710 



----- — , 
Página 

D 
scr,ido 

Prefeitura Municipal de Elól Mendes - MG 

sus Receituário 

Ambulatório Médico 

Atestado de Saúde 

Atesto que Je1'&— —e"' SÃ€L% e 

Por mim examinado, não apresenta sinais ou sintomas de 

doenças infecto-contagiosas, vícios e/ ou deformidades 

físicas ou mesmo deficit neuro-psíquico estando portanto 

apto para exercer suas atividades. 

E1ói Mendes OÇ / 02 / 2025 

e 
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S4NÁCIONM DE HARILITAÇkO / DRIVER LICENS Í!ERMISO DE cONDUCOÓN 

JULIANODA SILVA ROCHA li 17/07/19981 

r DAtA, LOCAL E UÈ DE NASCIMENTO 

24IoI1979  ELOI MNDESRvfG 

r 4aDAtAEMIS&O 4b VALIDADEE 
£ - 

2010112024 1810112034 E 1ü 
40 DOO IDENflDAO Õ. ÉMISSOR , IJF 

[MG1O595a4  SSP MG 
4d.CPf 6NREG!TRÕ £ r 035.91O1B-i1 r 740464 

 

NACIONALIDADE      

[BRÂSILERÕ 

JOAO FRANCISCO DA ROCHA NETO 

GEORGINA LUCIANO DA SILVA ROCHA 

12O85ERVAÇOES 

LUCA VlIAb t'*# 
ClILEt )R1 R 

ACC D 'ct3fl2Q34 

A 18101/034 D
: 

Ai j4' BE 

O 18101/2034 CE 

SI - C1Ei  

C 18I01/2034 PE  

Cl
1JÊ 
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MnnúT s  o 

:UA BRAZ BIAGINI 409 CS 

:ENTRO 
101 MENDES - MC 

.:EP: 37110000 

24/09 25/10 
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3011 840947 

s. 

Tarifa 
25/11 Convencional 

R SIOENCIAL 

tal 61,00 120 0044 

P1,1j.j 
-1 
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45 15 29 

EV124 16 251 30 
AN124 39 1,18 33 
EZ!23 39 19 28 
I0V23 O 0,00 30 

42 1,21 33 
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tOIN 

TOTAI.AMÇM 
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Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão 
Coordenadoria Estadual de Gestão de Trânsito (CET-MG) 

DIVISÃO DE HABILITAÇÃO 

CERTIDÃO DE PRONTUÁRIO DO CONDUTOR 

Certifico, atendendo a requerimento da parte interessada, que em consulta ao cadastro de condutores da 

divisão de habilitação e controle do condutor, verifiquei constar em seus assentamentos o seguinte 

 

Registro Renach 00747100464 

Nome do condutor JUUANO DA SILVA ROCHA 

Naturalidade/UF ELDI MENDES/MG 

Data de nascimento 2410811979 

Número da identidade MG10595834-SSP/MG 

Filiação (Pai) JOAO FRANCISCO DA ROCHA NETO 

(Mãe) GEORGINA LUCIANO DA SILVA ROCHA 

Nacionalidade BRASILEIRA 

CPF 035.910516-11 

Habilitado em 17107/1998 

Categoria concedida AD 

Validade CMI 18/01/2034 

Correção visual NAO 

Pontuação 0000 

Categoria Data aprovação 

Histórico habilitação A 03/09/1998 

B 03/09/1998 

e 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE TRANSITO: NADA CONSTA 

OBSERVAÇÕES: 
NADA CONSTA CONTRA O CONDUTOR ATÉ A PRESENTE DATA. 

Belo Horizonte, Sexta-feira, 07 de Fevereiro de 2025 - 13 horas e 27 minutos 

CHRISTIANE BOLDA LAZZAROTrI 
Chefe da Divisão de Habilitação 

79D58.DI0OA.91638.3F9EC 

Rod. Papa João Paulo II, n2  4001, 59  andar - Edifício Gerais 
Bairro Sena Verde, CEP 31,630-901 - Belo Horizonte MG 
Ligue: 155 

DISQUE DENÚNCIAl8' 



POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
 

POLÍCIA 
CIVIL

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO SC.Müv '0í 

MINAS GERAIS 

Nome: JULIANO DA SILVA ROCHA 

Registro Geral: MG -10595834 

Nome do Pai: JOAO FRANCISCO DA ROCHA NETO 

Nome da Mãe: GEORGINA LUCIANO DA SILVA ROCHA 

Data de Nascimento: 24I08/1979 

Naturalidade: ELOI MENDES / MG 

Nacionalidade: BRASILEIRA 

ATESTO que, nos «mos do parárafo úii1ço do 20 do Código de 
Processo Penal, em pesquisa realizada pestadata às 16 h29miri., 
no sistema de informações policiais da Policia Civil do Estado de 
Minas Gerais, nenhum registro de antecedente criminal foi encontrado 
em desfavor da pessoa acima qualificada. 

* ATESTADO DE ANTECEDENTES * 

Belo Horizonte, 04102/2025 

Autoridade Policial: 

 

 

ADRIANA DE BARROS MONTEIRO 
OIkTORA DO INSTITUTO DE IDENTIFICAÇÂO/MG 

Número de Controle: 29384736 

Atenção! Para verificar a autenticidade do atestado: 
- Acesse o site: https://wwws.pc.mg.gov.br/atestado r 
- Clique no botão [Conferir] 
- Preencha o campo [Número do RGI e [Número de Controle] e informe os caracteres no 

campo solicitado 
- dique no botão [Conferir] 



N 2033739P2 25 

ptglna 

Dada 42,o3 
ScrvIdorS 

MInlstéro da JusUça e Segurança Pública 
Polícia Federal 

ePol - SINIC 
Sistema Nacional de Informações Criminais 

Certidão de Antecedentes Criminais 

A Polícia Federal CERTIFICA, após pesquisa no Sistema Nacional de lnlormações Criminais - SINIC, que, até a presente 
data, NÃO CONSTA condenação com trânsito em julgado em nome de JIJLIANO DA SILVA ROCHA, pais de 
naci onalidade Brasil, filho(a) de JOAO FRANCISCO DA ROCHA NETO e GEORGINA LUCIANO DA SILVA ROCHA, 
nascido(a) aos 24108/1979, natural de Elói Mendes-MG. Cl m910595834 ssp MG, CPF 035.910.616-11. 

0Esta certidão foi epedida em 04/02/2025 às 16:42 (horário de Brasllia/DF GMT-3) com base nos dados informados e 
somente será válida com a apresentação de documento de identificação para confirmação dos dados. 

A autencidade desta certidão poderá ser confirmada por meio da leitura do OR Cede ou acessando a página da Policia 
Federal, no endereço "https://servicos.pf.gov.br/epol-sinic-pubRcolvalidar-Cac/", e digitando o número da certidão 
203373902025. 

e 



Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 

ELÓI MENDES 

CERTIDÃO CRIMINAL E DE EXECUÇÃO PENAL NEGATIVA 

CERTIFICO que, revendo os registros de distribuição de ação de NATUREZA PENAL nesta comarca, até a 
presente data, NADA CONSTA em tramitação contra: 

Nome: JULIANO DA SILVA ROCHA 
CPF: 035.910.616-11 
RG: 10595834 
Nome pai: JOAO FRANCISCO DA SILVA ROCHA NETO 
Nome mãe: GEORGINA LUCLANO DA SILVA ROCHA 

Observações: 
a) Certidão expedida gratuitamente através da Internet, nos termos do caput do art. 8- da Resolução 121/2010 
do Conselho Nacional de Justiça; 

b) a informação do número do CPF/CNFJ é de responsabilidade do solicitante da certidão, sendo pesquisados 
o nome e o CPF/CNPJ exatamente como digitados: 

c) ao destinatário cabe conferir o nome e a titularidade do número do CPE/CNPJ informado, podendo 
confirmar a autenticidade da Certidão no portal do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais 
(http://www.tjmg.]us.br), pelo prazo de 3 (três) meses após a sua expedição; 

d) esta Certidão inclui os processos fisicos e eletrônicos, onde houver sido implantado o Processo Judicial 
Eletrônico - PJe, o Sistema CNJ (Ex-Projudi) e o SEEU - Sistema Eletrônico de Execução Unificada, tendo a 
mesma validade da certidão emitida diretamente no Fórum e abrange os processos da Justiça Comum, do 
Juizado Especial e da Turma Recursal apenas da comarca pesquisada, com exceção do SEEU, cujo sistema 
unificado abrange todas as comarcas do Estado; 

e) A presente certidão não faz referência a período de anos, uma vez que somente se refere à existência de 
feitos judicias em andamento (processos ativos) contra o nome pesquisado, conforme Provimento 35512018 da 
Corregedoria Geral de Justiça;  

Certidão negativa emitida nos termos do inciso 1 do § 1° do art. 80  da Resolução 121/2010 do Conselho 
Nacional de Justiça. 

Certidão solicitada em 05 de Fevereiro de 2025 às 10:01 

ELÓI MENDES, 05 de Fevereiro de 2925 às 10:01 

Código de Autenticação: 2502-0510-0I19-0753-0465 

Para validar esta certidão, acesse o sitio do TJMG (WVM.tjrngjus.br) em Certidão Judicial/AUTENTICIDADE DA CERTIDÃO 
)AUTENTICAÇÃO 2 informando o código. 

ÂTPNflÁfl flnnirnentn r.nmnolo de 1 folhas(sL Documento emitido por processamento eletrônico Qualquer 



N.°44r...
Da  

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA ia  REGIÃO 

CERTIDÃO JUDICIAL CRIMINAL NEGATIVA 44919276/2025 

CERTIFICAMOS, na forma da lei que, consultando os sistemas processuais abaixo indicados, NÃO 
CONSTAM, até a presente data e hora, PROCESSOS de classes CRIMINAIS contra: 

JULIANO DA SILVA ROCHA 

OU 

CPF n. 035.910.616-11 

Certidão emitida em 05/0212025-às 09:4703 (data e horade Brasília), ábrarige o Tribunal Regional 

Federal de 16  Região e os processos sob a jurisdio do TribunI Régidal Federal da 60  Região, 

cujo julgamento ainda esteja em curso ém órgâb colegiado da 1' Região nos termos do art. 40  da 

Portaria 345, de 2022. do Conselho da Justiça Federal. 

Observações: 

a) A autenticidade desta certidão poderá ser verificada, no prazo de 90 (noventa) das, por qualquer 
interessado no site do TRFI, endereço https.//sistemastrfljus.br/certidat,  por meio do código de 
validação abaixo; 

b) A pesquisa realizada com base no CPF informado abrange processos em que o titular ou seu 
eventual espólio figure como parte; 

c) Nos casos do § 10  do art. 40  da Resolução n. 680/2020 (CPF não informado), o nome indicado 
para a consulta será de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser 
conferida pelo interessado e destinatário; 

d) Certidão expedida gratuitartiente e nos termos da Resolução CNJ n. 12a/2010 e da Resolução 
CJF n. 680/2020; 

e) Certidão emitida em consulta às seguintes bases de dados (data e hora de Brasília): 
Tribunal Regional Federal da P Região (Processo Judicial Eletrônico, Processo Digital da ia 
Região, SEEU e Juris) até 05/02/2025, às 07:38:25. 

f) Esta certidão abrange os processos em cursona Justiça Federal dé 20  Grau 

Certidão: 44919276 

Código de Validaçã: 04AD E4E6 18DF 49AF 26E3 48B7 01 F5 2227 

Data da Atualização: 05/02/2025, às 07:38:25 

05102/2025 
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Página n° 
.45Q 

Data:JJjJ7' 

Servidor: 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNN: 20.347.22510031-26 - Fone: 0800 443 2000 - Licitações 

R: Coronel Horácio Alvos Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES - MOI Sito: www.eloimendes.mg.gov.bt  
e-mail: pregaoeietronicoeIoimendcs.itg.gov.b 

Valor: R$ 119.091,0  

Final vigência: 30/04/2025 

CPNJ: 48.401.107/0001-78 brnecedor: COPER KIDS TRANSPORTES LTDA 

cw 

)ata de Assinatura: 07/0312025 

udo vigência: 07/03/2025 

CONTRATO ADMINISTRATIVO 2512025 

O MIJNICJPIO DE ELOI MENDES-MG, neste ato designado simplesmente CONTRATANTE 
representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZEITI CADORIN', brasileiro, solteiro, CPF n° 
001.XXXXXX-62, residente e domiciliado na cidade de EI6i Mendes - MG e a empresa COPER KIDS 
TRANSPORTES LTDA, no CNPJ sob o n048.401.107/0001-78, estabelecida na cidade del3lói Mondes - 

MU, na RUARUA ANTONIO TOMBA, bairro chapada, CEP 37110-110, neste ato de designada 
simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a).LEONARDO MACHADO MARFINS, portador 
da identidade n° , CPF no 053.893.286-47, resolvem celebrar o presente Contrato, de acordo com o Processo 
Licitatório n°25 / 2025, decorrente do DISPENSA no 03/2025 observadas as disposições da Lei n° 14.  1 33, 
de 1° de abril de 202!, Decreto Municipal 3.303, de 02 de janeiro de 2024 e Jccreto Municipal n°3.310, de 
24 de janeiro de 2024 mediante as clausulas e condições seguintes: 

.nir 

1.1 - A CONTRATADA obriga-se O TRANSPORTE DE AI UNOS Ê RESPONSABIUDADE DO PODER 
PUBLICO, ASSEGURADO CONSTITUCIONALMENTE COMO DIREITO À EDUCAÇÃO GRATUITA. 
A MUNICIPALIDADE OPTOU PELA CONTRATAÇÃO DE PRESTADORES DE SERVIÇO, ANTE A 
EXTENSA ÁREA RURAL DO MUNICÍPIO E INSUFICIÊNCIA DE RECURSOS PARAAQUISIÇÃO E 
MANUTENÇÃO DE VEÍCULOS, MOTORISTAS E GERENCIAMENTO DA OPERAÇÃO, SENDO 
POSSIBILITADO PELA LEGISLAÇÃO VIGENTE A CONTRATAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO, 
PRECEDIDA DE PROCESSO LICITATÓRIO, CABENDO AO EDITAL REGULAMENTAR AS 
CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO. ASSIM, A PRESENTE CONTRATAÇÃO PE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS ACIMA ELENCADOS ATENDERÁ AS NECESSIDADES DA SECRETXRIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO DE ELÓI MENDES, DEVIDO A NECESSIDADE DE TRANSPORTE DOS ALUNOS 
DA ZONA RURAL Às SUAS RESPECTIVAS ESCOLAS, EM CONFORMIDADE COM O 
CALENDÁRIO ESCOLAR E SUAS RESPECTIVAS ROTAS.. nas condiÇes estabelecidas no Termo de 
Referência, que é parte integrante deste, conforme relação detalhada abaixo: 

Scq. Iten, Descriço/EspeciIicação UN Quantidade Unitário Total 
13 297 LINHA 13- TRANSPORTE - OSCAR ARAÚJO KM 5.300 4,20 22.26000 
24 311 LINHA 27 - PERíODO INTEGRAL - KM 7.950 4,20 33.390,00 

TARGINO/BRASILINO/APAE 
25 312 LINHA 28 - PERÍODO INTEGRAL - KM 5.565 4,20 23373,00 

TARGIMO/JÚLIA 
36 323 LINHA 40 - TRANSPORTE - ASTOLFO KM 4.505,00 4,20 18.921,00 

MOREIRA/JÚLIA CAMÕES 
41 329 LINHA 46 - TRANSPORTE - TARGENO KM 5.035,00 4,20 21.147,00 

NOGUEIRA 
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Página n:  451 

Data: 10/7 t 

Servidor: 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNN: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 — Licitações 

R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37,110-000 

ELÓI MENDES - MC 1 Site: www.eloimendes.mg.gOV.hr  
e-mail: pregaocictronico@eioimcndes.mg.gov.br  

1.2 -Vinculam esta contratação, independente de transcrição: 

1.2.1 - O Termo de Referência; 

1.2.2 —A Autorização de Contratação Direta; 

1.2.3 —A proposta do contratado 

1.2.4— Eventuais documentos anexos dos documentos supracitados 

2.1— O prazo de vigência da contratação é até 30/04/2025, na formado ant. 105, da Lei 14.133/2021. 

2.1.1 - O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual 

2.1.2 - Havendo necessidade de prorrogação contratual esta será promovida mediante termo aditivo, 

ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento. 

2.1.3 - O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de 
declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as 
abrangências de aplicação. 

3—O regime de execução contratual, os modelos de gestão e execução, assim como os prazos e condições 
de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este 
Contrato. 

4.1 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.1 - O valor total da contratação é de R$ 119.091,00 cento e dezenove mil e 1oventa e um reais 

5.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos ciou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do 

objeto da contratação. 

5.3 - O valor acima é estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão dos 

quantitativos efetivamente fornecidos. 

Página 2 de 12 

 

/I 'fli 

 

 



Página n: 

Datal0  /. 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000—Licitações 

R: Coronel 1-lorácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES - MU 1 Site: www.eloimendes.tug.gov.br  
e-mail: pregaoeletronico@eIoimendes.mg.gov.br  

Servidor 

6.1 - O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no 
termo de referência que é parte integrante deste contrato. 

6.2 - O pagamento será cremado pela Secretaria Municipal de Finanças, através da Tesouraria, por crédito 
em conta bancária, mensalmente, no 150 (décimo quinto) dia útil após a apresentaço dos documentos fiscais 
devidos do efetivo fornecimento requisitado na ordem de Fornecimento expedida pelo Encarregado de 
Compras do Município, devendo constar no corpo da Nota Fiscal os números das Autorizações De 
Fornecimento. 

6.3 - Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a licitante vencedora deverá fazer constar 
nota fiscal correspondente emitida, som rasura, em letra bem legível em nome do Município de Eloi Mendes 
- Prefeitura, CNN n° 20.347.22510001-26, o número de sua conta bancária, o nome do Banco e a respectiva 
Agência em que deverá ser creditado o valor devido pela remuneração apurada. 

6.4 - A nota fiscal correspondente deverá ser entregue pela licitante vencedora, diretamente ao representante 
da Prefeitura Municipal de Eloi Mendes, que somente atestará a entrega das mercadorias e liberará a referida 
nota fiscal para pagamento, quando cumpridas, pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas. 

6.5 - Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será contado a 
partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados. 

OU 

7.1 - Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, contado da data do 
orçamento estimado, até 31/0412025. 

a.  
8.1 - Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta das dotações orçamentárias 
correspondentes do exercício da Secretaria Municipal, conforme tabela: 

Dotação Descrição da Dotação 

248 MANUTENÇÃO DO TRANSPORTE ESCOLAR 

9.1- O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação do contratado com vistas à manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme disposições da Lei Federal nó 14.133/2021, Portaria 
Municipal n° 3.831, de 29 de março de 2023 e Decreto Municipal n°  3.3Q3, de 02 de janeiro de 2024, 
devendo a análise ser promovida pelo gestor do contrato na frema e prazo previsto pela legislação vigente. 

10.1 - Este contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos termos e condições previstas nos 
termos do artigo 124 e seguintes da Lei n°. 14,133/2021, Decreto Municipal n°3.303, de 02 de janeiro de 
2024. 
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10.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões 

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 

contrato. 

10.3 - As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 
prévia aprovação da unidade de assessoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade 

de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 

de 1 (um) mês (art. 132 da Lei n°14.133, de 2021). 

10.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n°14.133, de 2021. 

11.1 - Os materiais e/ou serviços, objeto da licitação, serão entregues após o recebimento da Autorização de 
Fornecimento, em conformidade como calendário escolar e suas respectivas rotas. 

11.2 - A Prefeitura Municipal de Eloi Mendes - M3 reserva-se o direito db não receber os produtos em 
desacordo com o previsto no termo de referência, podendo cancelar o contrato na forma da legislação 

vigente. 

11.3 - A contratada é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, produtos que se verificarem 
irregulares. 

11.4 - O objeto licitado deverá ser entregue em até 1 DIA após recebimento da autorização de fornecimento. 

12.1 - São obrigações do Contratante: 

12.1.1 - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contraio 
e seus anexos; 

12.1.2 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

12.1.3 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto 
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

12.1.4 —Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato eu cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

12.1.5 Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao forrecimento do objeto, no prazo, 
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência. 

12.1.6 - Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato; 

12.1.7 - Certificar, sempre que necessário, o órgão de assessoramento jurídico do Município e a Secretaria 
Municipal de Administração para adoção das medidas cabíveis quando do descomprimam de obrigações 
pelo Contratado; 

Página 4de 12 



Página fl*: 6f 
Data/ t 
Servido 

MUNICÍPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000 — Licitações 

R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CE?: 37.110-00 

ELO! MENDES - MG 1 Site: www.eloiniendes.mg.goV.br  
e-mail: pregaoeietronico@e1oimondes.nig.gov.br  

12.1.8 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclama~ relacionadas a execução do 
presente contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou 

de nenhum interesse para boa execução do ajuste; 

12.1.9 - A administração terá o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento 
para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período; 

12.1.10 - Responder eventuais pedidos de restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelos 
contratados no prazo máximo de 60 (sessenta) dias; 

12.1.11 - Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de 

descumpirmento de cláusulas contratuais; 

12.1.12 - Notificar previamente o contratado, por intermédio do Encarregado de Contratações e Serviços 
Adminitrativos, em caso de identificação de irregularidade na execução das cl4usulas contratuais; 

12.2 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com 
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, propostos ou subordinados. 

13.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.2 - Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação da 

rede de assistência técnica autorizada; 

13.3 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do 

Consumidor (Lei W'8.078, de 1990); 

13.4 - Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecedo a data da 

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, con a devida comprovação: 

13.5 - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior 

(art. 137, II, da Lei n.°  14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

13.6 - Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

13.7 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
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acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 

devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

13.8 - Ousada não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - 

SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota 

Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicilio ou 

sede do contratado; 

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF; e 

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

13.9 - Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, 

comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a 

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato; 

13.10 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal 

ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

13.11 - Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

13.12 - Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições exigidas para qualificação na contratação direta; 

13.13 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei 14.133, de 2021); 

13.14 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima no prazo fixado pelo fiscal do 

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único, da 
Lei n.- 14.133, de 2021); 

13.15— Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 
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13.16 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusivo quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros o incertos, devendo 

complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do 

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133, 

de 2021. 
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14.1 —Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

13.17 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do contratante; 

13.18 - Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das cláusulas deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recmendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

13.19 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n° 13.709, de 14 de agosto de 

2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução 

deste contrato; 

13.20 -. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores 

condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.21 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ov  instrumento congênere. 

13.22—Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 

em trabalho noturno, perigoso ou Insalubres. 

15.! - Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

/ 
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b) der causa à inexecução parcial do conisato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

e) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execuçAo do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n°12.846, de 1° de agosto de 2013. 

15.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2°, da Lei n° 14.133, de 2021); 

ii. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alinegs "b'. "e" e 

do subitem acima deste Contraio, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 40, da Lei n° 14.133, de 2021); 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas "e', '1", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "e" e "d", que 

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §50, da Lei 11014.133, de 2021). 

v. Multa: 

a. Moratória de 2% (dois por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 15 (quinze) dias (art. 156, §3°  da Lei 14.133, de 2021). 

b. Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas "e" a "h" do subitem 15.1, Erro! Fonte de 

referência não encontrada, de 5% (cinco por cento) a 20% (vinte por cento) do valor do Contrato. 

e. Compensatória, para a inexecuço total do contrato prevista na alínea 'e" do subitem 1 S. 1 de 10% 

(dez por cento) a 30% (trinta por cento) do valor do Contrato. 

d. Para as demais infrações do subitem 15.1, a multa será aplicada no percentual de 0,5% 30% do 

valor do Contrato, analisando cada caso. 
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15.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9°, da Lei n°14.133, de 2021) 

15.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.5 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo do 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021) 

15.6 - Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8°, da Lei n° 14.133, de 2021). 

15.7 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 

administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

15.3 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo qop assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei 

n° 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar. 

15.9 —Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §10,  da Lei n°14.133, de 2021); 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

15.10 - Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n° 

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito 

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 
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15.11 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso 

do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão 

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à 

empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, 

observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia 

(art. 160, da Lei n014.133,  de 2024). 

15.12 - O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas para fins de 

publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Cais) e no Cadastro Nacional de 

Empresas Punidas (C11ep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 

2021). 

15.13 - As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21 

15.14 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa 

e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, corn os  

créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos 

administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante. 

16.1 - O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra 

antes do prazo estipulado para tanto. 

16.1.1 - Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a 

conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado 

para o contrato; 

16.1.2 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado: 

a. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; 

b. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas 

admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

16.2 - O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo 

nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem como amigavelmente, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
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R: Coronel Ilorácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-00 
ELÓL MENDES —MOI Site: www.eloimendes.mg.gov.bt  

e-mail: pregaoeietronicoc1oimendes.mg.gov.br  

16.2.2 -Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

16.2.2-A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção 

se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

16.2.2.1 - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 

termo aditivo para alteração subjetiva. 

16.3 - O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:Balanço dos eventos contratuais já 

cumpridos ou parcialmente compridos; 

aBalanço dos eventos contratuais já compridos ou parcialmente cumpridos 

b. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

Indenizações e multas. 

16.4 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da 
Lei ti.°  14.133, de 2021). 

16.5—O contrato também poderá ser extinto: 

16.5.3 - caso se constate que o conuatado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 
tenha desempenhado função na licitação no processo de contratação direta ou atue na fiscalização Ou na 
gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021); 

16.5.2 - raw se constate que a pessoa jurídica contratada possui administrador ou sócio com poder de 
direção, familiar de detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela 
demanda ou contratação ou de autoridade a ele hierarquicamente superior no Município de Elól Mendes (art. 
3°, § 3°, do Decreto n° 7.203, de 4 de junho de 2010). 

17.1 —Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no 

8.078, de 1990— Código de Defesa do Consumidor— e normas e princípios gerais dos contrato. 
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NATAL DONIZETTI CADORIN[ 
Prefeito Municipal 

Contratante 

Nome.I dA di 
CPF: Oai.)Goo»'° !45 

10 1 

Data: k)14 25 

Servidor: 

UNICÍPIO DE ELÓL MENDES - PREFEITURA 
CNN: 20.347.225/0001-26 - Fone: 0800 443 2000— Licitações 

R: coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CE?: 37.110-000 

ELÓI MENDES - MC 1 Site: www.eloirnendes.mg.gov.br  
e-mail: pregaoeletronico@eloimendcsmg.gov.br  

18.1 - Inobstante as disposições de gestão e fiscalização constantes do termo de referência que é parte 
integrante deste contrato, a fiscalização será exercida pelos servidores designados em ato administrativo 
específico que será parte integrante da contratação, na forma da Portaria 3831/2023. 

.••• •• 1... . —

Página n: 

19.1 - Incumbirá no contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internei, em atenção ao ari. 91, caput, ia Lei nY 14.133, de 2021, e ao art. 80, §2°, da Lei W. 12.527, de 
2011, c/c art. 70, §3°, inciso V. do Decreto Federal n° 7,724, de 2012 c/c Decreto Municipal a° 3.303, de 
2024. 

20.1 - Fica deito o foro da comarca de Eloi Mendes, Estado de Minas Gerais, com exclusão de qualquer 
outro, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 

E, por estarem justos e contratados, assinam o presente documento em duas (02) vias de igual teor e forma, 
para um só efeito, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, que tamkém o assinam. 

Eloi Mendes-MO, 07 de março de 2025 

Ü f 4, - 
7W/' 1q2 

1
'o 

COPER KIDS TRANSPORTES LTDA 
Contratado 

Testemunhas: 

WA 
Nome:  

CL'F: llt.'Lyj* - ya 
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SMARN {SM E-TE 

Para 

(SM:UC Licita.. 

5 seoras envolvidos 

2310412025 0810 

Maxw& L. 

cc 

SMA - Secretaria Municipal de Mminlsfrsção 

SMA-L1C - UcTtaçôes 

Aditivo dos Kombqlçoá 
Prezados, Bom Dia 

wientro através deste, solicitar que seja realizado Aditivo para o Transporte Escolar Rural (Io 

mais um mês, tempo necessário para a realização do Processo Ucitatórlo. 

Atenciosamente, 

Maxwel Ximenes Lourenço 
Secretário Municipal de Educação, Esportes, Turismo, Lazer e Cultura 

Despacho 1- 

1.69912025 

24/04/2025 09:22 

(Respondido) 

Waleska S. 

SMk- Secretaria... 

Nt' Witaan A. 
cc 

Quem Á vLsuetirau? 2 q'3's 

Despacho 2 

1.699J225 

24/04/2025 15:37 

(Respondido) 

-a 
.- o 

- OS 

o 

08 o. 

04 
o-
d o 

41 

Prezados, Venho por meio deste solicitar autorização para proceder com 

aditivo de periodo referente ao processo: 14/2025 - dispensa: 03/2025. 

Atenciosamente 

Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

- 

DESPACHO 

Vistos etc., 

Quem já visualizou' ou mas pessna 

SMA-LlC 

e 

(SMEJ 

Memorando 1.69912025 

Responder apenas via 1 Doc 

;), por 

09 

—c 

o 

13 



-WaIeska Aparecida da Silva- 514-LiC1 na formalização dos termos aditivos. 

Nada mais. 

Registre-se, 

Cumpra-se. 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração o Finanças 

Wilson César 4e No SIVIA-UC) asjtnpu dlgãaimõnte Memorando 2.4,69j12625 wm o 

corflao Wlt.$ON CÉSAR DÊ ARAÚJO CPEII9 XXXJtXX 97 contornie MP n°2 2D0JOQ1 

Quem já visualizou? 

24/04(202515:37:28 

Despacho 3- 

1.699/2025 

25/04/2025 14:14 

(Respondido) 

Waleska S. 

Envolvidos internos 

a co nipa n Ii a n 
CO,  

SMA-LIC 

o, 

'o- 
4i1 
u9 o 
otq 

Xc 

'-o 
Q- Iu 

o 
Q2 
-, 'o 

<E 
o. 

0°' 

o.,  oE 

Oça 

sr 

ctt 

t, w 

É V 

'O 

v > 

WW 
Lua- 

Oi.iem já visu 2 31. mais abSOS 

25/04/2025 14:15:27 Waleska Aparecida da Silva 

Despacho 4- 
1.69912025 

25/04/2025 14:34 

(Respondido) Vistos etc., 

    

Wilson A. 

Envolvidos internos 

acompanhando 
cc 

ijiarcos Antônio dos Santos- SME-TE fxweI Xirnenes Luronço - SME 

gentileza informar os fornecedores para que compareçam a Prefeitura 
para assinar os termos aditivos. 

Nada mais. 

SNIA 

Autorizo a realização dos termos aditivos solicitados pelo Secretário de 

Educação, conforme justificativa exposta no despacho. 

Deixo ciente o Secretário requisitante que, não serão mais admitivos 10/7/28 

aditivos antes do novo processo licitatório. 

'Wilson A. 8M4UC) 

Envolvidos internos 

acompanhando 
cc 

i&1 

[LIdYa Nebênla1< PradeIlaGonçales MfrLC 

auxiliem 

e 

a Carina de Jesus Rocha - SMA-R 
1' 

Prezados, o Termo AdjUvo Já foi elaborado. Os responsáveis pelo 

transporte (õh bro) podem comparecer para assiná-lo. 

Waleska Aparecida da Silva 
AGENTE ADMINISTRATIVO 

SMA.LiC arquivou, 

  

DESPACHO 

  



Despacho 5- 

1.69912025 

2910412025 16:44 

(Respondido) 

e Marcos S. $ ME-TE 

  

Envolvidos internos 

acompanhando 
cc 

Quem á jisuauzou? 2 bu 

Registre-se. 

Cumpra-se. 

465 
/ 

Wilson César de Araújo 

Secretário Municipal de Administração e Finanças 

Quem ié vsuaItzou? 'Fj ma pessoas 

2/0412O25 143430 Wíison C4sar denauio(SrM) asouiglt*1en1e Men,qrando 4 1 69W2OiCOm o 

certficadÓ WILSON C6AR DE ARAI1J6 CPF ilo )tXXXXx-97 Õnfrme MP n 2 200/2001 

Boa tarde! 

Os fornecedores (pijr$) foram cientificados para comparecimento na 

Prefeitura para assinaremos termos aditivos. '! 

At.te, 

Marcos Antônio dos Santos 

Encarregado do Transporte 

o 

1 1 

Prezados 

Solicito, gentilmente, que as empresas LOREDANE TRANSPORTES 

LTDA, TRANSPORTE LOPES E JARDULIO LTDA, LADEL 

TRANSPORTES LTDA, E. FERREIRA TRANSPORTES LTDA ME 

compareçam para a assinatura do termo aditivo ao contrato, a fim de 
darmos continuidade regular ao processo. 1 
Ficamos à disposição para agendar data e horário conforme a § 
disponibilidade de cada empresa. 

Atenciosamente: 

Despâcho'Ó- 
1 

1.699I2O2 

05/05/2025 1653 

(Respondido) 

Waleska S. SMA-LC 

Envolvidos internos 

acompanhando 
Cc- 

30/0,42025 19.26:59 Wllson César de Araújo r8 A arquivou, 

Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

Quem lá visua11,00 2 e 

- 

Despacho 7- 
1.69912025 

Bom Dia! 



Envolvidos internos 

acompanhando 
Cc 

Waleska Aparecida da Silva 

AGENTE ADMINISTRATIVO 

[sKJ parou de acompanhar. 

SMA-RH arquivou. 

(SMA-UC parou de aconipnht 

Já solicitei das empresas para que o representante compareça a 

secretaria. 

Atenciosamente 

Maxwel Ximenes Lourenço 
Secretárt Municipal de Educação, Esportes, Turismo, Lazer e cultura 

)ijem a vivaiizou? o tnaist,W 

1510512025 09:44:08 mo Clâuda de Paiva 

Despacho 8- 

1.699/2025 

22j05I2025 08:24 

(Respondido) 

Waleska S. 

Prezados, bom dia. 

Com a demanda concluída, o presente memorando será arquivado. 

Atenciosamente. 
SMA-LIC 

Ouetn visualizou? sis pe-swos 

Waleska Aparecida da Silva 

Waoska Aparedda da Silva 

Carina de Jesus Rocha 

Wilson César de Araújo 1 SMA arquivou. 

Prefeitura Municipal de Etói Mendes - Rua Coronel Horácio Alvos Pereira n 335 Centro, Elól Mondes— MG CEP: 37110-000 • IDo 

tww.1dQc.com.br  

Impresso em 24/06/2025 10:44:26 por Waleska Aparecida da Silva - AGENTE ADMINISTRATIVO 

22/05/2025 08:24:16 

22/05/2025 06:24:16 

22/05/2025 09:1836 

23/05/2025 12:31:47 

23/051202.5 12:31:47 Wilson César de Araújo 

26/05/2025 11:5737 Maxwel Ximenes Lourenço (SMEJ arquwou 
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00 

arquivou. $MA-RHJ 

0610512025 09:20 

(Respondido) 

Maxwel L. 1 
Envolvidos internos 
acompanhando 
CC 

SME 1 

46ç 

SMA-LIC arquivo ti. 



PÁGINA Ne:  

DATA&/? 4 
SERVIDOR:_ 

SAXP~3,40 
CPNJ: 48.401.107/0001-78 

Fornecedor: COPER KIDS TRANSPORTES LTDA 
s o 

- .. _ 

DO ENS)NOTI1NR 

Data de assinatura do Contrato: 07/03/2025 

Tipo de Alteração: Período/Quantidade 

Data de Assinatura do Aditivo: 24/04/2025 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347225/0001-26 - Fone; (035) 3264 - 3494 — Licitações 
R: Coronel Horácio Alves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELOI MENDES - MC j Site: weloimendes.mg.gov.br  

ADITIVO AO CONTRATO n°  i 

o MUN1CIPIO DE ELOI MENDES-MG, neste ato designado simplesmente 
CONTRATANTE e representado por seu Prefeito Municipal NATAL DONIZETTI 
CADORINI, brasileiro, solteiro, CPF no 001.XXX.XXX-62, residente e domiciliado na cidade 
de Elói Mendes —MC) e, CEP: 37.110-000, e a firma COFER 1(11)5 TRANSPORTES LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o n° 48.401.107/0001-78, estabelecida na cidade de £lói Mendes - MG na 

RUA ANTONIO TOMBA, bairro chapada, CEP 37110-110, neste ato de designada 
simplesmente CONTRATADA, e representada pelo Sr(a). LEONARDO MACHADO 
MARTINS inscrito no CPF sob o no 053.XXX.XXX-47 resolvem celebrar o presente Aditivo de 
Período/Quantidade, observadas as disposições da Lei n°  14.133/L021, alterada pela Lei n°. 
8.883/94 e Lei 9.648/98, Lei n°. 9.069/95, Decreto Municipal n°. 2.677/2020, e Lei Federal n°. 
10.520/02, Decreto 10.024/2019, mediante as clausulas e condições seguintes: 

—n 

O presente aditivo tem por objeto o acréscimo nos quantitativos e de período do contrato de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALIZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS 
DA ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEÍCULOS TIPO 
ÔNIBUS, SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), DE ACORDO COM A NECESSIDADE 
DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 
A medida justifica-se pela necessidade de assegurar a continuidade da prestação deste serviço 
essencial, evitando prejuízos aos estudantes regularmente atendidos, até a conclusão do 
processo licitatório em andamento. Destaca-se que a solicitação foi formalmente apresentada 
pelo gestor da pasta, em razão da impossibilidade de interrupção do serviço e da necessidade de 
garantir o cumprimento do calendário escolar vigente. 

Em conformidade como disposto no art. 140 da Lei Federal no 14.133, de 1°  de abril de 2021,0 
presente Termo Aditivo tem por objeto o acréscimo de aproximadamente 25% (vinte e cinco por 
cento) ao valor originalmente contratado. 

Fica igualmente prorrogado o prazo de vigência contratual por mais 01 (um) mês, prazo 
estimado como necessário para a conclusão do novo Processo Licitatório em andamento, 
devidamente justificado nos autos administrativos. 

ar 
c. 

A contratante pagará â contratada a importância de / Aditiva-se as quantidades conforme: 



N 

Q64' )QØ)Y 4.5 

TESTEMUNHAS: 

PÁGINA N: 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA DATAtPJ4/ 

SERVIDOR____ CNPJ: 20.347.225/0001-26 - Fone: (035) 3264 - 3494 — Licitações 
El: Coronel Horácio Alves Pereira, 325, Centro - CEP: 37.110-000 

ELCI MENDES -  MG 1  Sito: w-ww.eloimcndes.mg.gov.br  

Permaneçam vigentes e inalteradas as cláusulas referentes ao prazo de validade do contrato. 

Dá-se nova vigência ao contrato, estendendo seus efeitos até a data de 31105/2025 

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

Elege-se o foro da comarca de £161 Mendes-MG, para solução de qualquer pendência oriunda 
deste contrato. 

Elói Mendes, 24/04/2025 

NATAL PONIZETTI CAPO 
Prefeito Municipal 

Contratante 

 

 

 

COPR ICIDS TRANSPORTES LTDA 
Contratada 

 

 

 

:4 .
SIMtfltfl$ 

13 LINHA 13 KM 2.682,00 1.325,00 4,20 5.565,00 

24 LINHA 27 KM 3.938,00 1.987,50 420 8.347,50 

25 UNHA 22 KM 2811,00 139125 4,20 5,843,25 

36 LINHA 40 10v! 1.785,00 1.126,5 4,20 4.730,25 

41 LINHA 46 KM 2.98100 1.258,75 4,20 5.286,75 

Nome: 
CPF:

. 

O1jCX'v'- jSp 

04(' XXX.  s' -xx - 



Atenciosamente, 

well Xirnenes Lourenço 
rio(a) Municipal de Educação 

Ofício 1512025 

ltlói Mondes, 30 de Maio de 2025. 

Ao Setor de Licitações 

Assunto: Solicitação de Aditivo ao Processo n° 14/2025 

Prezadas, 

46j 
fqq/zs 

Venho, por meio deste, solicitar a análise e providências necessrias para a rcali 

de aditivo ao contrato vigente referente ao Processo n°  14/2025, conforme a 

anexa. 

Ajustfica1iva para a presente solicitação está fundamentada na importância da 
continuidade da prestação do serviço de transporte escolar. A interrupção cieslt :. 
comprometeria diretamente o direito fundamental de acesso à educação garantid 
crianças e adolescentes. O transporte escolar é essencial para asegul-ar que os di 

residentes cm áreas rurais ou de difícil acesso possam frequentar rcgularmcnk 
unidades de ensino, em conformidade com a legislação educacional e o pi incipi 

continuidade do serviço público. 

Destaco que a prorrogação do referido contrato é imprescindível para evitar qi';ii 

prejuízo à comunidade escolar e garantir o pleno funcionamentn das atividade; 
educacionais. 

Agradeço pela atenção e coloco-me à disposição para quaisquer esclarecin,cnii' 

necessários. 
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MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.347,22510001-26 - Fone: (035) 3264 3494—Licitações 
R: Coronel Horácio Alvas Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÓI MENDES - MG 1 Site: wiv eIoirnendes,rnp.ov.br  

Fornecedor: COPER KIDS TRANSPORTES LIDA 

úCÓNTkÍAÇO otqsEISa 
4 

Tidttbs, SP*ÍNTGMME$BEflAP 

Data de assinatura do Contrato: 07/03/2025 

Tipo de Alteração: Período/Quantidade 

I5PJN$A n?S/2O25 
CPNJ: 48.401.107/0001-78 

QM AEC$ ÜT 
E MEDIODENEtCJLOS 

AMb Rt JcA

Data de Assinatura do Aditivo: 30/05/2025 

ADITIVO AO CONTRATO n° 2 

O MUNICIPIO DE ELO! MENDES-MG, neste ato designado simplesmente 
CONTRATANTE e representado por seu Prefeito Municipal NATAL DON1ZIflí[ 
CADORINI, brasileiro, solteiro, portador da identidade n°  001.776.438-62, CPF iit' 

001.776.438-62-62, residente e domiciliado na cidade de Elói Mendes —MG, CEP: 37.110-0(U). 
e afirma COPER )CIOS TRANSPORTES LTDA, inscrita no CNPJ sob o ri' 48.4W. 10710001-
78, estabelecida na cidade de Elói Mendes - MC na RUA ANTONIO TOMBA, bairro chapaili. 
CEP 37110-110, neste ato de designada simplesmente CONTRATADA, e representada polo 
Sr(a). LEONARDO MACHADO MARTINS inscrito no CPF sob o n°053.893.286-47 rc'uIvcni 
celebrar o presente Aditivo de Período/Quantidade, observadas as disposições da 1 .ci 
8666/93, alterada pela Lei n°. 8,883/94 e Lei 9.648198, Lei n°. 9.069/95, Decreto Municipal n. 
2.677/2020, e Lei Federal n°. 10.520102, Decreto 10.02412019, mediante as clausulas 
condições seguintes: 

O presente aditivo tem por objeto o acréscimo nos quantitativos do contrat° de 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA APTA A REALiZAR O TRANSPORTE DE ALUNOS DA 
ZONA RURAL DO ENSINO FUNDAMENTAL E MÉDIO DE VEÍCULOS TIPO ONIIR S. 
SPRINTER, KOMBI E VAN (BESTA), DE ACORDO COM A NECESSIDADE DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO com a justificativa de REFERE-SE A 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTÍNUO DE TRANSPORTE ESCOLAR, Cl JÁ 
rNTERRUrÇÃO COMPROMETERIA DIRETAMENTE O DIREITO DAS CRIANÇAS 
ADOLESCENTES AO ACESSO À EDUCAÇÃO, É iMPRESCINDíVEl, A 
PRORROGAÇÃO DO REFERIDO CONTRATO. O TRANSPORTE ESCOLAR F 
ESSENCIAL PARA GARANTIR QUE OS ALUNOS RESIDENTES EM ÁREAS RURAIS 
OU DE DIFÍCIL ACESSO POSSAM COMPARECER REGULARMENTE ÀS UNIDADttS 
DE ENSINO, CONFORME ESTABELECIDO NA LEGISLAÇÃO EDUCACIONAL NO 
PRINCÍPIO DA CONTINUIDADE DO SERVIÇO PÚBLICO. 

LAUS 9 

A contratante pagará à contratada a importância de / Aditivjt-se as quantidades conforme: 

. t. vn , Total 
pr 

36 LINHA 40 KM 1391,2500 1 600,0000 4,2000 (1 720,00 
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1' \CJNA N° 

ÇlRVIIXMt 

TESTEMUNHAS: 

Nome: 
CPF: 9,2900593C .20 e 

Nome S yo-,  CtU192JAtL' 

Elói Mendes, 30/05/2025 

COPER KIDS TRANSPORTES LTDA 
Contratada 

NATAL DONIZETII CADORINI 
Prefeito Municipal 

Contratante 

MUNICIPIO DE ELÓI MENDES - PREFEITURA 
CNPJ: 20.34722510001-26 - Fone: (035)3264-3494— Licitaçôes 
R: Coronel HorácioAlves Pereira, 335, Centro - CEP: 37.110-000 

ELÕI MENDES - MG 1 Sito: www.cloiniendes.mggov.br  

Os valores e quantidades a serem fornecidos permanecem inalterados. 

Permaneçam vigentes e inalteradas as cláusulas referentes ao prazo de validade do contrato. 

Dá-se nova vigência ao contrato, extendendo seus efeitos até a data de 30106/2025 

A! 

As demais cláusulas contratuais permanecem inalteradas. 

Elege-se o foro da comarca de Elói Mendes-MG, para solução de qualquer pendência oriund.i 
deste contrato. 


